
Memorando 1.285/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 16/03/2022 às 13:39:49

Setores envolvidos:

SMVSU, SMA-PP

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

Processo licitatório Pavimentação Asfáltica - SAM 64

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:

1_Solicitacao.pdf

3_Justificativa.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 
 

 Senhor Prefeito: 

 

 

 A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos solicita a vossa 

excelência autorização para contratação de empresa para execução de Pavimentação 

Asfáltica, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

conforme projetos, memoriais e planilhas em anexo. 

  

                    

 Nestes termos, 

 Pede deferimento.  

 

 Chopinzinho, 16 de março de 2022.  

 
 

 
 

Glacir Zanta 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

 
Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60    e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600   -   Fax (46) 3242-8604   -  Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel        -        85560-000        -        CHOPINZINHO        -        PARANÁ 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A Administração Municipal elaborou vários projetos para recapeamento 

asfáltico da sede do Município, buscando manter e melhorar as condições das ruas 

da cidade. 

Para tanto conseguiu junto a SEDU – Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

do Paraná um repasse de R$ 500.000,00 (quinhentos mil) para obras de 

pavimentação asfáltica, através do convênio 265/2022 e Considerando que o 

Município, encaminhamos as peças técnicas para o devido processo Licitatório. 

   

 A Gestão do Contrato ficará a Cargo do Servidor Glacir Zanata. 

 

  

 

Chopinzinho, 16 de março de 2022. 

 

 

 

Glacir Zanta 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

 
Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
3F

7-
15

98
-F

78
A

-0
C

3F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
3F

7-
15

98
-F

78
A

-0
C

3F

1Doc:  Memorando 1.285/2022  |  Anexo: GARANTIA_DE_EXECUCAO.pdf (4/13)        3/386



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 53F7-1598-F78A-0C3F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 16/03/2022 13:40:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 16/03/2022 13:52:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/53F7-1598-F78A-0C3F

1Doc:  Memorando 1.285/2022  |  Anexo: GARANTIA_DE_EXECUCAO.pdf (5/13)        4/386



  Memorando 1- 1.285/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 16/03/2022 às 14:05:06

 

Termo de referência

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

Projeto_Basico.pdf
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1 

 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de 

Obra de Pavimentação Asfáltica em diversas ruas da Cidade. 

  

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de 

Pavimentação Poliédrica faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal 

não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais 

serviços, objeto de contratação. 

 

3. OBJETO 
Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 

conforme projetos, memoriais e planilha técnica. 

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Diversas Ruas. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra – Christiano Dossa Silvestri. 

4.1.2.2. Fiscal Substituto – Talita Baseggio Kaminski Dalsasso.  

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. De acordo com as Minutas Fornecidas pela SEDU 

 
6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1 Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 

livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

 

7. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
 

7.1 Valor Global da Obra 581.573,63(quinhentos e oitenta e um mil e 

quinhentos e setenta e três reais e sessenta e três centavos). 
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2 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 Conforme Minutas fornecidas pela SEDU. 

 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

9.1 Conforme Minutas fornecidas pela SEDU. 

10. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

9.1 Conforme Minutas fornecidas pela SEDU. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
10.1 O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Chopinzinho, 16 de março de 2022. 

 

Jovani Martins 

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Christiano Dossa Silvestri 

Engenheiro Civil 
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  Memorando 2- 1.285/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 16/03/2022 às 14:06:15

 

Autorização Prefeito

_
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Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 
 
 
DATA: 16/03/2022 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 
 

REFERÊNCIA: Pavimentação Asfáltica em Diversas Ruas – SAM 64. 

  
 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Públicos, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal 
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Memorando 3- 1.285/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMF-C - Contabilidade  - A/C Rodrigo J.

Data: 16/03/2022 às 14:11:02

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG2

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

Solicito Dotação Orçamentária para execução da obra de pavimentação Asfáltica, conforme projetos, convênio e
demais peças anexas.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:

art_sam_64.pdf

Convenio_265_2022_SEDU_Asfalto_Prot_17705994_3.pdf

CRONOGRAMA__SAM64.pdf

DRENAGEM_1_SAM64.pdf

Memorial_Des_RECAPE_DIVERSO_SAM_64.pdf

orcamento_sam64.pdf

PAV2_SAM64.pdf

PAV_1_SAM64.pdf

PAV_LOCALIZACAO_SAM64.pdf

SINAL_1_SAM64.pdf

SINAL_2_SAM64.pdf

URBANI_1_SAM64.pdf

URBANI_2_SAM64.pdf
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RNP: 1713078813Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-138208/D

RONALDO MIOTTO MARTINS

 RUA MIGUEL P. KURPEL, 3811

CNPJ: 76.995.414/0001-60Contratante: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO

 SÃO MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

(Sem número)Contrato: 01/11/2021Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileiraTipo de contratante:

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

01/11/2021Data de Início: 10/03/2022Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,848366 x -52,519712

 RUA DOS ANTURIOS, SN

 CENTRO - CHOPINZINHO/PR 85560-000

Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60

01/11/2021Data de Início: 10/03/2022Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,854756 x -52,534671

 RUA PEDRO C. PINTO, SN

 CENTRO - CHOPINZINHO/PR 85560-000

Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60

01/11/2021Data de Início: 10/03/2022Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,853919 x -52,534691

 RUA CEL. SANTIAGO DANTAS, SN

 CENTRO - CHOPINZINHO/PR 85560-000

Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60

01/11/2021Data de Início: 10/03/2022Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,850119 x -52,549267

 RUA DAS PALMEIRAS, SN

 CRISTO REI - CHOPINZINHO/PR 85560-000

Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60

01/11/2021Data de Início: 10/03/2022Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,860376 x -52,530582

 RUA GUILHERME BOCALON, SN

 SAO GENARO - CHOPINZINHO/PR 85560-000

Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade

[Elaboração de orçamento, Projeto] de pavimentação asfáltica para vias urbanas 9542,70 M2

[Elaboração de orçamento, Projeto] de artefatos de cimento 1438,78 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM CBUQ. PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS EM PAVER. SEDU SAM 85.

,
Local

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
data

RONALDO MIOTTO MARTINS - CPF: 070.457.669-47

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - CNPJ: 76.995.414/0001-60

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 ART IsentaRegistrada em : 25/02/2022

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  25/02/2022 14:09:40

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720221011386

Substituição sem Custo à 1720216285147
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 CONVÊNIO N° 265/2022 - SEDU 

Página 1 de 12

 

 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 265/2022-SEDU QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS 
PÚBLICAS, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 
 

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob n° 76.416.908/0001-42, com sede na 
Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2º andar – Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 
80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob 
n° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2º andar – 
Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado 
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados 
pelo Secretário de Estado AUGUSTINHO ZUCCHI; o Município de CHOPINZINHO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, 
doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato 
representado pelo(a) Prefeito(a) EDSON LUIZ CENCI, considerando o contido no(s) 
protocolo(s) 17.705.994-3, 
RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei 
Estadual nº 19.361/17, Decreto Estadual nº 3536/2019, Decreto Estadual nº 9245/2018, 
Decreto Estadual nº 49/2019 e na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos 
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Constitui objeto do presente CONVÊNIO a INFRAESTRUTURA URBANA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a 
consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho 
Preliminar, documento predecessor do Plano de Trabalho Definitivo que deverá ser 
incorporado ao presente ajuste nos termos da Lei n° 19361/17 e do art. 7º do Decreto 
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Estadual nº 3536/2019, e que definirá de forma detalhada os projetos, cronogramas, 
orçamentos e demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte 
integrante deste CONVÊNIO, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Plano de Trabalho Preliminar bem como o Plano de 
Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria 
relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convênio. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos 
de Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser 
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de 
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com 
o recebimento de bens. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS 
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de 
581.573,63(quinhentos e oitenta e um mil e quinhentos e setenta e três reais e sessenta 
e três centavos), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de 
500.000,00(quinhentos mil reais) os quais correrão à conta da dotação orçamentária 
6702.15.451.01.5058.4.4.40.42.01, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao 
CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o valor de 81.573,63(oitenta e 
um mil e quinhentos e setenta e três reais e sessenta e três centavos), importância 
equivalente a 14,00% do valor total pactuado. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e 
qualquer despesa excedente deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE, 
na forma de contrapartida municipal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, com 
base nos sucessivos Planos de Trabalho (Preliminar e/ou Definitivo), a redução de valor 
deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de 
uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total. 
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução 
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo 
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a 
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada 
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a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total. 
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução 
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO, 
serão liberados de acordo com a Lei Estadual nº 19.206/2017, Lei Estadual nº 
19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente 
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do 
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter 
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo 
INTERVENIENTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira 
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em 
instituição financeira oficial. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do 
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser 
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em 
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo 
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente 
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida 
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo 
CONVENENTE na forma da legislação vigente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade ou para cobrir eventuais tarifas bancárias 
que não sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do 
descumprimento de determinações legais ou conveniais, desde que constem de 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, conforme itens a 
seguir: 
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I – Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias 
deverão constar do campo específico de despesas do Sistema Integrado de 
Transferências – SIT, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
II – Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas 
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos 
específicos do SIT; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os registros no SIT das movimentações financeiras 
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos 
bancários anexados no SIT. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste 
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para 
com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de Recolhimento, 
código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, bem 
como nos seguintes casos: 

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido; 
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a 

prestação de contas parcial ou final; 
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade 

estabelecida deste CONVÊNIO; 
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e 

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho; 
e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa 

do exposto no presente ajuste. 
PARÁGRÁFO QUINTO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de 
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DE DESPESA 
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos 
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de 
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente 
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste 
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e 
Estado do fornecedor. 
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE: 
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a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO, 
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior 
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência; 

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência 
ou similar; 

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica 
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos 
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal, 
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal. 

 
CLÁUSULA SEXTA – ATRIBUIÇÕES 
I – São atribuições do CONCEDENTE: 
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado; 
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT 

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções 
normativas daquele Tribunal; 

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da 
análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do 
objeto deste CONVÊNIO; 

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao 
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da 
consecução do objeto deste CONVÊNIO; 

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste 
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo 
Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização 
de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei nº 19.206/2017. 

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao 
CONVENENTE para fins de registro e controle; 

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do 
Estado, por meio do SIT; 

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo 
INTERVENIENTE; 

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à 
exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso. 

II – São atribuições do INTERVENIENTE: 
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a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização 
do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentação e preparar a 
autorização para homologação do processo licitatório e demais funções correlatas;  

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem 
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO; 

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados; 
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO, 

emitido pelo CONVENENTE; 
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO; 
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO, 

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua 
execução; 

g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido 
na Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas 
alterações posteriores. 

III – São atribuições do CONVENENTE: 
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO; 
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO, 

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela 
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive 
quando detectados pelo CONCEDENTE;  

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado 
pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO; 

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE; 

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes 
à contrapartida financeira eventualmente oferecida; 

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à 
contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto 
deste CONVÊNIO; 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento; 
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h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual 
e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou 
não, relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO; 

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do 
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da 
legislação vigente; 

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência – SIT, observando 
o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes; 

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim 
de Medição dos serviços executados; 

l) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento 
do objeto deste CONVÊNIO; 

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou 
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual 
instauração ao CONCEDENTE; 

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro 
investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente 
CONVÊNIO; 

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do 
Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os 
padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após 
a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos partícipes a execução de 
ações previstas no Plano de Trabalho Definitivo com aplicação das 
logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses que 
antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se houver), e a 
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos;  

p) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste 
Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos 
recursos repassados pelo CONCEDENTE; 

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma 
obra, junto à medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que 
couber, os seguintes documentos: 

1. Comprovante de Garantia Contratual; 
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2. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia ou RRT – Registro de 
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço; 

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da 
Instrução Normativa 209/INSS/DAF; 

4. Alvará de construção. 
r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma 

obra, junto à medição da última parcela deverão ser encaminhados, no que 
couber, os seguintes documentos: 

1. Termo de recebimento provisório; 
2. CND – Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente 

à matrícula da obra ou serviço.  
s) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal 
referente à matrícula da obra, o convênio poderá ser encerrado 
unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada, 
cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o Estado do Paraná e o 
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente não tenha 
efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea r deste 
inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do 
CONVENENTE; 

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou 
equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente 
após efetuar o seu pagamento; 

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a 
execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em 
juízo toda a responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando 
o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus; 

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente 
CONVÊNIO, independentemente da apresentação da prestação de contas 
ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de 
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras 
constantes na Instrução Normativa 61/2011; 

45
18

Assinatura Qualificada realizada por: Edson Luiz Cenci em 10/03/2022 08:54, Augustinho Zucchi em 10/03/2022 10:19. Inserido ao protocolo 17.705.994-3 por: Ana
Carolina da Silva em: 09/03/2022 10:15. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 4c3b2589f34e50b26c80710cfbf6d1cd.

1Doc:  Memorando 1.285/2022  |  Anexo: emissao_AD81472EB805D3109CD05D8F_memorando-27--1.285-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (23/30)        22/386



 

  

 CONVÊNIO N° 265/2022 - SEDU 

Página 9 de 12

 

 

w)   Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento 
relacionar-se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as 
informações referentes à responsabilidade técnica do profissional, mediante 
juntada da ART ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de 
recolhimento da guia respectiva, e cópia da matrícula atualizada do imóvel 
em nome do município impactado pela ação, quando necessário; 

x)  Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os 
documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas, 
orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem como 
apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, podendo 
ser prorrogado a critério do CONCEDENTE e, ainda, compatível com o prazo 
de validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos, 
sob pena de rescisão unilateral deste instrumento; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle, 
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas 
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo 
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos 
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO, 
além dos locais de sua execução. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de 
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja 
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de 
Transferência – SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial 
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dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras 
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE, 
conforme prazo estabelecido na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES 
O presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os 
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do 
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de 
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores 
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre 
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho: 

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifica-lo; 
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de 

acréscimo quantitativo de seu objeto; 
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA E RESCISÃO 
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as 
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e 
creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO, 
independentemente do instrumento de sua formalização: 

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de 

Trabalho; 
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave; 
d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas 

parciais; 
e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 

contas especial. 
f. A não apresentação tempestiva do Plano de Trabalho Definitivo, nos termos do 

art. 7º, do Decreto Estadual nº 3536/2019.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 24 meses, contados a partir da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado 
e devidamente justificado pela parte interessada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para 
sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITO DE PROPRIEDADE 
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de 
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie 
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas 
administrativamente. 
 
E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente 
CONVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 

 

Assinado digitalmente por: 
 
AUGUSTINHO ZUCCHI  
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e 
Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE 

 
EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito(a) Municipal de CHOPINZINHO 
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PAM SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU PAVIMENTAÇÃO
Município: CHOPINZINHO SAM  85 Edital no Município Procedimento prévio Início previsto da Obra Convênio Repasse do Concedente 500.000,00 85,97%

Projeto: RECAPE BAIRRO DIVERSOS LOTE nº Data 25/02/2022 Dias 70 Data 16/05/2022 nº Contrapartida do Proponente 81.573,45 14,03%

Quantidade: CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO Valor Total 581.573,45 100,00%

GRUPO SERVIÇOS N PARCELAS (%) TOTAL % S/
ITEM 4 1 2 3 4 ITEM (R$) TOTAL

Data Início 16/5/22 16/6/22 17/7/22 17/8/22
Data Fim 15/6/22 16/7/22 16/8/22 16/9/22

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 100 3.847,53 0,66

2 TERRAPLENAGEM 2

3 BASE / SUB-BASE 3

4 REVESTIMENTO 4 50 50 402.790,18 69,26

5 MEIO-FIO E SARJETA 5 50 50 22.268,64 3,83

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 3 20 40 40 117.861,98 20,27

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 5 100 16.853,38 2,90

8 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 6

9 SERVIÇOS DIVERSOS 6

10 DRENAGEM 50 50 947,31 0,16

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 100 17.004,43 2,92

TOTAIS TOTAIS 581.573,45 100

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA)
ITEM PARCELAS Nº DE TOTAL % S/

1 2 3 4 MESES ITEM ITEM

1T SERVIÇOS PRELIMINARES TESOURO R$ 3.307,86 1 3.307,86 0,57%

1C CONTRAPARTIDA R$ 539,67 1 539,67 0,09%

2T TERRAPLENAGEM TESOURO R$

2C CONTRAPARTIDA R$

3T BASE / SUB-BASE TESOURO R$

3C CONTRAPARTIDA R$

4T REVESTIMENTO TESOURO R$ 173.146,74 173.146,74 2 346.293,47 59,54%

4C CONTRAPARTIDA R$ 28.248,35 28.248,35 2 56.496,71 9,71%

5T MEIO-FIO E SARJETA TESOURO R$ 9.572,58 9.572,58 2 19.145,17 3,29%

5C CONTRAPARTIDA R$ 1.561,74 1.561,74 2 3.123,47 0,54%

6T SERVÇOS DE URBANIZAÇÃO TESOURO R$ 20.266,05 40.532,10 40.532,10 3 101.330,26 17,42%

6C CONTRAPARTIDA R$ 3.306,34 6.612,69 6.612,69 3 16.531,72 2,84%

7T SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO TESOURO R$ 14.489,47 1 14.489,47 2,49%

7C CONTRAPARTIDA R$ 2.363,91 1 2.363,91 0,41%

8T ILUMINAÇÃO PÚBLICA TESOURO R$

8C CONTRAPARTIDA R$

9T SERVIÇOS DIVERSOS TESOURO R$

9C CONTRAPARTIDA R$

10T DRENAGEM TESOURO R$ 407,22 407,22 2 814,44 0,14%

10C CONTRAPARTIDA R$ 66,44 66,44 2 132,87 0,02%

11T ENSAIOS TECNOLÓGICOS TESOURO R$ 14.619,33 1 14.619,33 2,51%

11C CONTRAPARTIDA R$ 2.385,10 1 2.385,10 0,41%

T TOTAIS TESOURO R$ 206.293,23 223.658,64 40.939,32 29.108,80 500.000,00 85,97%

C CONTRAPARTIDA R$ 33.656,10 36.489,21 6.679,12 4.749,01 81.573,45 14,03%

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ 239.949,34 260.147,86 47.618,45 33.857,81 581.573,45 100,00%

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % R$ 41,26% 44,73% 8,19% 5,82% 581.573,45 100,00%

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$ 41,26% 85,99% 94,18% 100,00% OK OK

Resp. Técnico: Assinatura: Prefeito: EDSON L. CENCI Assinatura: data:

ENGº CIVIL RONALDO MIOTTO MARTINS ___________________________ __________________ fev/21
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MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA  
 

 

Empreendimento: RECAPE SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO E 

PAVIMENTAÇÃO COM CALÇADAS DE PAVER NOS PASSEIOS PÚBLICOS 

 

Endereço das Ruas:  

1. RUA CEL SANT. DANTAS (ENTRE RUA 8. DA CONSTITUINTE E LOTE 

4875) 

2. RUA DOS ANTÚRIOS (ENTRE RUA EST. P. CARNEIRO E AV GETULIO 

VARGAS) 

3. RUA DAS PALMEIRAS (ENTRE AV XV DE NOVEMBRO E RUA 

PARANA) 

4. RUA PEDRO C. PINTO (ENTRE A RUA CEL. SANTIAGO DANTAS E AV. 

14 DE DEZEMBRO) 

5. RUA GUILHERME BOCALON (ENTRE A RUA DIOGO ANT. FEIJÓ E 

RUA 7 DE SETEMBRO) 

 

Área Total à Pavimentar (CBUQ): 9.542,70 m² 

 
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra 

A placa de obra deverá ser confeccionada em chapa galvanizada fixada em 

estrutura de madeira. (4X2) Metros.  O modelo será fornecido pela SEDU, via site 

oficial.  

 

 

2.PAVIMENTAÇÃO
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2.1 Limpeza da Pista 

Primeiramente deve-se proceder a remoção da vegetação com ferramentas 

manuais para, posteriormente, fazer a retirada dos materiais soltos com a 

utilização de vassouras mecânicas e compressores de ar, “soprando” a pista de 

rolamento. Se necessário, a pista deverá ser lavada com água pressurizada com 

o auxílio de caminhão pipa. 

 

2.2 Pintura de Ligação 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície 

de base, para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada 

subjacente. O material utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-1C, diluído em 

água na proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m². Para este 

projeto, o consumo calculado deve ser no mínimo 0,50 litros/m². A película de 

asfalto residual deve ficar em torno de 0,3mm.  O equipamento utilizado é o 

caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que 

deverá ser utilizado o espargidor manual. Na execução do serviço deverão ser 

obedecidas as especificações DER. 

 A execução da pintura de ligação será medida em metros quadrados. 

 

2.3 Capa de CBUQ 

Deverá ser executada pintura de ligação sobre toda a largura da pista e 

logo após efetuar uma camada com espessura final compactada de 3 cm de 

CBUQ com vibroacabadora sobre toda a largura da rua.  

A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com o projeto da faixa “C” 

DER-PR ES-P 21/17. Para este projeto, o peso específico calculado é 

Ƿ=2,40tn/m³ 

As quantidades a serem medidas estarão de acordo com o executado 

conforme ensaios.  

 

a) Condições Gerais 

Não será permitida a execução dos serviços quando a temperatura 

ambiente for igual ou inferior a 10ºC e/ou em dias chuvosos. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deve 

apresentar o certificado de resultados de análise correspondente a data de 
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fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço. 

Deve trazer também indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do 

seu conteúdo e da distância de transporte entre a fonte de produção e o canteiro 

de serviço. 

O material asfáltico deve satisfazer as especificações aprovadas pelo 

DER/PR. 

O agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada, apresentando 

partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias 

nocivas. 

O agregado miúdo deve ser constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura 

de ambos, apresentando partículas individuais resistentes, livres de torrões de 

argila e outras substâncias nocivas. 

 

b) Distribuição do CBUQ 

 Caso ocorram buracos na superfície da pista, estes serão corrigidos 

preliminarmente pelo MUNICÍPIO através de operação tapa buraco. 

 

c) Compactação 

 A compactação da mistura asfáltica será efetuada primeiramente por rolo 

de pneumáticos. Na camada final deverá ser utilizado rolo liso tandem, a fim de 

dar acabamento e corrigir irregularidades. 

O rolo de pneumáticos deve ser dotado de dispositivos que permitam a 

mudança automática da pressão interna dos pneus, na faixa de 2,5 a 8,4 Kgf/cm2. 

É obrigatória a utilização de pneus uniformes, de modo a evitar marcas 

indesejáveis na mistura comprimida. 

A compactação deve sempre ser realizada dos bordos para o eixo da pista. 

Os rolos compactadores devem cobrir uniformemente, em cada passada, pelo 

menos a metade da largura da passagem anterior. 

 A operação de rolagem perdura até o momento que se atinja a 

compactação especificada. 

 Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marcha, nem estacionamento dos equipamentos sobre o revestimento 

recém-rolados. 
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Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tráfego, até 

o seu completo resfriamento. 

 

2.4 Controle Tecnológico 

 Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico 

de Controle Tecnológico com respectiva ART e o resultado dos ensaios 

realizados em cada etapa de serviço conforme exigências normativas do 

Controle Tecnológico do CBUQ 

O controle tecnológico do CBUQ será feito na produção e aplicação do 

mesmo através de análises e ensaios laboratoriais conforme ES-P21/17 

DER/PR. Segue a relação de ensaios mínimos, sendo que, podem ser 

solicitados novos ensaios que se julguem necessários. 

 

 Extração de amostra do revestimento – mínimo uma amostra por rua 

(determinar a espessura da amostra, resistência à tração por compressão 

diametral e teor de betume, densidade, grau de compactação). 

 Verificar a temperatura da mistura para todas as cargas no momento da 

distribuição na pista de rolagem. A temperatura da mistura não deve ser 

inferior a 120ºC. 

  
3. SINALIZAÇÃO 

 

3.1 Sinalização Horizontal 

 Serão executadas faixas de eixo e de lombadas na cor amarela, faixas de 

passagem de pedestre e estacionamento na cor branca, conforme indicado em 

projeto.  

Toda a pintura deverá ser retro refletiva contendo microesferas de vidro. 

 A execução da sinalização horizontal será medida em metros quadrados. 

 

3.2 Sinalização Vertical 

 A sinalização identificativa será composta por placas esmaltadas, conforme 

modelo do projeto. A sinalização identificativa será medida em unidade de placas. 

Os tubos para suporte das placas são de aço galvanizado.  
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4. CALÇADAS 

Os serviços de retirada e colocação de meio-fio devem ser executados e 

finalizados antes dos serviços de pintura de ligação e pavimentação com CBUQ.  

Devem ser tomadas medidas para evitar a pintura com material asfáltico 

sobre os meio fios e calçadas, sob pena de substituição ou pintura com tinta 

adequada dos que estiverem sujos.  

O terreno deverá ser regularizado e compactado. As calçadas deverão ter 

inclinação máxima com sentido para a via no valor de 3%.  

Deverá ser espalhada camada uniforme de pó de pedra na espessura 

mínima de 3 cm. Após assentado o paver, o mesmo deverá ser efetuado o 

espalhamento de areia seca e compactado com placa vibratória , para o efetivo 

travamento do mesmo.  

As rampas de acesso de veículos e nas esquinas deverão ter inclinações 

conforme projeto. Deverão ser executadas rampas de acesso em paver 6 cm nos 

locais indicados.  

Os locais das calçadas estão indicados em projeto.  

 

4.1 Substituição de meios-fios 

  Consiste na retirada do meio-fio danificado e na instalação de Meio-fio 

sarjeta novo, rejuntado c/argamassa 1:4 cimento:areia, incluindo escavação e 

reaterro. A quantidade prevista de meios-fios novos está indicada na planilha 

orçamentária de cada rua. 

 

4.2 Remoção de meios-fios  

 Os meios-fios danificados deverão ser removidos conforme quantidade 

prevista na planilha orçamentária da obra. 

5. NORMAS GERAIS 

Os projetos, orçamentos e memorial descritivo são complementares entre 

si.  

O procedimento de execução da obra seguirá fielmente os projetos e 

especificações, sob a orientação da Fiscalização da obra, sendo que os serviços 

não executados corretamente deverão ser demolidos e reconstruídos e para 

todos os materiais especificados somente serão aceitos produtos rigorosamente 

similares. 
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As obras deverão ser entregues limpas e sem entulhos sendo que as vias 

deverão ter total condição de tráfego.  

Detalhes não previstos deverão ser consultados previamente com a 

fiscalização da obra.  

O laudo do controle tecnológico do CBUQ deverá ser entregue antes das 

medições. A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as 

especificações acima expostas.  

Os serviços de pavimentação devem atender às especificações do DER-

PR: 

 

 

DER/PR ES-P 17/17 – PINTURAS ASFÁLTICAS 

DER/PR ES-P 21/17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 

DER/PR ES-OC 02/05 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA À BASE DE RESINA 

ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA, RETRORREFLETIVA 

DER/PR ES-OC 06/05 –OBRAS COMPLEMENTARES- TACHAS REFLETIVAS 
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ANEXO 01- MEMÓRIA DE DIMENSIONAMENTO  

 

1. Para o cálculo da DMT, foram adotadas as seguintes distâncias a fim de 

compor os custos unitários dos serviços: 

MATERIAL ORIGEM DESTINO DMT (KM) 

CAP/EMULSÃO CURITIBA CHOPINZINHO 400,00 

AREIA UNIÃO DA VITÓRIA CHOPINZINHO 260,00 

CBUQ CHOPINZINHO CHOPINZINHO 5,00 

 

2. Para o cálculo do volume da massa asfáltica temos: 

 - O peso específico da massa asfática adotado é Ƿ=2,40tn/m³. 

-Volume = ESPESSURA DA CAMADA x ÁREA DA PISTA x  Ƿ 

 

 As áreas de cada camada encontram-se descritas no projeto da obra e 

podem ser visualizadas abaixo: 

 

RUA ÁREA CAMADA 3 

CM 

TOTAL (TN) 

RUA CEL SANT. DANTAS 

(entre rua 8. da constituinte e 

lote 4875) 

(4200*2,4*0,03)=   302,40 

RUA DOS ANTÚRIOS 

(entre rua est. p. carneiro e av 

getulio vargas) 

 

(858,70*2,4*0,03)= 61,83 

RUA DAS PALMEIRAS 
(entre av xv de novembro e rua 
parana) 
 

(612*2,4*0,03) 44,06 

RUA PEDRO C. PINTO  

( entre a rua cel. santiago dantas 

e av. 14 de dezembro) 

(1312*2,4*0,03) 94,46 

RUA GUILHERME BOCALON ( 
ENTRE A RUA DIOGO ANT. 
FEIJÓ E RUA 7 DE 
SETEMBRO) 
 

(2560*2,4*0,03) 184,32 

1Doc:  Memorando 16- 1.285/2022        36/386



 

Página 8 de 12 
Divisão de Planejamento e Projetos – Município de Chopinzinho-PR 

Memorial Descritivo- Engº Civil Ronaldo Miotto Martins CREA-PR 138208/D 

 TOTAL 687,07 

 

3. Para o consumo de CAP por Tonelada de CBUQ adotado é de 0,055tn/tn 

687,07x0,055=37,79tn cap 

4. Para o consumo de Emulsão RR 1C adotado é de 0,05 l/m²=0,0005tn/m² 

Área total da pintura: (9.542,70)  

Emulsão: 9.542,70 x 0,0005=4,78 tn 
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MEMORIAL DE DIMENSIONAMENTO  

 

 

Empreendimento: RECAPE SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO E 

PAVIMENTAÇÃO COM CALÇADAS DE PAVER NOS PASSEIOS PÚBLICOS 

Endereço das Ruas:  

1. RUA CEL SANT. DANTAS (ENTRE RUA 8. DA CONSTITUINTE E LOTE 

4875) 

2. RUA DOS ANTÚRIOS (ENTRE RUA EST. P. CARNEIRO E AV GETULIO 

VARGAS) 

3. RUA DAS PALMEIRAS (ENTRE AV XV DE NOVEMBRO E RUA 

PARANA) 

4. RUA PEDRO C. PINTO (ENTRE A RUA CEL. SANTIAGO DANTAS E AV. 

14 DE DEZEMBRO) 

5. RUA GUILHERME BOCALON (ENTRE A RUA DIOGO ANT. FEIJÓ E 

RUA 7 DE SETEMBRO) 

 

Área Total à Pavimentar (CBUQ): 10.323,10 m² 
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1. NÚMERO “N” 

N = VT x FV x FP x FR 
 
O número “N” equivalente de operações do eixo padrão de 8,2 t é um parâmetro 
que representa as solicitações das cargas sobre o pavimento durante um 
determinado período de projeto.  
 
� VT = Volume total de veículos que utilizará a rodovia durante o período de projeto; 
� FV = Fator de veículo. Representa o poder destrutivo que a frotade veículos causará sobre o pavimento; 
� FP = Fator de pista. Representa a área (faixa de rolamento) a ser destruída pela frota comercial; 
� FR = Fator climático regional. Representa o efeito da umidade na vida útil do pavimento 
 

Para as ruas à serem dimensionadas, é possível estimar tráfego leve com número 
N= 100.000 = 105 

 
2. ESPESSURA DO REVESTIMENTO 

Utilizando a Tabela 1 e tendo como parâmetro de entrada o valor do número 
“N” de chega-se à conclusão que poderia ser adotado um tratamento 
superficial ou até mesmo revestimento betuminoso, contudo a regionalidade 
impõe que as empresas executoras apenas executem revestimento de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) . 
 

 
TABELA 01: ESPESSURA DO REVESTIMENTO  

 
 

Segundo Balbo (2007), o Coeficiente de equivalência estrutural de um 
material é um índice que indica uma relação empírica entre o número estrutural 
(SN) e a espessura da própria camada, sendo uma média da capacidade relativa 
do material para atuar como componente estrutural de dado pavimento, 
dissipando pressões sobre as camadas inferiores. 

A AASHTO apresenta diversas formas de se obter o valor do coeficiente 
estrutural, em geral por meio de correlações com outras propriedades mecânicas 
dos materiais (CBR, módulo de resiliência, etc.). 

Estão apresentados na Tabela 02, os coeficientes estruturais dos materiais 
normalmente empregados como camada de pavimento. 
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TABELA 02: COEFICIENTES ESTRUTURAIS  
 
 

3. ESPESSURA DA BASE e SUBBASE 
 

Em analises nos pavimentos existentes, constatou-se que a base é 
formada pelo assentamento de pedras poliédricas irregulares, em toda a sua 
extensão, sendo a espessura média da camada de pedra em 15cm e a sub-base 
em solo argiloso com espessura de 15cm. Possui ainda, camada de revestimento 
de CBUQ com espessuras médias de 4 cm. O que se pretende é renovar a vida 
útil do pavimento, correção de patologias com uma camada de CBUQ em 
espessura suficiente para tal objetivo.  

A altura total de todo o esquema da pavimentação, englobando sub-base, 
base, revestimento existente e novo revestimento, é buscado no ábaco abaixo, 
correlacionando o número “N” com o CBR do sub-leito. Definindo assim a altura 
total do pavimento em 35cm. 
 

CONFORME ENSAIO O CBR É:  11,30% 
 
 

 
A fórmula abaixo define a inequação da definição da espessura do 

recapeamento asfáltico:  
 Hm൑	ሺܭr.Rሻ +(ܴ݁ܭ.ܴ݁ሻ+(ܭb.ܤሻ+(ܾܵܭ.ܾܵሻ		
Onde: 
KR, KB, KS, e KRef são as designações dos coeficientes estruturais para o revestimento, 

base, subbase, e reforço, respectivamente. 
 
A partir das observações acima, inserido no ábaco o CBR conhecido 

temos: 
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35൑	ሺܭr.Rሻ +(ܭb.ܤሻ+(ܾܵܭ.ܾܵሻ		35൑	ሺ2.Rሻ +(1.15ሻ+(1.15ሻ			
Portanto, a equação resolve-se: 

 
35=2.ܴ+1.15+1.15 
R=5/2  R= 2,5 cm 

 
Definindo a espessura do recape asfáltico em 2,5cm. Adota-se espessura 

do revestimento asfáltico em CBUQ= 3 cm  
 
 

 
 

Chopinzinho, 09 de fevereiro 2022 
 

RONALDO MIOTTO MARTINS                          
Engº Civil CREA/PR 138208/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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ORÇAMENTO COMPARATIVO DE PAVIMENTAÇÃO PELA TABELA

Anexo Anexo Anexo
x ESCRITÓRIO REGIONAL
x SUBPROJETO PAVIMENTAÇÃO
x PROTOCOLO
x ARQ Nº 

LOCAL
BDI (%) - BETUMES 15,28%

BDI (%) - SERVIÇOS 20,26%
ENSAIOS (%)

PLANILHA DE SERVIÇOS   -   PAVIMENTAÇÃO
Município: CHOPINZINHO SAM  64
Projeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE
Local da Obra: GLOBAL

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD PROJETO ORIGINAL

km ( ton ) TRANSP EXEC. S/BDI C/BDI QUANT UNIT
Paranacidade

( R$ )
( R$ ) - PM

( R$ ) - PM
TOTAIS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES     3.847,53

74209/1 Orçacivil
PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E 
PONTALETES

3199,34 3199,34 3847,53 un 1,00 3.847,53 3.847,53 3.847,53

4 REVESTIMENTO     402.790,18
PAV-085 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) 0,50 0,50 0,60 m2 9.542,70 0,60 5.725,62 5.725,62
561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0005 0,23 0,23 0,28 m2 9.542,70 0,28 2.671,96 2.671,96
589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 400,00 1,0000 233,75 3537,50 3624,76 4359,14 ton 4,77 4.359,14 20.793,10 20.793,10
570000C DER CBUQ - CAPA Traço 2 (Quantidade menor que 10000 toneladas) taxa CAP 0,0550 26,58 141,35 167,93 201,95 ton 687,07 201,95 138.754,68 138.754,68
transporte Areia 260,00 0,1002 15,62     
transporte Cal Hidratada CH-1 260,00 0,0151 1,75     
transporte Brita ( usina ) 0,20 0,8297 1,32     
transporte Massa 5,00 1,0000 7,00     
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 400,00 1,0000 260,61 5118,89 5167,53 6214,47 ton 37,79 6.214,47 234.844,82 234.844,82

5 MEIO-FIO E SARJETA     22.268,64
PAV-077 PM curitiba Arrancamento e reassentamento de Meio-Fio de Concreto com sarjeta 37,18 37,18 44,71 m 401,90 40,00 17.968,95 16.076,00
810150 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Pré-Moldado 5,00 0,0982 0,49 39,74 40,23 48,38 m 128,00 48,38 6.192,64 6.192,64

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO     117.861,98
810250F DER Fincadinha de concreto - (5x22,5x45cm-0,01125m3/m) 5,00 0,0263 0,13 10,85 10,98 13,21 m 461,90 13,21 6.101,70 6.101,70
100576B SINAPI Regularização e Compactação p/ assentamento de calçadas/lajotas/blocos 1,65 1,65 1,98 m2 1.438,78 1,98 2.848,78 2.848,78
603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de calçadas 5,00 1,5000 7,43 107,99 115,42 138,80 m3 43,16 138,80 5.991,08 5.991,08
520100F DER Aterro c/ mat. de jazida (escav 1ª CAT+transp+compact) - Passeio 5,00 2,1000 10,40 8,82 19,22 23,11 m3 9,80 23,11 226,48 226,48
530200C DER Bica Corrida - Passeio 5,00 2,2000 10,89 76,62 87,51 105,24 m3 3,40 105,24 357,82 357,82
534906K DER Paver ou Bloket  e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 50,90 51,59 62,05 m2 1.253,99 62,05 77.809,77 77.809,77
534906L DER Paver ou Bloket  Colorido e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 55,99 56,68 68,17 m2 184,80 68,17 12.597,48 12.597,48
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 02 - 5,94 m2 367,38 367,38 441,81 ud 27,00 441,81 11.928,87 11.928,87

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO     16.853,38
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 23,70 23,70 28,50 m2 447,03 28,50 12.740,36 12.740,36

820000F DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte METÁLICO 424,91 424,91 511,00 un 6,00 511,00 3.066,00 3.066,00
820000H DER Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 m2/ud) + suporte METÁLICO 435,31 435,31 523,51 un 2,00 523,51 1.047,02 1.047,02

10 DRENAGEM     947,31
603500 DER Alvenaria de Tijolos Maciços 1141,62 1141,62 1372,91 m3 0,69 1.372,91 947,31 947,31

11
ENSAIOS TECNOLÓGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a extração de amostras para 
os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra)

     17.004,43

74022/27 SEIL/2016 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 78,64 78,64 94,57 un 14,00 94,57 1.323,98 1.323,98
7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 141,66 141,66 170,36 un 14,00 170,36 2.385,04 2.385,04

74022/53 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 82,87 82,87 99,66 un 14,00 99,66 1.395,24 1.395,24
74022/56 SEIL/2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 67,53 67,53 81,21 un 14,00 81,21 1.136,94 1.136,94
74022/55 SEIL/2016 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - Misturas Betuminosas 182,39 182,39 219,34 un 14,00 219,34 3.070,76 3.070,76

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa 110,45 110,45 132,83 un 14,00 132,83 1.859,62 1.859,62
3.20 DAER/RS Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de Corpos de Prova da Capa Asfáltica 4850,20 4850,20 5832,85 gb 1,00 5.832,85 5.832,85 5.832,85

x PREÇO GLOBAL 583.466,40 581.573,45 581.573,45
x TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-3-4-5) 430.799,30 428.906,35 428.906,35
x TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇÃO(6-7) 134.715,36 134.715,36 134.715,36
x TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (8)
x TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (9)
x TOTAL DE DRENAGEM (10) 947,31 947,31 947,31
x TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11) 17.004,43 17.004,43 17.004,43
x 9.542,70 m2 60,94 /m2

DER janeiro 2021 
(Ligantes novembro/2021)

ÁREA INICIAL
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ORÇAMENTO COMPARATIVO DE PAVIMENTAÇÃO PELA TABELA

Anexo Anexo Anexo
x ESCRITÓRIO REGIONAL
x SUBPROJETO PAVIMENTAÇÃO
x PROTOCOLO
x ARQ Nº 

LOCAL
BDI (%) - BETUMES 15,28%

BDI (%) - SERVIÇOS 20,26%
ENSAIOS (%)

PLANILHA DE SERVIÇOS   -   PAVIMENTAÇÃO
Município: CHOPINZINHO SAM  64
Projeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE
Local da Obra: RUA CEL SANT. DANTAS (ENTRE RUA 8. DA CONSTITUINTE E LOTE 4875 QUADRA 34)

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD PROJETO ORIGINAL

km ( ton ) TRANSP EXEC. S/BDI C/BDI QUANT UNIT
Paranacidade

( R$ )
( R$ ) - PM

( R$ ) - PM
TOTAIS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES     3.847,53

74209/1 Orçacivil
PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E 
PONTALETES

3199,34 3199,34 3847,53 un 1,00 3.847,53 3.847,53 3.847,53

4 REVESTIMENTO     177.266,51
PAV-085 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) 0,50 0,50 0,60 m2 4.200,00 0,60 2.520,00 2.520,00
561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0005 0,23 0,23 0,28 m2 4.200,00 0,28 1.176,00 1.176,00
589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 400,00 1,0000 233,75 3537,50 3624,76 4359,14 ton 2,10 4.359,14 9.154,19 9.154,19
570000C DER CBUQ - CAPA Traço 2 (Quantidade menor que 10000 toneladas) taxa CAP 0,0550 26,58 141,35 167,93 201,95 ton 302,40 201,95 61.069,68 61.069,68
transporte Areia 260,00 0,1002 15,62     
transporte Cal Hidratada CH-1 260,00 0,0151 1,75     
transporte Brita ( usina ) 0,20 0,8297 1,32     
transporte Massa 5,00 1,0000 7,00     
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 400,00 1,0000 260,61 5118,89 5167,53 6214,47 ton 16,63 6.214,47 103.346,64 103.346,64

5 MEIO-FIO E SARJETA     290,28
810150 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Pré-Moldado 5,00 0,0982 0,49 39,74 40,23 48,38 m 6,00 48,38 290,28 290,28

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO     8.263,89
810250F DER Fincadinha de concreto - (5x22,5x45cm-0,01125m3/m) 5,00 0,0263 0,13 10,85 10,98 13,21 m 6,00 13,21 79,26 79,26
100576B SINAPI Regularização e Compactação p/ assentamento de calçadas/lajotas/blocos 1,65 1,65 1,98 m2 78,00 1,98 154,44 154,44
603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de calçadas 5,00 1,5000 7,43 107,99 115,42 138,80 m3 2,34 138,80 324,79 324,79
520100F DER Aterro c/ mat. de jazida (escav 1ª CAT+transp+compact) - Passeio 5,00 2,1000 10,40 8,82 19,22 23,11 m3 7,50 23,11 173,33 173,33
534906K DER Paver ou Bloket  e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 50,90 51,59 62,05 m2 71,25 62,05 4.421,06 4.421,06
534906L DER Paver ou Bloket  Colorido e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 55,99 56,68 68,17 m2 6,75 68,17 460,15 460,15
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 02 - 5,94 m2 367,38 367,38 441,81 ud 6,00 441,81 2.650,86 2.650,86

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO     4.511,84
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 23,70 23,70 28,50 m2 158,31 28,50 4.511,84 4.511,84

11
ENSAIOS TECNOLÓGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a extração de amostras para 
os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra)

     4.787,82

74022/27 SEIL/2016 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 78,64 78,64 94,57 un 6,00 94,57 567,42 567,42
7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 141,66 141,66 170,36 un 6,00 170,36 1.022,16 1.022,16

74022/53 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 82,87 82,87 99,66 un 6,00 99,66 597,96 597,96
74022/56 SEIL/2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 67,53 67,53 81,21 un 6,00 81,21 487,26 487,26
74022/55 SEIL/2016 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - Misturas Betuminosas 182,39 182,39 219,34 un 6,00 219,34 1.316,04 1.316,04

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa 110,45 110,45 132,83 un 6,00 132,83 796,98 796,98
x PREÇO GLOBAL 198.967,87 198.967,87 198.967,87
x TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-3-4-5) 181.404,32 181.404,32 181.404,32
x TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇÃO(6-7) 12.775,73 12.775,73 12.775,73
x TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (8)
x TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (9)
x TOTAL DE DRENAGEM (10)
x TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11) 4.787,82 4.787,82 4.787,82
x 4.200,00 m2 47,37 /m2ÁREA INICIAL
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cartilha

ORÇAMENTO COMPARATIVO DE PAVIMENTAÇÃO PELA TABELA

Anexo Anexo Anexo
x ESCRITÓRIO REGIONAL
x SUBPROJETO PAVIMENTAÇÃO
x PROTOCOLO
x ARQ Nº 

LOCAL
BDI (%) - BETUMES 15,28%

BDI (%) - SERVIÇOS 20,26%
ENSAIOS (%)

PLANILHA DE SERVIÇOS   -   PAVIMENTAÇÃO
Município: CHOPINZINHO SAM  64
Projeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE
Local da Obra: RUA DOS ANTÚRIOS (ENTRE RUA EST. P. CARNEIRO E AV GETULIO VARGAS)

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD PROJETO ORIGINAL

km ( ton ) TRANSP EXEC. S/BDI C/BDI QUANT UNIT
Paranacidade

( R$ )
( R$ ) - PM

( R$ ) - PM
TOTAIS

4 REVESTIMENTO     36.245,13
PAV-085 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) 0,50 0,50 0,60 m2 858,70 0,60 515,22 515,22
561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0005 0,23 0,23 0,28 m2 858,70 0,28 240,44 240,44
589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 400,00 1,0000 233,75 3537,50 3624,76 4359,14 ton 0,43 4.359,14 1.874,43 1.874,43
570000C DER CBUQ - CAPA Traço 2 (Quantidade menor que 10000 toneladas) taxa CAP 0,0550 26,58 141,35 167,93 201,95 ton 61,83 201,95 12.485,84 12.485,84
transporte Areia 260,00 0,1002 15,62     
transporte Cal Hidratada CH-1 260,00 0,0151 1,75     
transporte Brita ( usina ) 0,20 0,8297 1,32     
transporte Massa 5,00 1,0000 7,00     
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 400,00 1,0000 260,61 5118,89 5167,53 6214,47 ton 3,40 6.214,47 21.129,20 21.129,20

5 MEIO-FIO E SARJETA     2.467,38
810150 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Pré-Moldado 5,00 0,0982 0,49 39,74 40,23 48,38 m 51,00 48,38 2.467,38 2.467,38

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO     16.258,51
810250F DER Fincadinha de concreto - (5x22,5x45cm-0,01125m3/m) 5,00 0,0263 0,13 10,85 10,98 13,21 m 34,00 13,21 449,14 449,14
100576B SINAPI Regularização e Compactação p/ assentamento de calçadas/lajotas/blocos 1,65 1,65 1,98 m2 204,40 1,98 404,71 404,71
603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de calçadas 5,00 1,5000 7,43 107,99 115,42 138,80 m3 6,13 138,80 851,12 851,12
530200C DER Bica Corrida - Passeio 5,00 2,2000 10,89 76,62 87,51 105,24 m3 3,40 105,24 357,82 357,82
534906K DER Paver ou Bloket  e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 50,90 51,59 62,05 m2 173,80 62,05 10.784,29 10.784,29
534906L DER Paver ou Bloket  Colorido e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 55,99 56,68 68,17 m2 30,60 68,17 2.086,00 2.086,00
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 02 - 5,94 m2 367,38 367,38 441,81 ud 3,00 441,81 1.325,43 1.325,43

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO     3.207,91
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 23,70 23,70 28,50 m2 40,40 28,50 1.151,40 1.151,40

820000F DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte METÁLICO 424,91 424,91 511,00 un 3,00 511,00 1.533,00 1.533,00
820000H DER Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 m2/ud) + suporte METÁLICO 435,31 435,31 523,51 un 1,00 523,51 523,51 523,51

11
ENSAIOS TECNOLÓGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a extração de amostras para 
os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra)

     797,97

74022/27 SEIL/2016 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 78,64 78,64 94,57 un 1,00 94,57 94,57 94,57
7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 141,66 141,66 170,36 un 1,00 170,36 170,36 170,36

74022/53 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 82,87 82,87 99,66 un 1,00 99,66 99,66 99,66
74022/56 SEIL/2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 67,53 67,53 81,21 un 1,00 81,21 81,21 81,21
74022/55 SEIL/2016 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - Misturas Betuminosas 182,39 182,39 219,34 un 1,00 219,34 219,34 219,34

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa 110,45 110,45 132,83 un 1,00 132,83 132,83 132,83
x PREÇO GLOBAL 58.976,90 58.976,90 58.976,90
x TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-3-4-5) 38.712,51 38.712,51 38.712,51
x TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇÃO(6-7) 19.466,42 19.466,42 19.466,42
x TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (8)
x TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (9)
x TOTAL DE DRENAGEM (10)
x TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11) 797,97 797,97 797,97
x 858,70 m2 68,68 /m2

DER janeiro 2021 
(Ligantes novembro/2021)
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cartilha

ORÇAMENTO COMPARATIVO DE PAVIMENTAÇÃO PELA TABELA

Anexo Anexo Anexo
x ESCRITÓRIO REGIONAL
x SUBPROJETO PAVIMENTAÇÃO
x PROTOCOLO
x ARQ Nº 

LOCAL
BDI (%) - BETUMES 15,28%

BDI (%) - SERVIÇOS 20,26%
ENSAIOS (%)

PLANILHA DE SERVIÇOS   -   PAVIMENTAÇÃO
Município: CHOPINZINHO SAM  64
Projeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE
Local da Obra: RUA DAS PALMEIRAS ( ENTRE AV XV DE NOVEMBRO E RUA PARANA)

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD PROJETO ORIGINAL

km ( ton ) TRANSP EXEC. S/BDI C/BDI QUANT UNIT
Paranacidade

( R$ )
( R$ ) - PM

( R$ ) - PM
TOTAIS

4 REVESTIMENTO     25.827,63
PAV-085 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) 0,50 0,50 0,60 m2 612,00 0,60 367,20 367,20
561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0005 0,23 0,23 0,28 m2 612,00 0,28 171,36 171,36
589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 400,00 1,0000 233,75 3537,50 3624,76 4359,14 ton 0,31 4.359,14 1.351,33 1.351,33
570000C DER CBUQ - CAPA Traço 2 (Quantidade menor que 10000 toneladas) taxa CAP 0,0550 26,58 141,35 167,93 201,95 ton 44,06 201,95 8.898,72 8.898,72
transporte Areia 260,00 0,1002 15,62     
transporte Cal Hidratada CH-1 260,00 0,0151 1,75     
transporte Brita ( usina ) 0,20 0,8297 1,32     
transporte Massa 5,00 1,0000 7,00     
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 400,00 1,0000 260,61 5118,89 5167,53 6214,47 ton 2,42 6.214,47 15.039,02 15.039,02

5 MEIO-FIO E SARJETA     2.177,10
810150 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Pré-Moldado 5,00 0,0982 0,49 39,74 40,23 48,38 m 45,00 48,38 2.177,10 2.177,10

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO     19.571,90
100576B SINAPI Regularização e Compactação p/ assentamento de calçadas/lajotas/blocos 1,65 1,65 1,98 m2 258,32 1,98 511,47 511,47
603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de calçadas 5,00 1,5000 7,43 107,99 115,42 138,80 m3 7,75 138,80 1.075,64 1.075,64
534906K DER Paver ou Bloket  e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 50,90 51,59 62,05 m2 227,47 62,05 14.114,51 14.114,51
534906L DER Paver ou Bloket  Colorido e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 55,99 56,68 68,17 m2 30,85 68,17 2.103,04 2.103,04
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 02 - 5,94 m2 367,38 367,38 441,81 ud 4,00 441,81 1.767,24 1.767,24

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO     2.140,88
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 23,70 23,70 28,50 m2 38,82 28,50 1.106,37 1.106,37

820000F DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte METÁLICO 424,91 424,91 511,00 un 1,00 511,00 511,00 511,00
820000H DER Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 m2/ud) + suporte METÁLICO 435,31 435,31 523,51 un 1,00 523,51 523,51 523,51

11
ENSAIOS TECNOLÓGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a extração de amostras para 
os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra)

     797,97

74022/27 SEIL/2016 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 78,64 78,64 94,57 un 1,00 94,57 94,57 94,57
7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 141,66 141,66 170,36 un 1,00 170,36 170,36 170,36

74022/53 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 82,87 82,87 99,66 un 1,00 99,66 99,66 99,66
74022/56 SEIL/2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 67,53 67,53 81,21 un 1,00 81,21 81,21 81,21
74022/55 SEIL/2016 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - Misturas Betuminosas 182,39 182,39 219,34 un 1,00 219,34 219,34 219,34

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa 110,45 110,45 132,83 un 1,00 132,83 132,83 132,83
x PREÇO GLOBAL 50.515,48 50.515,48 50.515,48
x TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-3-4-5) 28.004,73 28.004,73 28.004,73
x TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇÃO(6-7) 21.712,78 21.712,78 21.712,78
x TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (8)
x TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (9)
x TOTAL DE DRENAGEM (10)
x TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11) 797,97 797,97 797,97
x 612,00 m2 82,54 /m2

DER janeiro 2021 
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cartilha

ORÇAMENTO COMPARATIVO DE PAVIMENTAÇÃO PELA TABELA

Anexo Anexo Anexo
x ESCRITÓRIO REGIONAL
x SUBPROJETO PAVIMENTAÇÃO
x PROTOCOLO
x ARQ Nº 

LOCAL
BDI (%) - BETUMES 15,28%

BDI (%) - SERVIÇOS 20,26%
ENSAIOS (%)

PLANILHA DE SERVIÇOS   -   PAVIMENTAÇÃO
Município: CHOPINZINHO SAM  64
Projeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE
Local da Obra: RUA PEDRO C. PINTO ( ENTRE A RUA CEL. SANTIAGO DANTAS E AV. 14 DE DEZEMBRO)

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD PROJETO ORIGINAL

km ( ton ) TRANSP EXEC. S/BDI C/BDI QUANT UNIT
Paranacidade

( R$ )
( R$ ) - PM

( R$ ) - PM
TOTAIS

4 REVESTIMENTO     55.380,24
PAV-085 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) 0,50 0,50 0,60 m2 1.312,00 0,60 787,20 787,20
561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0005 0,23 0,23 0,28 m2 1.312,00 0,28 367,36 367,36
589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 400,00 1,0000 233,75 3537,50 3624,76 4359,14 ton 0,65 4.359,14 2.833,44 2.833,44
570000C DER CBUQ - CAPA Traço 2 (Quantidade menor que 10000 toneladas) taxa CAP 0,0550 26,58 141,35 167,93 201,95 ton 94,46 201,95 19.077,00 19.077,00
transporte Areia 260,00 0,1002 15,62     
transporte Cal Hidratada CH-1 260,00 0,0151 1,75     
transporte Brita ( usina ) 0,20 0,8297 1,32     
transporte Massa 5,00 1,0000 7,00     
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 400,00 1,0000 260,61 5118,89 5167,53 6214,47 ton 5,20 6.214,47 32.315,24 32.315,24

5 MEIO-FIO E SARJETA     290,28
810150 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Pré-Moldado 5,00 0,0982 0,49 39,74 40,23 48,38 m 6,00 48,38 290,28 290,28

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO     7.411,06
100576B SINAPI Regularização e Compactação p/ assentamento de calçadas/lajotas/blocos 1,65 1,65 1,98 m2 55,06 1,98 109,02 109,02
603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de calçadas 5,00 1,5000 7,43 107,99 115,42 138,80 m3 1,65 138,80 229,27 229,27
520100F DER Aterro c/ mat. de jazida (escav 1ª CAT+transp+compact) - Passeio 5,00 2,1000 10,40 8,82 19,22 23,11 m3 2,30 23,11 53,15 53,15
534906K DER Paver ou Bloket  e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 50,90 51,59 62,05 m2 43,84 62,05 2.720,27 2.720,27
534906L DER Paver ou Bloket  Colorido e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 55,99 56,68 68,17 m2 11,22 68,17 764,87 764,87
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 02 - 5,94 m2 367,38 367,38 441,81 ud 8,00 441,81 3.534,48 3.534,48

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO     2.756,80
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 23,70 23,70 28,50 m2 78,80 28,50 2.245,80 2.245,80

820000F DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte METÁLICO 424,91 424,91 511,00 un 1,00 511,00 511,00 511,00
10 DRENAGEM     947,31

603500 DER Alvenaria de Tijolos Maciços 1141,62 1141,62 1372,91 m3 0,69 1.372,91 947,31 947,31

11
ENSAIOS TECNOLÓGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a extração de amostras para 
os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra)

     1.595,94

74022/27 SEIL/2016 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 78,64 78,64 94,57 un 2,00 94,57 189,14 189,14
7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 141,66 141,66 170,36 un 2,00 170,36 340,72 340,72

74022/53 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 82,87 82,87 99,66 un 2,00 99,66 199,32 199,32
74022/56 SEIL/2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 67,53 67,53 81,21 un 2,00 81,21 162,42 162,42
74022/55 SEIL/2016 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - Misturas Betuminosas 182,39 182,39 219,34 un 2,00 219,34 438,68 438,68

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa 110,45 110,45 132,83 un 2,00 132,83 265,66 265,66
x PREÇO GLOBAL 68.381,63 68.381,63 68.381,63
x TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-3-4-5) 55.670,52 55.670,52 55.670,52
x TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇÃO(6-7) 10.167,86 10.167,86 10.167,86
x TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (8)
x TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (9)
x TOTAL DE DRENAGEM (10) 947,31 947,31 947,31
x TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11) 1.595,94 1.595,94 1.595,94
x 1.312,00 m2 52,12 /m2
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cartilha

ORÇAMENTO COMPARATIVO DE PAVIMENTAÇÃO PELA TABELA

Anexo Anexo Anexo
x ESCRITÓRIO REGIONAL
x SUBPROJETO PAVIMENTAÇÃO
x PROTOCOLO
x ARQ Nº 

LOCAL
BDI (%) - BETUMES 15,28%

BDI (%) - SERVIÇOS 20,26%
ENSAIOS (%)

PLANILHA DE SERVIÇOS   -   PAVIMENTAÇÃO
Município: CHOPINZINHO SAM  64
Projeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE
Local da Obra: RUA GUILHERME BOCALON ( ENTRE A RUA DIOGO ANT. FEIJÓ E RUA 7 DE SETEMBRO)

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD PROJETO ORIGINAL

km ( ton ) TRANSP EXEC. S/BDI C/BDI QUANT UNIT
Paranacidade

( R$ )
( R$ ) - PM

( R$ ) - PM
TOTAIS

4 REVESTIMENTO     108.070,65
PAV-085 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) 0,50 0,50 0,60 m2 2.560,00 0,60 1.536,00 1.536,00
561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0005 0,23 0,23 0,28 m2 2.560,00 0,28 716,80 716,80
589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 400,00 1,0000 233,75 3537,50 3624,76 4359,14 ton 1,28 4.359,14 5.579,70 5.579,70
570000C DER CBUQ - CAPA Traço 2 (Quantidade menor que 10000 toneladas) taxa CAP 0,0550 26,58 141,35 167,93 201,95 ton 184,32 201,95 37.223,42 37.223,42
transporte Areia 260,00 0,1002 15,62     
transporte Cal Hidratada CH-1 260,00 0,0151 1,75     
transporte Brita ( usina ) 0,20 0,8297 1,32     
transporte Massa 5,00 1,0000 7,00     
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 400,00 1,0000 260,61 5118,89 5167,53 6214,47 ton 10,14 6.214,47 63.014,73 63.014,73

5 MEIO-FIO E SARJETA     17.043,60
PAV-077 PM curitiba Arrancamento e reassentamento de Meio-Fio de Concreto com sarjeta 37,18 37,18 44,71 m 401,90 40,00 17.968,95 16.076,00
810150 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Pré-Moldado 5,00 0,0982 0,49 39,74 40,23 48,38 m 20,00 48,38 967,60 967,60

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO     66.356,59
810250F DER Fincadinha de concreto - (5x22,5x45cm-0,01125m3/m) 5,00 0,0263 0,13 10,85 10,98 13,21 m 421,90 13,21 5.573,30 5.573,30
100576B SINAPI Regularização e Compactação p/ assentamento de calçadas/lajotas/blocos 1,65 1,65 1,98 m2 843,00 1,98 1.669,14 1.669,14
603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de calçadas 5,00 1,5000 7,43 107,99 115,42 138,80 m3 25,29 138,80 3.510,25 3.510,25
534906K DER Paver ou Bloket  e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 50,90 51,59 62,05 m2 737,63 62,05 45.769,63 45.769,63
534906L DER Paver ou Bloket  Colorido e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 0,69 55,99 56,68 68,17 m2 105,38 68,17 7.183,41 7.183,41
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 02 - 5,94 m2 367,38 367,38 441,81 ud 6,00 441,81 2.650,86 2.650,86

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO     4.235,95
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 23,70 23,70 28,50 m2 130,70 28,50 3.724,95 3.724,95

820000F DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte METÁLICO 424,91 424,91 511,00 un 1,00 511,00 511,00 511,00

11
ENSAIOS TECNOLÓGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a extração de amostras para 
os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra)

     3.191,88

74022/27 SEIL/2016 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 78,64 78,64 94,57 un 4,00 94,57 378,28 378,28
7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 141,66 141,66 170,36 un 4,00 170,36 681,44 681,44

74022/53 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 82,87 82,87 99,66 un 4,00 99,66 398,64 398,64
74022/56 SEIL/2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 67,53 67,53 81,21 un 4,00 81,21 324,84 324,84
74022/55 SEIL/2016 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - Misturas Betuminosas 182,39 182,39 219,34 un 4,00 219,34 877,36 877,36

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa 110,45 110,45 132,83 un 4,00 132,83 531,32 531,32
x PREÇO GLOBAL 200.791,62 198.898,67 198.898,67
x TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-3-4-5) 127.007,20 125.114,25 125.114,25
x TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇÃO(6-7) 70.592,54 70.592,54 70.592,54
x TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (8)
x TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (9)
x TOTAL DE DRENAGEM (10)
x TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11) 3.191,88 3.191,88 3.191,88
x 2.560,00 m2 77,69 /m2

DER janeiro 2021 
(Ligantes novembro/2021)

ÁREA INICIAL
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Memorando 4- 1.285/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/03/2022 às 16:43:57

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG2

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

 Segue documentação para Licitação referente ao SAM 64

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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Memorando 5- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/03/2022 às 09:30:05

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

 Parecer Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

PARECER_CPL.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
 
DATA: 18/03/2022 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO.  

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 

Procedimento Licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS COM CBUQ, 9.542,70 M2, 

INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE 

URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM E ENSAIOS TÉCNOLÓGICOS, 

constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e pela Divisão 

de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de Licitações entende ser 

perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja 

realizada via Modalidade CONCORRÊNCIA, Menor Preço Global por Lote. 

 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Memorando 6- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/03/2022 às 09:30:37

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

 Autorização Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Autorizacao_Edital_2.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 

 

                       

                     

                     Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº 

1285/2022 e considerando a formação de preços, estipulada pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e Divisão de Planejamento e Projetos, 

autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Concorrência, do tipo menor 

preço global por Lote, nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como a LC 123/06 e LC147/14. 

 
Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

 

  Chopinzinho, 18 de março de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 7- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 18/03/2022 às 09:31:05

 

Minutas para parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

chopinzinho_sam64_aviso_pam.pdf

chopinzinho_sam64_concorrencia_pavimentacao_pam.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº      /       
      torna público que fará realizar, às       horas do dia       de       

do ano de      , na       n°       em       , Paraná, Brasil, 

CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 

preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 

e unidade de 

medida 

Prazo de 

execução 

(dias) 

Perimetro Urbano Recape em CBUQ 9.542,70 m² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

horário comercial, ou solicitada através do e-mail      . Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 

Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 

     . 

     ,       de       de      . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº      /2022 
01. OBJETIVO 
 
O Estado do Paraná, através da pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas 
– SEDU e do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios 
recursos financeiros com objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento 
econômico e institucional dos municípios do Estado do Paraná. 
 
02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO de Chopinzinho, ora denominado licitador, torna público que às 09:00 horas do 
dia       de       do ano de 2022, na rua Miguel Procópio Kurpel n° 3811 em Chopinzinho, 
Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela entidade 
instauradora da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para execução 
da(s) obra(s) objeto da Concorrência n. °       - 2022. Esta licitação, sob regime de empreitada 
por preço global, do tipo menor preço, será regida pelo Art. 27 da Constituição do Estado do 
Paraná, Lei Complementar Federal n. º 123/2006; Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos. 
 
03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 
 
03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão 
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das 
propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. 
 
03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum 
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com 
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo. 
 
03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador 
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.  
 
04.  OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO e PERCENTUAL DE 
GRANDES ITENS 
 
04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): 
 
Local: Perímetro Urbano; 
Objeto: Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 9.542,70 m2, incluindo serviços 
preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de 
trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. 
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Trechos:  
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua da 8ª Camara Constituinte e Lote 4875 da Q 

34) 
• Rua Pedro Caetano Pinto (entre Rua Coronel Santiago Dantas e Rua 14 de 

Novembro) 
• Rua dos Anturios (entre Rua Estevão Pires Carneiro e Avenida Getulio Vargas) 
• Rua Guilherme Bocalon (entre Rua Diogo Antonio Feijó e Rua 7 de Setembro) 
• Rua das Palmeiras (entre Rua Paraná e Avenida 15 de Novembro) 

Área Pavimentada: 9.542,70 m² 
Colocação de placas de comunicação visual. 
Prazo de execução: 150 (Cento e cinquenta) dias; 
Patrimônio líquido mínimo: R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais); 
Preço máximo: R$ 581.573,63 (Quinhentos e oitenta e um mil, quinhentos e setenta e três 
reais e sessenta e três centavos). 
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
memoriais e demais documentos. 
SAM 64 

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a: 
 
Execução de Pavimentação em Concreto Betuminoso Usiando a Quente - CBUQ 

 

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o 
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais em 
até 20%. O valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do 
cronograma físico-financeiro. 
 

ITEM DESCRIÇÃO – GRANDES ITENS 
PERCENTUAL 

DO VALOR 
GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,66% 
4 REVESTIMENTO 69,26% 
5 MEIO-FIO E SARJETA 3,83% 
6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 20,27% 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2,90% 
10 DRENAGEM 0,16% 
11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 2,92% 

 
04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço 
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob pena 
de desclassificação. 
 
04.5 O prazo de execução e a data de início da (s) obra (s) será contado a partir do 21° (vigésimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato. 
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04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses 
da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo 
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:  
 
SR = S (I12 / I0)  
 
R = SR – S  
 
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.  
 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.  
 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.  
 
SR = saldo reajustado  
 
R = valor do reajuste 
 
05. ÍNDICES FINANCEIROS 
 
A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n. ° 05 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:  
 

(LG)  
(valor maior que) 

(LC)  
(valor maior que)) 

(SG)  
(valor maior que) 

1 1 1 

 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral 
(SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

 
06. RECURSOS FINANCEIROS. 
 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos Tesouro 
do Estado e adicional financeiro do Município.  
 
07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES. 
 
07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou solicitada 
por meio do e-mail licita2@chopinzinho.pr.gov.br. O licitador não assume responsabilidade com 
a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e anexos diretamente do 
licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais 
documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2. 
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07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2: 

a) carta-credencial (Modelo n. º 01); 
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. º 02); 
c) atestado de visita (Modelo n. º 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. º 03.1); 
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. º 04); 
e) capacidade financeira (Modelo n. º 05); 
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação (Modelo n. º 06); 
g) carta-proposta de preços (Modelo n. º 07); 
h) planilha de serviços (Modelo n.  08); 
i) cronograma físico-financeiro (Modelo n. º 09); 
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de 

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. º 10); 

k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal (Modelo n. º 11); 

l) declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. º 123/2006 
(Modelo nº 12); 

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. º 13); 

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. º 14); 
o) ensaios e declaração (anexo n. º 01 do Contrato);  
p) declaração conhecimento de práticas proibidas (anexo n. º 02 do Contrato);  
q) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 15) 
r) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 16); 
s) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo I); 
t) especificações técnicas e memoriais (Anexo II); 
u) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III). 
v) modelo de placa (Anexo IV) 
w) planilha de Insumos (Anexo V);  
x) BDI - composição (Anexo VI); 
y) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo VII). 

 
07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo n.  º 08) em meio 
digital. 
 
08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
08.1 Poderão participar da presente licitação: 
 
1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná – 
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SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro em 
vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), ou  
 
2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, § 
2º da Lei nº 8.666/93. 
 
08.2 Está impedido (a) de participar da licitação:  
 
1) o autor do projeto básico ou executivo da obra; 
 
2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 
 
3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta 
Administração Pública Municipal; 
 
4) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo; 
 
5) empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa; 
 
6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador. 
 
08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 
 
08.4 SUBCONTRATAÇÃO  
 
08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do contratante.  
 
08.4.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de      %                      
(     por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:  
 
08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos 
de qualificação técnica, quando exigidos no edital; 
 
08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a 
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da 
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato. 
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08.4.1.4 É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 
 
08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos 
de qualificação técnica. 
 
 
09.  APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  
 
09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste 
edital, os envelopes: 
 
a) ENVELOPE N. º 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N. º 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 
frontal os dizeres: 
 

RAZÃO SOCIAL  
CONCORRÊNCIA Nº __.20_____ 
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

 DATA: ___ /___/20__ 
 
RAZÃO SOCIAL 
CONCORRÊNCIA Nº __.20__ 
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 DATA: ___ /___/20__ 
 
09.3 A proposta (envelopes n. ° 01 e n. ° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à 
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a 
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n. ° 01 e 

n. ° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 
 
09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como 
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde 
que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.  
 
09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra (s) 
proposta (s) (envelopes n°01 e n°02) será (ão) recebida (s). 
 
10.  HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
 
10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das 
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propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar 
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no 
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) 
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos 
itens 10.2, 1 “d”, “e” e “f”, 3 “d”, “f” e “g”, 4 “b” e “d”. As folhas deverão, 
preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente. 
 
10.2 Deverão estar inseridos no envelope n. º 01: 
 
1) Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Modelo nº 13). 
 
b) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, e de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (Modelo nº 10). 
 
c) declaração de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para os 
fins da Lei Complementar Federal n. º 123/2006 (Modelo nº 12), quando for o caso. 
 
d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
 
e) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual. 
 
f) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual, 
devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por 
ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores. 
 
OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde 
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de 
expedição não superior a 06 (seis) meses. 
 
2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:  
 
a) federal, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e dívida ativa da União.; 
 
b) estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado da sede da empresa; 
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c) municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda da sede da empresa; 
 
OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 
 
2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRS); 
 
2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser 
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 
 
3) Quanto à Qualificação Técnica: 
 
a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo – CAU;  
 
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. º 02); 
 
c) atestado de visita (Modelo n.º 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de 
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra, 
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de 
sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (46)3242-8624 data limite para 
o agendamento      /     /     ; ou declaração formal (Modelo n.º 03.1), assinada pelo 
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante 
 
d) atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2, em 
quantidade igual ou superior conforme definido a seguir: 
 

 DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 
Execução de Pavimentação em Concreto Betuminoso 
Usiando a Quente - CBUQ 

340,00 ton. 

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos 
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.  
 
e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra 
(Modelo n. ° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 
 
f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico 
Profissional – CAT” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo “Conselho 
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Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2; 
 
g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para 
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 
 
h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I,  caso não conste a relação mínima neste 
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos 
conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG, assinatura do responsável legal e 
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com 
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (Modelo 

n. º 15); 
 
i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16), 
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando 
nome, n. º RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no 
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 
 
4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
 
a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n. º05, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de: 
 
-  liquidez geral (LG);   liquidez corrente (LC); e   Solvência Geral(SG), 
 
tais índices serão calculados como se segue: 
 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

LC = (AC / PC) 

 

     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
  

sendo: 
 
AC - ativo circulante                       PC - passivo circulante                    AP - ativo permanente     
RLP - realizável a longo prazo        ELP    - exigível a longo prazo 
 
Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;  
 
b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com 
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as 
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demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 
b.1) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 31 de abril do presente ano, 
somente será aceito o balanço do ano anterior. 
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já 
exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de 
Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.  
 
c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 
validade; 
 
d) comprovação do patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1; 
 
OBS: o valor do patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. °1 e n. ° 2), por meio de índices 
oficiais específicos para o caso;  
 
e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação (Modelo n. º 06), em anexo. 
 
 
10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  
 
10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3, alíneas 
“e”, “f” e “g”, com expressa autorização do licitador. 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N. º 2 
 
11.1 Deverá ser apresentado um envelope n. ° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os 
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente, 
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente. 
 
1) Carta-proposta de Preços (Modelo n. º 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. 
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá 
conter: 
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc; 
b) data; 
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 
d) prazo de execução do objeto em dias; 
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e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. ° 1 e n. ° 2) pela Comissão de 
Licitação. 

f)  nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
 
OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da 
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de 
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a 
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. 
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a 
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços. 
 
2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme 
(Modelo n.  08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 
assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha, obrigatoriamente, 
contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha 
de serviços, sob pena de desclassificação. 
 
3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n.  09), devidamente preenchido, constando o nome, 
número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; e o nome, 
número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 
 
4) Declaração de Conhecimento de Práticas Proibidas (Anexo VII). 
 
 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 
12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os 
comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que 
os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e 
satisfatória. 
 
12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na coluna 
“DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS”. 
 
12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na 
coluna “QUANTIDADES”. 
 
12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 

08), na coluna “PREÇO UNITÁRIO”, e deverão ser apresentados para cada serviço, de 
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
 
12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em 
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, 
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias 
não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 
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12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na 
coluna “PREÇO PARCIAL” e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário. 
 
12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08) na 
coluna “PREÇO SUBTOTAL” e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da 
planilha de serviços.  
 
12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08) na coluna 
“PREÇO TOTAL” e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de 
serviços.  
 
12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 
mencione em um e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
 
12.10 Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa 
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do 
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou 
DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a 
disponibilidade de materiais na região. 
 
12.11 Os projetos que gerarem alterações de quantidades deverão ser analisadas pelo Município 
e aprovadas pelo PARANACIDADE, as quais serão conferidas com o orçamento original, 
podendo gerar alteração no valor contratual. 
 
12.12 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 
 
12.13 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e 
no respectivo cronograma. Não será permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração 
local. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS  
 
13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes n. ° 
1 e n. ° 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os 
representantes que assim o desejarem, o envelope n. º 2 que contém as propostas de preços e 
procederá à abertura dos envelopes n. º 1 que contém a documentação de habilitação que será 
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas. 
 
13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n. ° 1 e n. ° 2 o representante da proponente, 
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 

para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a 
credencial (Modelo n. º 01) com firma reconhecida, ou por meio de procuração passada em 
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cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos 
envelopes. 
 
13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 
13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n. º 1 e n. ° 2, ressalvados os erros e 
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação, solicitar 
informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o 
original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação. 
 
13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes 
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que 
poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não 
havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão informando que 
o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais 
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e 
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes 
que assim o desejarem. 
 
13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto 
o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada 
não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não 
serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 
ser registrado em ata. 
 
13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do 
prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência entre os 
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. 
 
13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 
13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto 
no Art. 109 da Lei Federal n. º 8.666/1993. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a 
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n. º 2, por meio 
dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e/ou publicação na imprensa oficial). 
 
13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria 
sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para 
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interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa 
a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a Comissão de Licitação devolverá, 
mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas, os respectivos envelopes n.º 2. Ato 
contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das proponentes habilitadas. 
 
14. ABERTURA DO ENVELOPE N. º 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. º 2, a Comissão de Licitação 
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. º 2, fechado e inviolado. Caso a 
proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos 
meios convencionais, após a homologação da licitação. 
 

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n.  2 das proponentes 
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o 
objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os 
documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes 
presentes. 
 
14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n. º 2 será lavrada ata circunstanciada que será 
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 
 
14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado, 
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa 
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, 
formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a 
classificação relativa de qualquer outra proponente. 
 
14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser 
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 
 
14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento, 
serão efetuadas as devidas correções.  
 
14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a proposta 
será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 
 
14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
 
14.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 
unitário prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido.    
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14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e 
o preço global analisado, prevalecerá este. 
 
14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível 
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será 
remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 
 
14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a 
correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o 
contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste 
não acarretará a desclassificação da mesma. 
 
14.13 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 
 
14.14 Será desclassificada a proposta: 
 
a) elaborada em desacordo com o presente edital; 
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1; 
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  
f)  que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento para 
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir 
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.  
 
14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 
a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) preço global orçado pelo licitador.  
 
14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica 
e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue 
por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o 
recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários 
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 
 
14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 14.15, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante 
do item 14.15 e o preço global analisado. 
 
14.18 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 
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14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a 
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15. 
 
14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de 
comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do 
resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. º 
8.666/1993. 
 
14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor. 
 
15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) OU EQUIPARADAS 
 
15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 

10.2, 2.1 “a” e “b”), mesmo que apresente alguma restrição. 
 
15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME, EPP 
ou equiparadas. 
 
15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de 
menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou 
equiparadas. 
 
15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou equiparadas melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se 
presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não 
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada 
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
 
15.5 No caso de ME, EPP ou equiparadas ser declarada vencedora do certame e havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização 
da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
 
15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para 
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. º 
8.666/1993. 
 
15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será 
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e 
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publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as 
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o 
desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. º 8.666/1993. 
 
15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou não 
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou 
equiparadas melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou equiparadas remanescentes 
que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação. 
 
15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou equiparadas, nos termos dos itens 
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 
vencedora do certame. 
 
15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo nº 12) objetivando os benefícios instituídos à 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a 
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitacoes e de ser contratada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.  
 
16.  ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
 
16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre 
o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo 
PARANACIDADE. 
 
16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 
(Modelo n. º 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito 
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. 
 
16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.  
 
17.   GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL  
 
17.1 A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de 
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 
 
17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.17). 
 
17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei Federal n. º 8.666/1993. 
 
17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. 
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de 
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execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as garantias 
deverão ser devidamente prorrogadas. 
 
17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
 
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo licitador.  
 
17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;  
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 
 
18.  PRAZOS 
 
18.1 Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da 
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem 
os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador. 
 
18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias a contar da data de 
assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data 
de assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula 
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada. 
 
19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, 

COMUNICAÇÃO 
 
19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 
executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de 
ensaios necessários conforme Anexo I do contrato, parte integrante deste edital.  
 
19.2 Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão reavaliados 
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da 
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT. 
 
19.3 Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que 
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e 
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se 
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução. 
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20.  SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da minuta 
do Contrato de Empreitada. 
 
21.  PLACAS DE OBRA 
 
21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da 
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.    
 
21.2 As placas deverão ser afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização e deverão ser 
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, até 
a realização da medição final, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu 
desgaste, precariedade, por solicitação do PARANACIDADE, ou ainda ter seus valores 
descontados, caso sejam removidas. 
 
22.  PAGAMENTO 
 
22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias 
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de cada fatura 
dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que 
cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. 
 
22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 
 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) 
arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 
 
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado. 
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c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 
 
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
 e.1) da ART pela CONTRATADA; 

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato;  

 e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra 
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;  
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição. 
 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos 
referidos materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 
g.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
IBAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de 
madeira de origem nativa. 

h) declaração de realização de ensaios – firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da 
CONTRATADA;  
i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e  
quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante 
na planilha orçamentária.   

 
23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima Sexta 
da minuta do Contrato de Empreitada. 
 
24.  PENALIDADES 
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24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na 
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada. 
 
25.  RESCISÃO  
 
25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de Contrato de 
Empreitada. 
 
26.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, 
sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
 
26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não 
acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 
 
26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital. 
 
26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar 
vistorias nas instalações das proponentes. 
 
26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.  
 
26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, 
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais 
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares. 
 
26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em 
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos 
a serem seguidos. 
 
26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente. 
 
26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. 
 
Chopinzinho,       de       de 2022. 
 
 

_____________________ 
Edson Luiz Cenci - Prefeito
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MODELO Nº 01 
 

CARTA-CREDENCIAL  
 

 
Local, __ de ___ de 20__ 
 
À Comissão de Licitação  
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
 
 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado,  (inserir o nome completo), carteira de identidade  (inserir o número e 

órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da proponente), 
vem, pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome completo), carteira de 
identidade (inserir onúmero e órgão emissor)  , é a pessoa designada por nós para acompanhar a 
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para 
assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e 
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe. 

 
Atenciosamente, 

 
 
                           

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 
          
 

 
 
 
(Nome, RG n° e assinatura do representante legal). 
 
 
Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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MODELO Nº 02 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
 
 
 

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a 
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 
execução do objeto da Concorrência supramencionada. 
 
 
 
 

Local, __ de ___ de 20__. 
 
 
 

_______________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) · . 
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MODELO Nº 03 

 
ATESTADO DE VISITA 

 
 

 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
 
 
 

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº (inserir o 

número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local 
da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe. 
 
 
 

Local, __ de ___ de 20__. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador). 

 
 
 

_______________________________________ 
(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 
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MODELO Nº 03.1 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA  

 
 

 
Concorrência Nacional nº      /20      
Objeto:       
Nome da Empresa:       
CNPJ nº:       
Endereço:       
Fone:          
Fax:           
E-mail:       
 
O representante técnico da  (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do 

representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à 
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 
 
     ,        de          de 20     . 
 
 
 

__________________________________________ 
(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico) 
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MODELO Nº 04 

                         DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
 
 
 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº 218 de 
29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, 
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a 
referida licitação, é: 
 

N° Nome Especialidade CREA /CAU 
N° 

Assinatura do 
responsável técnico 

     
     

 
Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) 

ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços. 
 
 
 

Local, __ de ___ de 20__. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO Nº 05 

CAPACIDADE FINANCEIRA 
 
 
Ref.: Edital de Concorrência   nº __/_____  
 
 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações. 
 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   
 

Tipo de índice 
  

Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 
 
     LC = AC / PC 
 

  

Solvência Geral (SG) 
 
     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

 
AC   -  ativo circulante;                           RLP - realizável a longo prazo; 
AP   -  ativo permanente;                         ELP - exigível a longo prazo. 
PC   -  passivo circulante; 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 

 
Local, __ de ___ de 20__. 

 
 
           Representante legal                                                                Contador 
         (Nome, RG n° e assinatura)                                                             (nome, n° CRC  e assinatura,)
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MODELO Nº 06 

 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
  
 
 

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e 
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 
 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
  

Local, __ de ___ de 20__. 
 

                     
 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO Nº 07 

(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF). 
 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

Local, __ de ___ de 20__. 
 
 

 
À Comissão de Licitação 

 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/___ 

 
 
 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa à 
execução de ____, da licitação em epígrafe. 

 
O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é 

de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso). 
 
O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de 

execução por extenso) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data de 
assinatura do Contrato de Empreitada. 

  
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o 

prazo de validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento 
das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação. 

 
Atenciosamente, 

 
 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO Nº 08 
 

                 PLANILHA DE SERVIÇOS  
 

Ref.: Edital de Concorrência nº __/___ 
MUNICÍPIO :   
OBRA  :  
 

 
ITEM 

 
CÓDIGO 

 
ORIGEM 

 
DISCRIMINAÇÃ

O DOS 
SERVIÇOS 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
PREÇO 

UNITÁRI
O (R$) 

 
PREÇO 

PARCIAL 
(R$) 

 
PREÇO 

SUBTOTAL 
(R$) 

         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
PREÇO TOTAL  

 
 
 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU n° e assinatura Responsável Técnico 

habilitado) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N° ______/200__ - 
(sigla do licitador) PROPONENTE  : 

MUNICÍPIO / LOCAL    
: 

ÁREA CONSTRUÍDA        
: OBJETO            : 

 PRAZO DE EXECUÇÃO : 

CÓDIGO COEF. 
30 60 90 120 150 180 210 …… 

 
 SERVIÇO ACUMULADO INFL (%) 

R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 

TOTAL DA PARCELA R$ 
% 

TOTAL ACUMULADO R$ 
% 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
 (carimbo, nome, n° RG e CREA e assinatura do engenheiro) 
habilitado) 

DOS SERVIÇOS 
TOTAL 

MODELO 09 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

DISCRIMINAÇÃO  PRAZO DE EXECUÇÃO ( dias ) 
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MODELO Nº 10 

 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 

SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA 
DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
 

 
 

À Comissão de Licitação 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/___ 

 
Eu, (inserir o nome ), RG (inserir o número do RG ), legalmente nomeado 

representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para 
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência  nº 
(inserir o número ), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida 
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, tendo ciência que o não 
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as 
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 
§ 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 
contempladas na referida lei. 

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a 
obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002 
e suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será 
construída 

 
Local, __ de ___ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Nome, RG  n° e assinatura do responsável legal pela proponente)
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MODELO Nº 11 

 
DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA 
LEGAL 

 
 
 
 
 

Ref.: Edital de Concorrência nº __/___ 
 
  
 

Eu, (inserir o nome ), RG (inserir o número do RG ), legalmente nomeado 
representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do 

CNPJ da proponente),  declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais, 
objeto do Contrato nº (inserir número), somente foram utilizados produtos e subprodutos de 
madeira de origem (inserir a origem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de 
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de 
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo 
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei. 

 
Local, __ de ___ de 20__. 

 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do 

certame, conforme item 22.2 letra “g” deste edital. 
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MODELO Nº 12 
 
 

  
DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

OU EQUIPARADAS 
 

 
 
 
Ref. : Edital de Concorrência nº __/___ 
 
Objeto:   (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).          

 
 
 
 

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a 
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou equiparadas, conforme conceito 
legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06. 

 
 
Local, __ de ___ de 20__. 
 

 
 
           _______________________________________ 

                 (Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 

1Doc:          98/386



 

 
 

35 
 

 

MODELO Nº 13 
 
 
 
 

Ref. : Edital de Concorrência nº __/___ 
 
Objeto:   (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).          

 
 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, 
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

 
 
 

Local,       de       de 20__. 
 
 
 
           _______________________________________ 

                                (Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 

1Doc:          99/386



 

 
 

36 
 

 

MODELO N° 14 
 

 
CONTRATO Nº      /20      
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE       E A      , NA FORMA ABAIXO: 

 
 
O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir nº), a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante legal),  portador da cédula 
de identidade R.G. n. º (inserir nº), inscrito no CPF sob n. º (inserir nº), e a empresa (inserir nome da empresa), 
CNPJ (inserir nº, localizada na (inserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
(inserir nome do representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n. º (inserir nº) , inscrito no CPF 
sob n. º (inserir nº), residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal n. º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data), 
protocolo n. º (inserir nº) conforme condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato é a execução de (inserir objeto), sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da licitação n. º      , fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por extenso), 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
 
As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da dotação 
orçamentária      . 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 
 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até (inserir prazo de execução) dias, contados a 
partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:  
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a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b)  do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 
limites fixados na lei; 
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto 
contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
do CONTRATANTE; 
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
g) de outros casos previstos em lei. 
 
Parágrafo Terceiro  
 
Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas pelo 
CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para 
a readequação/alteração dos prazos pactuados.  
 
Parágrafo Quarto 
 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 
para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como justificativa.  
  
Parágrafo Quinto 
 
O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde que 
rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 330 (Trezentos e trinta) dias, contados da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA se obriga a:  
 
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em 
bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período de 
exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as  quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, 
ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados 
bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
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d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem 
dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando for o caso, do 
início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato; 
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos 
os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 
completa e satisfatória; 
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o edital, 
bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as 
normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no 
orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE. 
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo Método 
Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com 
as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas 
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região. 
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da cláusula 
sétima; e  
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de execução. 
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva rede de 
precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como referência o cronograma 
físico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará 
a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.   
 
Parágrafo Segundo 
 
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em 
decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da 
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de 
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis.  

 

Parágrafo Terceiro  
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As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor, fiscal 
e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.  
 
Parágrafo Quarto 
 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 
 
Parágrafo Quinto 
 
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo 
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Sexto 
 
Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através de 
ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da margem de 
tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT. 
 
Parágrafo Sétimo 
 
O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os 
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e 
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se forem 
previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE se obriga a: 
 
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto 
do presente Contrato; 
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal 
emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de controle tecnológicos, 
quando realizados; 
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;  
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 
presente Contrato;  
f) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.  
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata. 
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro. 
 
Parágrafo Único 
 
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes 
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e 
responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa oportunidade 
deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, 
implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á 
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o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições 
de pagamento e obrigações da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após 
recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação correta de cada fatura dos 
serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas 
contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. O faturamento deverá ser 
protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, 
conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número 
do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes sobre 
o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser 
certificada pelo Responsável Técnico; 
 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 
resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 
Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade 
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 
 

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada, 
devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e 
entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado. 

 
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 
 
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
 e.1) da ART pela CONTRATADA; 

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato;  

 e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de 
reforma/área de acréscimo/área nova); 
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;  
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra. 
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem 
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão 
ser entregues os seguintes documentos: 

g.1) original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11) em anexo; 
g.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida 
pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de 
origem nativa. 

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios – firmado pelo CONTRATANTE e pelo 
responsável da CONTRATADA –, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio.  
 
Parágrafo Primeiro 
 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de       – CNPJ n. º       
 
Parágrafo Segundo 

 

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do  recurso pelo  
CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco  por cento) ao 
mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

 
Parágrafo Terceiro 
 
O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente 
dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:  
 
SR = S ( I12 / I0 )  
 
R = SR – S  
 
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.  
 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.  
 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.  
 
SR = saldo reajustado  
 
R = valor do reajuste 
 
Parágrafo Quarto 
 
A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o 
percentual mínimo para a última medição.  
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
 
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.  
 
Parágrafo Primeiro 
 
A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena de 
decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da 
garantia adicional, se houver. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, 
poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação 
dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  
 
Parágrafo Quarto 
 
Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a 
garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a 
título de indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO,  GESTÃO E SUPERVISÃO DO CONTRATO 
 
O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou arquitetos 
e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 
 
Parágrafo Primeiro  
 
Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a)      , a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 
Parágrafo Segundo 
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Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a)      , e ao fiscal substituto Sr. (a)      , o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em 
especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização 
procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços 
executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará 
com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao 
estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação 
das penalidades previstas, se for o caso. 
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos seguintes casos: 
 
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; 
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização e/ou gestão 
tenham tomado providências;  
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e anuência 

da Supervisão do PARANACIDADE. 
 
Parágrafo Quarto 
 
A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos 
enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
 
Parágrafo Quinto 
 
A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-
la na execução do contrato. 
 
Parágrafo Sexto 
 
A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 
técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências 
– BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e 
pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 
 
Parágrafo Sétimo 
 
A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização. 
 
Parágrafo Oitavo 
 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
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Parágrafo Nono 
 
A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  
 
Parágrafo Décimo 
 
Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados 
pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 
vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, 
deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.   
 
Parágrafo Décimo Primeiro 
 
Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de 
materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 
 
Parágrafo Décimo Segundo 
 
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo 
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro  
 
A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será 
revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
Parágrafo Décimo Quarto 
 
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o 
seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 
A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais propostos para as 
obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-los caso estejam adequados 
ao objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
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Parágrafo Segundo 
 
A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de obras 
provisórias. 
 
Parágrafo Terceiro  
 
A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras 
provisórias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na obra, nos limites 
autorizados em lei. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante acordo 
entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites estabelecidos no 
caput desta Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
 
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste 
Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
 
Parágrafo Único 
 
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à 
mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da 
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso 
em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais 
como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 
de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
Parágrafo Primeiro 
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O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 
identificação da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo 
 
A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da 
Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com 
as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 
medicina do trabalho. 
 
Parágrafo Quarto 
 
O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se 
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 
Parágrafo Quinto 
 
Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do Código 
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 
projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 
Parágrafo Segundo 
 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato.    
 
Parágrafo Terceiro 
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Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
obrigações. 
 
Parágrafo Quarto 
 
A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de 
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 
(Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a 
comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, 
ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra 
pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro 
   
O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do 
recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 
Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) 
como recebida(s) definitivamente. 
 
Parágrafo Segundo 
 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem 
a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do Contratante.  
 
Parágrafo Primeiro 
 
A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de      % (     por cento) do valor 
total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas seguintes condições:  
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a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação 
técnica. 
 
 
Parágrafo Segundo 
 
A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a contratada, 
não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e a subcontratada, 
inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
Parágrafo Quarto 
 
Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem 
autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da 
obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo 
de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual. 
 
Parágrafo Quinto 
  
É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 
 
À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada, pela 
autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos danos a ele causados, as 
seguintes penalidades: 
a) advertência; 
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b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela recebida por dia 
de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será encaminhado para abertura de 
Processo Administrativo; 
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida; 
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato; 
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito Municipal 
determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 

e.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
e.2) não mantiver sua proposta; 
e.3) abandonar a execução do contrato; 
e 4) incorrer em inexecução contratual. 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipóteses: 

f.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
f.2) apresentar documento falso;  
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;  
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou 
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 
ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;  
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da Lei. 

 
Parágrafo Primeiro 
 
As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO. 
 
Parágrafo Segundo  
 
Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do valor da 
garantia contratual. 
 
Parágrafo Terceiro  
 
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou cobradas judicialmente.  
 
Parágrafo Quarto 
 
As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
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Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para apuração dos fatos e, 
quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao CONTRATADO o exercício do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos: 
 
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou 
consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE;  
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização, e 
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais 
penalidades legais cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se 
obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste contrato inteiramente 
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, devendo, obrigatoriamente, apresentar 
os documentos previstos na alínea “f” da Cláusula Oitava deste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, proposta, planilha de serviços, 
cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e 
aplicáveis a espécie. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos projetos, 
nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou nos valores, 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa e prévia do 
PARANACIDADE. 
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Parágrafo único 
 
Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da lei, não 
será necessária anuência prévia do PARANACIDADE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos a ele vinculados. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado 
entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso. 
 
Parágrafo Único 
 
Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem 
seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo em 
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA  
 
Parágrafo Primeiro 
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá executar a 
obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações 
juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será construída. 
 
Parágrafo Segundo 
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica ou nativa 
que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca), Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
(Inserir local),       de       de 20     . 
 
  
CONTRATANTE                                                    CONTRATADA 
            
 
Assinatura do Responsável  
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CREA/CAU n°       

 
 
Testemunhas:   
 
__________________________ 
RG      
 
 
__________________________ 
RG      
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ENSAIOS E DECLARAÇÃO 
 ANEXO 01 DO CONTRATO  

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ – PMF – TRATAMENTOS (TST) 
 

ENSAIOS NECESSÁRIOS 
 

1) Terraplenagem 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia (Grau de 
Compactação) – Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 
 

2) Reforço do Subleito 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia (Grau de 
Compactação) – Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 
 

3) Regularização e Compactação do Subleito 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia (Grau de 
Compactação) – Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 
 

4) Sub-base e Base 
 
- Análise Granulométrica dos Agregados – Norma DNER-ME 083/98 – mínimo 1 ensaio a cada 
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base); 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia (Grau de 
Compactação) – Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-ME 092/94 (de acordo 
com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada 
(sub-base e base). 
 
Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento – Norma DNIT 
148/2012- ES: 
 
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas na 
pista onde está sendo feita a aplicação) – mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista. 
 

5) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST) 
 
- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e 
área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de 
pista. 

 
Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada– Norma DNIT 148/2012- ES: 
 
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas na 
pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista (Repetir o 
ensaio para cada camada). 
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-  Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas, na pista 
onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista (Repetir o 
ensaio para cada camada). 
 
 
 

6) Revestimento em CBUQ / PMF 
 
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de 
massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 
m2 de pista. 
 
- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a 
utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em quatro 
posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras) - 
mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista; 
 
- Percentagem de Betume – Norma DNER-ME 053/94 – mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de 
pista; 
 
- Determinação da Densidade Aparente – Norma DNER-ME 117/94 – mínimo 1 ensaio a cada 
700 m2 de pista; 
 
- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica compactada na pista 
e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura – ensaio Marshall) –mínimo 1 
ensaio a cada 700 m2 de pista. 
- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa asfáltica 
(traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento 
asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo 
as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de 
materiais na região. 
 
- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão reavaliados 
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da 
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT. 

 
- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os 
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e 
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se 
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE       

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos 
 

Programa       
SAM        Lote       Medição nº       
SIT nº       

Empresa Contratada       
CNPJ             Nº Contrato Empreitada       
 
Valor do Contrato        
Valor Medido Acumulado       
Percentual Executado       
 
Nº da ART específica dos laudos       Data de recolhimento       
Profissional responsável       
CREA       
 
Serviços: 
 

(%) executado 

Terraplanagem:       
Reforço do Subleito:       
Regularização e compactação do subleito:       
Sub-base:       
Base:       
Revestimento:       

  
 
Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I 
do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados 
estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está apto 
a ser realizado. 
 
 
Declaro a veracidade desta informação prestada. 
 

Local                          data.       
 

  
____________________________________ 

Nome       
Formação        -  CREA/CAU        
Responsável pela Fiscalização da Obra 
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DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS 
 ANEXO 02 DO CONTRATO 

 
 

DECLARAÇÃO 

      (nome da empresa),      (qualificação), por seu representante legal Sr.(a)     , declara 
que tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

Práticas Proibidas 
 
1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas físicas 
oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, entre 
outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e concessionários 
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos padrões 
éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos de fraude ou corrupção sobre os quais 
tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, 
negociação ou execução de um contrato.  Fraude e corrupção estão proibidas. Fraude e corrupção 
incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) 
prática colusiva.  As definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos mais comuns de 
fraude e corrupção, mas não são exaustivas.  Por esta razão, o Banco também deverá tomará 
medidas caso ocorram ações ou alegações similares envolvendo supostos atos de fraude ou 
corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista a seguir. O Banco aplicará em todos os 
casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) abaixo. 
 
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:  
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane 
ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar uma 
obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou 
de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte;  
(v) uma prática obstrutiva consiste em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente 
uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, fraudulenta, 
coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a 
divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a 
continuação da investigação,  
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos 
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir. 

 
1. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas Práticas 
Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de 
sanções entre instituições financeiras internacionais. 
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(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em 
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou 
pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, 
incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou 
implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou 
execução de um contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco; 
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante 
estiver envolvido em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou  declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, 
se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não 
tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada 
ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco 
considere razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando sua 
conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por um 
período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiadas 
pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou 
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar 
atividades financiadas pelo Banco;  
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que 
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo.  
Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas. 
(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na 
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra 
resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de 
doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), 
poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha 
celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco 
de decisões de inelegibilidade.  Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a 

 
2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes dependendo 
do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo concorrente na sua 
proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e conhecimentos específicos e essenciais 
que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.   
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toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos 
ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI 
aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o 
Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo 
Banco.  Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão 
prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer ainda que todos os 
solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos 
os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete 
(7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam 
qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se 
de que os empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e 
seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviços e concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas 
pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação 
provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor 
devidamente designado.  Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, 
consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue 
a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra 
o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às sanções e 
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado 
contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não 
de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco.  O Banco se reserva o 
direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As 
agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas 
temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada 
celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada 
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 
 
1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e garantem 
que: 
 
(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus 
diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra 
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Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo 
Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo 
Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário 
ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível 
pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos 
financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito envolvendo Práticas 
Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de 
atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a 
imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b). 
 
 
 
     ,       de       de 20     . 
 
 
 

      
 

Assinatura Representante Legal da Empresa 
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MODELO 15 
RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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MODELO 16 
 

E D IT A L  D E  C O N C O R R Ê N C IA  N °  ( in s e r ir  o  n ú m e r o )  /  ( in s e r ir  o  a n o )  -  ( in s e r ir  a  s ig la  d o  l ic i ta d o r )

P R O P O N E N T E   :  ( in s e r ir  o  n o m e  d a  p r o p o n e n te )

M U N IC ÍP IO   /  L O C A L  :

O B J E T O  : À R E A  C O N S T R U ÍD A  :

L O T E  : P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O  :

IT E M

3 0 6 0 9 0 1 2 0 1 5 0 1 8 0 2 1 0 2 4 0

0 1 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 2 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 3 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 4 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 5 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 6 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 7 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 8 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 9 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 0 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 1 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 2 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 3 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 4 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 5 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 6 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

E X E M P L O :

N N U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E 2 4 3 2 2

   ( in s e r ir  o  lo c a l) ,   ( in s e r ir  a  d a ta )  d e  ( in s e r ir  o  m ê s )  d e  ( in s e r ir  o  a n o )

(c a r im b o ,  n o m e ,  R G  n °  e  a s s in a tu ra  d o  re s p o n s á v e l le g a l) (c a r im b o ,  n o m e ,  R G  n ° ,C R E A  n °  e  a s s in a tu ra  d o  e n g e n h .  h a b il i ta d o )

 C R O N O G R A M A  D E  U T IL IZ A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S , M Á Q U IN A S  E  E Q U IP A M E N T O S

      D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  V E ÍC U L O S , M Á Q U IN A S P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O  (  d ia s  )

             E  E Q U IP A M E N T O S  D IS P O N IB IL IZ A D O S

N O N O N O N O N O N O N O N O
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ANEXO I 

 
 

Ref.: Edital de Concorrência nº ____/____. 
 
MUNICÍPIO:  
 
OBRA:  
 
I -   ELEMENTOS GRÁFICOS  
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ANEXO II 
 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº ____/____. 
 
MUNICÍPIO:  
 
OBRA:  
 
 
I     -    ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS 
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ANEXO III 
 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº ____/____. 
 
MUNICÍPIO:  
 
OBRA:  
 
 
I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO 
 

1Doc:          128/386



 

 
 

65 
 

 

 
 

ANEXO IV 
 

 
MODELO DE PLACA – DISPONIBILIZADO NO LINK   
 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas 
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(ANEXO V) 
PLANILHA DE INSUMOS  

Município:  CHOPINZINHO SAM   64   
Projeto:  PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA LOTE 01   
Local da Obra: PERIMETRO URBANO     

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO UD ORÇAMENTO 
APROVADO 

   km ( ton )  QUANT 
1  SERVIÇOS PRELIMINARES          

74209/1 Orçacivil PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES 

un 1,00 

4  REVESTIMENTO          
PAV-085 PM 

curitiba 
Limpeza e Lavagem da pista ( Recape )   m2 9.542,70 

561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive 
emulsão 

taxa RR-
1C 

0,0005 m2 9.542,70 

589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de 
ligaçãp 

400,00 1,0000 ton 4,77 

570000C DER CBUQ - CAPA Traço 2 (Quantidade menor que 
10000 toneladas) 

taxa CAP 0,0550 ton 687,07 

transporte  Areia 260,00 0,1002      
transporte  Cal Hidratada CH-1 400,00 0,0151      
transporte  Brita ( usina ) 0,20 0,8297      
transporte  Massa 5,00 1,0000      
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade 

menor que 10000 toneladas) 
400,00 1,0000 ton 37,79 

5  MEIO-FIO E SARJETA          
PAV-077 PM 

curitiba 
Arrancamento e reassentamento de Meio-Fio de Concreto com sarjeta m 401,90 

810150 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) 
- Pré-Moldado 

5,00 0,0982 m 128,00 

6  SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO          
810250F DER Fincadinha de concreto - (5x22,5x45cm-

0,01125m3/m) 
5,00 0,0263 m 461,90 

100576B SINAPI Regularização e Compactação p/ assentamento 
de calçadas/lajotas/blocos 

  m2 1.438,78 

603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de 
calçadas 

5,00 1,5000 m3 43,16 

520100F DER Aterro c/ mat. de jazida (escav 1ª 
CAT+transp+compact) - Passeio 

5,00 2,1000 m3 9,80 

530200C DER Bica Corrida - Passeio 5,00 2,2000 m3 3,40 
534906K DER Paver ou Bloket  e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 m2 1.253,99 
534906L DER Paver ou Bloket  Colorido e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 m2 184,80 
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - 

Modelo 02 - 5,94 m2 
  un 27,00 

7  SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO          
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 

m2/m2)  
m2 447,03 

820000F DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 
m2/ud) + suporte METÁLICO 

  un 6,00 

820000H DER Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 m2/ud) + 
suporte METÁLICO 

 un 2,00 

10  DRENAGEM          
603500 DER Alvenaria de Tijolos Maciços   m3 0,69 

11  ENSAIOS TECNOLÓGICOS 
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e 
equipamentos para a extração de amostras para os ensaios 
tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da 
empresa executora da obra) 

       

74022/27 SEIL/2016 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante 
Betuminoso 

 un 14,00 

7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas 
Betuminosas 

  un 14,00 

74022/53 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação 
da Mistura Asfáltica 

  un 14,00 

74022/56 SEIL/2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso   un 14,00 
74022/55 SEIL/2016 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - 

Misturas Betuminosas 
  un 14,00 

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com 
Sonda Rotativa 

 un 14,00 

3.20 DAER/RS Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de 
Corpos de Prova da Capa Asfáltica 

gb 1,00 
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ANEXO VI 
BDI (composição) 

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU 
PAVIMENTAÇÃO 

IMPOSTOS 

ISS = 1,65 
PIS = 0,65 

COFINS = 3,00 
CPMF = 0,00 

TOTAL = 5,30 
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45 
RISCOS 0,56 0,85 
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48 
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85 
LUCRO 7,30 5,11 
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 20,26 15,28 
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100) 

BDI (OBRA) 20,26% 
     
BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28% 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS  

 
 

DECLARAÇÃO 

      (empresa),      (qualificação), por seu representante legal Sr.(a)     , declara que 
tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

 
Práticas Proibidas 
 
1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas 
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, 
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e 
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os 
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou 
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o 
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato.  Fraude e corrupção estão 
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática 
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva.  As definições a seguir relacionadas 
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas.  Por esta 
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares 
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista 
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) 
abaixo. 
 
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:  
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que 
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou 
para evitar uma obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar 
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra 
parte;  
(v) uma prática obstrutiva consiste em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a 
investigação ou a continuação da investigação,  

 
3. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas 
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o 
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais. 
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(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos 
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir. 

 
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que 
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade 
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo 
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários 
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes 
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições 
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da 
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco; 
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência 
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou  declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um 
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma 
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a 
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um 
período que o Banco considere razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando 
sua conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por 
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades 
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor 
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para 
executar atividades financiadas pelo Banco;  
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; 
e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas 
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao 
processo.  Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções 
acima referidas. 
(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, 
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer 
outra resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 

 
4. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes 
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo 
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e 
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida 
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.   

1Doc:          133/386



 

 
 

70 
 

 

respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas 
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que 
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao 
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade.  Para fins do disposto neste 
parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de 
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta 
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de 
Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que 
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados 
pelo Banco.  Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco 
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades 
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho 
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à 
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam 
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de 
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 
designado.  Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a 
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas 
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às 
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, 
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou 
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência 
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em 
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco.  O Banco se reserva o direito de 
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências 
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária 
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um 
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada 
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 
 
1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e 
garantem que: 
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(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de 
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco 
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de 
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a 
práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, 
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido 
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às 
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 
sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado 
de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para 
participar de atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento 
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b). 
 
 
     ,       de             

 
 
      
 
Assinatura Representante Legal da Empresa 
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Memorando 8- 1.285/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 18/03/2022 às 09:57:13

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 9- 1.285/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 21/03/2022 às 15:28:57

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

Em atenção ao despacho n° 3 segue anexo termo de disponibilidade orçamentária e financeira. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

DOTACAO_obra_pavimentacao_1.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DATA: 21/03/2022

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, CONVÊNIO
N° 265/22 SEDU.

VALOR R$ 581.573,63

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei nº 3.931/2021 (LOA), Lei nº 3.932/2021
(PPA) e Lei nº 3.906/2021 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (989) F: 000

05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (1684) F: 683

Atenciosamente,

Rodrigo Jazynski                           Luciani Monteiro Cenci
                           Divisão de Contabilidade                      Secretaria de Finanças
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Memorando 10- 1.285/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/03/2022 às 17:28:15

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Concorrencia_asfalto.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1.285/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 60/2022. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

1.285/2022, no qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através 
da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar concorrência para contrata-
ção de empresa para pavimentação asfáltica. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
                                                      
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar concorrência para contratação de em-
presa para pavimentação asfáltica. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Concorrência. 

De fato, pelo valor apurado, a Concorrência é a modalidade de licitação 
adequada para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo art. 1º, I, 
“c”, do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 20183. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos esta-
belecidos nos §§ 2º a 8º do art. 7º da Lei nº 8.666/934. 

                                                      
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
ficam atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) c) na modalidade concor-
rência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);” 
4 “Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 
artigo e, em particular, à seguinte sequência: (...) § 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quan-
do: I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados 
em participar do processo licitatório; II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários; III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
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2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 
                                                                                                                                                                   
com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 3º É vedado incluir no 
objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto 
nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação 
específica. § 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou exe-
cutivo. § 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando 
o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e dis-
criminado no ato convocatório. § 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou con-
tratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 7º Não será ainda computado como 
valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obriga-
ções de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 8º Qualquer cidadão 
poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra 
executada. § 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibili-
dade de licitação.” 
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b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que 
o critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
                                                      
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 

designação formal da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de 
Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 1.285/2022, no qual a 
Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão de Licita-
ções e Contratos, pretende realizar concorrência para contratação de empresa para 
pavimentação asfáltica, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Recomendação 1: à Divisão de Planejamento e Projetos para 
que se manifeste quanto ao item 08.4.1.1 da minuta do edital, 
observadas as orientações do Manual de Obras Públicas do 
TCE/PR; 

Recomendação 2: incluir nos autos o extrato de publicação do 
edital;  

Recomendação 3: providenciar as publicações, como de praxe.  
 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. A
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Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

IA
G

O
 V

O
R

A
C

O
S

K
I S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

9B
5-

47
86

-7
E

09
-7

31
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

9B
5-

47
86

-7
E

09
-7

31
F

1Doc:          147/386



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 99B5-4786-7E09-731F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.XXX.XXX-99) em 22/03/2022 17:28:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/99B5-4786-7E09-731F
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  Memorando 11- 1.285/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 23/03/2022 às 08:33:44

 

Faço remessa dos presentes autos à Divisão de Planejamento e Projetos, para cumprimento da Recomendação 1 do
Parecer Jurídico, do que lavro o presente termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

1Doc:          149/386



Memorando 12- 1.285/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 23/03/2022 às 09:30:48

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

Em atendimento ao parecer jurídico, informamos que não será permitida a terceirização nessa obra.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D9AF-9632-C97C-EE9B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 23/03/2022 09:30:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/D9AF-9632-C97C-EE9B
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Memorando 13- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 24/03/2022 às 10:00:49

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

Chopinzinho_sam64_concorrencia_1_2022_pavimentação_pam

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

chopinzinho_sam64_concorrencia_1_2022_aviso_pam.pdf

chopinzinho_sam64_concorrencia_1_2022_pavimentacao_pam.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022  
O Município de Chopinzinho, ora denominado licitador, torna público que fará 

realizar, às 09:00 horas do dia 28 de abril do ano de 2022, na Rua Miguel 

Procópio Kurpel n° 3811 em Chopinzinho , Paraná, Brasil, 

CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 

preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 

e unidade de 

medida 

Prazo de 

execução 

(dias) 

Perimetro Urbano Recape em CBUQ 9.542,70 m² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

horário comercial, ou solicitada através do e-mail 

licita2@chopinzinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 

endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 46 3242-8614. 

Chopinzinho, 24 de março de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022 
01. OBJETIVO 
 
O Estado do Paraná, através da pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas 
– SEDU e do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios 
recursos financeiros com objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento 
econômico e institucional dos municípios do Estado do Paraná. 
 
02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO de Chopinzinho, ora denominado licitador, torna público que às 09:00 horas do 
dia 28 de abril do ano de 2022, na rua Miguel Procópio Kurpel n° 3811 em Chopinzinho, Paraná, 
Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela entidade instauradora da 
licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para execução da(s) obra(s) objeto 
da Concorrência n. ° 1 - 2022. Esta licitação, sob regime de empreitada por preço global, do tipo 
menor preço, será regida pelo Art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, Lei Complementar 
Federal n. º 123/2006; Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, pelas 
disposições deste Edital e seus anexos. 
 
03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 
 
03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão 
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das 
propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. 
 
03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum 
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com 
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo. 
 
03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador 
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.  
 
04.  OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO e PERCENTUAL DE 
GRANDES ITENS 
 
04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): 
 
Local: Perímetro Urbano; 
Objeto: Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 9.542,70 m2, incluindo serviços 
preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de 
trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. 
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Trechos:  
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua da 8ª Camara Constituinte e Lote 4875 da Q 

34) 
• Rua Pedro Caetano Pinto (entre Rua Coronel Santiago Dantas e Rua 14 de 

Novembro) 
• Rua dos Anturios (entre Rua Estevão Pires Carneiro e Avenida Getulio Vargas) 
• Rua Guilherme Bocalon (entre Rua Diogo Antonio Feijó e Rua 7 de Setembro) 
• Rua das Palmeiras (entre Rua Paraná e Avenida 15 de Novembro) 

Área Pavimentada: 9.542,70 m² 
Colocação de placas de comunicação visual. 
Prazo de execução: 150 (Cento e cinquenta) dias; 
Patrimônio líquido mínimo: R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais); 
Preço máximo: R$ 581.573,63 (Quinhentos e oitenta e um mil, quinhentos e setenta e três 
reais e sessenta e três centavos). 
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
memoriais e demais documentos. 
SAM 64 

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a: 
 
Execução de Pavimentação em Concreto Betuminoso Usiando a Quente - CBUQ 

 

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o 
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais em 
até 20%. O valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do 
cronograma físico-financeiro. 
 

ITEM DESCRIÇÃO – GRANDES ITENS 
PERCENTUAL 

DO VALOR 
GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,66% 
4 REVESTIMENTO 69,26% 
5 MEIO-FIO E SARJETA 3,83% 
6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 20,27% 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2,90% 
10 DRENAGEM 0,16% 
11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 2,92% 

 
04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço 
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob pena 
de desclassificação. 
 
04.5 O prazo de execução e a data de início da (s) obra (s) será contado a partir do 21° (vigésimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato. 
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04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses 
da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo 
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:  
 
SR = S (I12 / I0)  
 
R = SR – S  
 
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.  
 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.  
 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.  
 
SR = saldo reajustado  
 
R = valor do reajuste 
 
05. ÍNDICES FINANCEIROS 
 
A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n. ° 05 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:  
 

(LG)  
(valor maior que) 

(LC)  
(valor maior que)) 

(SG)  
(valor maior que) 

1 1 1 

 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral 
(SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

 
06. RECURSOS FINANCEIROS. 
 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos Tesouro 
do Estado e adicional financeiro do Município.  
 
07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES. 
 
07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou solicitada 
por meio do e-mail licita2@chopinzinho.pr.gov.br. O licitador não assume responsabilidade com 
a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e anexos diretamente do 
licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais 
documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2. 
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07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2: 

a) carta-credencial (Modelo n. º 01); 
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. º 02); 
c) atestado de visita (Modelo n. º 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. º 03.1); 
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. º 04); 
e) capacidade financeira (Modelo n. º 05); 
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação (Modelo n. º 06); 
g) carta-proposta de preços (Modelo n. º 07); 
h) planilha de serviços (Modelo n.  08); 
i) cronograma físico-financeiro (Modelo n. º 09); 
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de 

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. º 10); 

k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal (Modelo n. º 11); 

l) declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. º 123/2006 
(Modelo nº 12); 

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. º 13); 

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. º 14); 
o) ensaios e declaração (anexo n. º 01 do Contrato);  
p) declaração conhecimento de práticas proibidas (anexo n. º 02 do Contrato);  
q) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 15) 
r) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 16); 
s) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo I); 
t) especificações técnicas e memoriais (Anexo II); 
u) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III). 
v) modelo de placa (Anexo IV) 
w) planilha de Insumos (Anexo V);  
x) BDI - composição (Anexo VI); 
y) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo VII). 

 
07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo n.  º 08) em meio 
digital. 
 
08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
08.1 Poderão participar da presente licitação: 
 
1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná – 
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SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro em 
vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), ou  
 
2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, § 
2º da Lei nº 8.666/93. 
 
08.2 Está impedido (a) de participar da licitação:  
 
1) o autor do projeto básico ou executivo da obra; 
 
2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 
 
3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta 
Administração Pública Municipal; 
 
4) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo; 
 
5) empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa; 
 
6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador. 
 
08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 
 
08.4 SUBCONTRATAÇÃO  
 
08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do contratante.  
 
08.4.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 00%                      
(zero por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:  
 
08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos 
de qualificação técnica, quando exigidos no edital; 
 
08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a 
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da 
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato. 
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08.4.1.4 É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 
 
08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos 
de qualificação técnica. 
 
 
09.  APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  
 
09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste 
edital, os envelopes: 
 
a) ENVELOPE N. º 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N. º 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 
frontal os dizeres: 
 

RAZÃO SOCIAL  
CONCORRÊNCIA Nº __.20_____ 
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

 DATA: ___ /___/20__ 
 
RAZÃO SOCIAL 
CONCORRÊNCIA Nº __.20__ 
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 DATA: ___ /___/20__ 
 
09.3 A proposta (envelopes n. ° 01 e n. ° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à 
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a 
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n. ° 01 e 

n. ° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 
 
09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como 
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde 
que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.  
 
09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra (s) 
proposta (s) (envelopes n°01 e n°02) será (ão) recebida (s). 
 
10.  HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
 
10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das 
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propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar 
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no 
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) 
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos 
itens 10.2, 1 “d”, “e” e “f”, 3 “d”, “f” e “g”, 4 “b” e “d”. As folhas deverão, 
preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente. 
 
10.2 Deverão estar inseridos no envelope n. º 01: 
 
1) Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Modelo nº 13). 
 
b) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, e de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (Modelo nº 10). 
 
c) declaração de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para os 
fins da Lei Complementar Federal n. º 123/2006 (Modelo nº 12), quando for o caso. 
 
d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
 
e) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual. 
 
f) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual, 
devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por 
ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores. 
 
OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde 
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de 
expedição não superior a 06 (seis) meses. 
 
2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:  
 
a) federal, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e dívida ativa da União.; 
 
b) estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado da sede da empresa; 
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c) municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda da sede da empresa; 
 
OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 
 
2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRS); 
 
2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser 
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 
 
3) Quanto à Qualificação Técnica: 
 
a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo – CAU;  
 
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. º 02); 
 
c) atestado de visita (Modelo n.º 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de 
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra, 
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de 
sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (46)3242-8624 data limite para 
o agendamento 25/04/2022; ou declaração formal (Modelo n.º 03.1), assinada pelo responsável 
técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato 
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a contratante 
 
d) atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2, em 
quantidade igual ou superior conforme definido a seguir: 
 

 DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 
Execução de Pavimentação em Concreto Betuminoso 
Usiando a Quente - CBUQ 

340,00 ton. 

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos 
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.  
 
e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra 
(Modelo n. ° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 
 
f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico 
Profissional – CAT” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo “Conselho 
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Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2; 
 
g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para 
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 
 
h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I,  caso não conste a relação mínima neste 
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos 
conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG, assinatura do responsável legal e 
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com 
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (Modelo 

n. º 15); 
 
i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16), 
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando 
nome, n. º RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no 
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 
 
4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
 
a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n. º05, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de: 
 
-  liquidez geral (LG);   liquidez corrente (LC); e   Solvência Geral(SG), 
 
tais índices serão calculados como se segue: 
 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

LC = (AC / PC) 

 

     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
  

sendo: 
 
AC - ativo circulante                       PC - passivo circulante                    AP - ativo permanente     
RLP - realizável a longo prazo        ELP    - exigível a longo prazo 
 
Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;  
 
b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com 
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

1Doc:          162/386



 

 
 

10 
 

 

demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 
b.1) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 31 de abril do presente ano, 
somente será aceito o balanço do ano anterior. 
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já 
exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de 
Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.  
 
c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 
validade; 
 
d) comprovação do patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1; 
 
OBS: o valor do patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. °1 e n. ° 2), por meio de índices 
oficiais específicos para o caso;  
 
e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação (Modelo n. º 06), em anexo. 
 
 
10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  
 
10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3, alíneas 
“e”, “f” e “g”, com expressa autorização do licitador. 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N. º 2 
 
11.1 Deverá ser apresentado um envelope n. ° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os 
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente, 
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente. 
 
1) Carta-proposta de Preços (Modelo n. º 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. 
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá 
conter: 
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc; 
b) data; 
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 
d) prazo de execução do objeto em dias; 
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e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. ° 1 e n. ° 2) pela Comissão de 
Licitação. 

f)  nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
 
OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da 
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de 
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a 
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. 
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a 
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços. 
 
2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme 
(Modelo n.  08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 
assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha, obrigatoriamente, 
contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha 
de serviços, sob pena de desclassificação. 
 
3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n.  09), devidamente preenchido, constando o nome, 
número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; e o nome, 
número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 
 
4) Declaração de Conhecimento de Práticas Proibidas (Anexo VII). 
 
 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 
12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os 
comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que 
os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e 
satisfatória. 
 
12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na coluna 
“DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS”. 
 
12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na 
coluna “QUANTIDADES”. 
 
12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 

08), na coluna “PREÇO UNITÁRIO”, e deverão ser apresentados para cada serviço, de 
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
 
12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em 
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, 
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias 
não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 
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12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na 
coluna “PREÇO PARCIAL” e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário. 
 
12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08) na 
coluna “PREÇO SUBTOTAL” e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da 
planilha de serviços.  
 
12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08) na coluna 
“PREÇO TOTAL” e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de 
serviços.  
 
12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 
mencione em um e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
 
12.10 Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa 
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do 
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou 
DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a 
disponibilidade de materiais na região. 
 
12.11 Os projetos que gerarem alterações de quantidades deverão ser analisadas pelo Município 
e aprovadas pelo PARANACIDADE, as quais serão conferidas com o orçamento original, 
podendo gerar alteração no valor contratual. 
 
12.12 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 
 
12.13 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e 
no respectivo cronograma. Não será permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração 
local. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS  
 
13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes n. ° 
1 e n. ° 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os 
representantes que assim o desejarem, o envelope n. º 2 que contém as propostas de preços e 
procederá à abertura dos envelopes n. º 1 que contém a documentação de habilitação que será 
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas. 
 
13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n. ° 1 e n. ° 2 o representante da proponente, 
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 

para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a 
credencial (Modelo n. º 01) com firma reconhecida, ou por meio de procuração passada em 
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cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos 
envelopes. 
 
13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 
13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n. º 1 e n. ° 2, ressalvados os erros e 
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação, solicitar 
informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o 
original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação. 
 
13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes 
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que 
poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não 
havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão informando que 
o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais 
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e 
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes 
que assim o desejarem. 
 
13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto 
o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada 
não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não 
serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 
ser registrado em ata. 
 
13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do 
prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência entre os 
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. 
 
13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 
13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto 
no Art. 109 da Lei Federal n. º 8.666/1993. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a 
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n. º 2, por meio 
dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e/ou publicação na imprensa oficial). 
 
13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria 
sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para 
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interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa 
a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a Comissão de Licitação devolverá, 
mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas, os respectivos envelopes n.º 2. Ato 
contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das proponentes habilitadas. 
 
14. ABERTURA DO ENVELOPE N. º 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. º 2, a Comissão de Licitação 
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. º 2, fechado e inviolado. Caso a 
proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos 
meios convencionais, após a homologação da licitação. 
 

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n.  2 das proponentes 
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o 
objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os 
documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes 
presentes. 
 
14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n. º 2 será lavrada ata circunstanciada que será 
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 
 
14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado, 
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa 
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, 
formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a 
classificação relativa de qualquer outra proponente. 
 
14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser 
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 
 
14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento, 
serão efetuadas as devidas correções.  
 
14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a proposta 
será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 
 
14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
 
14.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 
unitário prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido.    
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14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e 
o preço global analisado, prevalecerá este. 
 
14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível 
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será 
remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 
 
14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a 
correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o 
contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste 
não acarretará a desclassificação da mesma. 
 
14.13 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 
 
14.14 Será desclassificada a proposta: 
 
a) elaborada em desacordo com o presente edital; 
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1; 
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  
f)  que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento para 
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir 
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.  
 
14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 
a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) preço global orçado pelo licitador.  
 
14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica 
e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue 
por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o 
recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários 
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 
 
14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 14.15, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante 
do item 14.15 e o preço global analisado. 
 
14.18 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 
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14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a 
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15. 
 
14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de 
comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do 
resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. º 
8.666/1993. 
 
14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor. 
 
15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) OU EQUIPARADAS 
 
15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 

10.2, 2.1 “a” e “b”), mesmo que apresente alguma restrição. 
 
15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME, EPP 
ou equiparadas. 
 
15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de 
menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou 
equiparadas. 
 
15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou equiparadas melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se 
presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não 
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada 
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
 
15.5 No caso de ME, EPP ou equiparadas ser declarada vencedora do certame e havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização 
da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
 
15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para 
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. º 
8.666/1993. 
 
15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será 
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e 
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publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as 
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o 
desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. º 8.666/1993. 
 
15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou não 
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou 
equiparadas melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou equiparadas remanescentes 
que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação. 
 
15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou equiparadas, nos termos dos itens 
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 
vencedora do certame. 
 
15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo nº 12) objetivando os benefícios instituídos à 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a 
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitacoes e de ser contratada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.  
 
16.  ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
 
16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre 
o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo 
PARANACIDADE. 
 
16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 
(Modelo n. º 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito 
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. 
 
16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.  
 
17.   GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL  
 
17.1 A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de 
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 
 
17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.17). 
 
17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei Federal n. º 8.666/1993. 
 
17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. 
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de 
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execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as garantias 
deverão ser devidamente prorrogadas. 
 
17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
 
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo licitador.  
 
17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;  
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 
 
18.  PRAZOS 
 
18.1 Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da 
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem 
os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador. 
 
18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias a contar da data de 
assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data 
de assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula 
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada. 
 
19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, 

COMUNICAÇÃO 
 
19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 
executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de 
ensaios necessários conforme Anexo I do contrato, parte integrante deste edital.  
 
19.2 Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão reavaliados 
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da 
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT. 
 
19.3 Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que 
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e 
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se 
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução. 
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20.  SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da minuta 
do Contrato de Empreitada. 
 
21.  PLACAS DE OBRA 
 
21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da 
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.    
 
21.2 As placas deverão ser afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização e deverão ser 
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, até 
a realização da medição final, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu 
desgaste, precariedade, por solicitação do PARANACIDADE, ou ainda ter seus valores 
descontados, caso sejam removidas. 
 
22.  PAGAMENTO 
 
22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias 
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de cada fatura 
dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que 
cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. 
 
22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 
 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) 
arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 
 
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado. 
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c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 
 
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
 e.1) da ART pela CONTRATADA; 

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato;  

 e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra 
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;  
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição. 
 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos 
referidos materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 
g.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
IBAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de 
madeira de origem nativa. 

h) declaração de realização de ensaios – firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da 
CONTRATADA;  
i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e  
quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante 
na planilha orçamentária.   

 
23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima Sexta 
da minuta do Contrato de Empreitada. 
 
24.  PENALIDADES 
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24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na 
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada. 
 
25.  RESCISÃO  
 
25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de Contrato de 
Empreitada. 
 
26.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, 
sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
 
26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não 
acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 
 
26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital. 
 
26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar 
vistorias nas instalações das proponentes. 
 
26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.  
 
26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, 
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais 
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares. 
 
26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em 
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos 
a serem seguidos. 
 
26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente. 
 
26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. 
 
Chopinzinho, 24 de março de 2022. 
 
 

_____________________ 
Edson Luiz Cenci - Prefeito
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MODELO Nº 01 
 

CARTA-CREDENCIAL  
 

 
Local, __ de ___ de 20__ 
 
À Comissão de Licitação  
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
 
 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado,  (inserir o nome completo), carteira de identidade  (inserir o número e 

órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da proponente), 
vem, pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome completo), carteira de 
identidade (inserir onúmero e órgão emissor)  , é a pessoa designada por nós para acompanhar a 
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para 
assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e 
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe. 

 
Atenciosamente, 

 
 
                           

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 
          
 

 
 
 
(Nome, RG n° e assinatura do representante legal). 
 
 
Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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MODELO Nº 02 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
 
 
 

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a 
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 
execução do objeto da Concorrência supramencionada. 
 
 
 
 

Local, __ de ___ de 20__. 
 
 
 

_______________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) · . 
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MODELO Nº 03 

 
ATESTADO DE VISITA 

 
 

 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
 
 
 

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº (inserir o 

número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local 
da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe. 
 
 
 

Local, __ de ___ de 20__. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador). 

 
 
 

_______________________________________ 
(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 
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MODELO Nº 03.1 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA  

 
 

 
Concorrência Nacional nº      /20      
Objeto:       
Nome da Empresa:       
CNPJ nº:       
Endereço:       
Fone:          
Fax:           
E-mail:       
 
O representante técnico da  (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do 

representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à 
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 
 
     ,        de          de 20     . 
 
 
 

__________________________________________ 
(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico) 
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MODELO Nº 04 

                         DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
 
 
 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº 218 de 
29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, 
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a 
referida licitação, é: 
 

N° Nome Especialidade CREA /CAU 
N° 

Assinatura do 
responsável técnico 

     
     

 
Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) 

ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços. 
 
 
 

Local, __ de ___ de 20__. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO Nº 05 

CAPACIDADE FINANCEIRA 
 
 
Ref.: Edital de Concorrência   nº __/_____  
 
 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações. 
 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   
 

Tipo de índice 
  

Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 
 
     LC = AC / PC 
 

  

Solvência Geral (SG) 
 
     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

 
AC   -  ativo circulante;                           RLP - realizável a longo prazo; 
AP   -  ativo permanente;                         ELP - exigível a longo prazo. 
PC   -  passivo circulante; 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 

 
Local, __ de ___ de 20__. 

 
 
           Representante legal                                                                Contador 
         (Nome, RG n° e assinatura)                                                             (nome, n° CRC  e assinatura,)
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MODELO Nº 06 

 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____  
  
 
 

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e 
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 
 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
  

Local, __ de ___ de 20__. 
 

                     
 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO Nº 07 

(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF). 
 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

Local, __ de ___ de 20__. 
 
 

 
À Comissão de Licitação 

 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/___ 

 
 
 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa à 
execução de ____, da licitação em epígrafe. 

 
O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é 

de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso). 
 
O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de 

execução por extenso) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data de 
assinatura do Contrato de Empreitada. 

  
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o 

prazo de validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento 
das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação. 

 
Atenciosamente, 

 
 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO Nº 08 
 

                 PLANILHA DE SERVIÇOS  
 

Ref.: Edital de Concorrência nº __/___ 
MUNICÍPIO :   
OBRA  :  
 

 
ITEM 

 
CÓDIGO 

 
ORIGEM 

 
DISCRIMINAÇÃ

O DOS 
SERVIÇOS 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
PREÇO 

UNITÁRI
O (R$) 

 
PREÇO 

PARCIAL 
(R$) 

 
PREÇO 

SUBTOTAL 
(R$) 

         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
PREÇO TOTAL  

 
 
 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU n° e assinatura Responsável Técnico 

habilitado) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N° ______/200__ - 
(sigla do licitador) PROPONENTE  : 

MUNICÍPIO / LOCAL    
: 

ÁREA CONSTRUÍDA        
: OBJETO            : 

 PRAZO DE EXECUÇÃO : 

CÓDIGO COEF. 
30 60 90 120 150 180 210 …… 

 
 SERVIÇO ACUMULADO INFL (%) 

R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 
R$ 
% 

TOTAL DA PARCELA R$ 
% 

TOTAL ACUMULADO R$ 
% 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
 (carimbo, nome, n° RG e CREA e assinatura do engenheiro) 
habilitado) 

DOS SERVIÇOS 
TOTAL 

MODELO 09 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

DISCRIMINAÇÃO  PRAZO DE EXECUÇÃO ( dias ) 
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MODELO Nº 10 

 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 

SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA 
DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
 

 
 

À Comissão de Licitação 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº __/___ 

 
Eu, (inserir o nome ), RG (inserir o número do RG ), legalmente nomeado 

representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para 
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência  nº 
(inserir o número ), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida 
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, tendo ciência que o não 
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as 
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 
§ 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 
contempladas na referida lei. 

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a 
obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002 
e suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será 
construída 

 
Local, __ de ___ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Nome, RG  n° e assinatura do responsável legal pela proponente)
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MODELO Nº 11 

 
DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA 
LEGAL 

 
 
 
 
 

Ref.: Edital de Concorrência nº __/___ 
 
  
 

Eu, (inserir o nome ), RG (inserir o número do RG ), legalmente nomeado 
representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do 

CNPJ da proponente),  declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais, 
objeto do Contrato nº (inserir número), somente foram utilizados produtos e subprodutos de 
madeira de origem (inserir a origem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de 
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de 
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo 
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei. 

 
Local, __ de ___ de 20__. 

 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do 

certame, conforme item 22.2 letra “g” deste edital. 
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MODELO Nº 12 
 
 

  
DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

OU EQUIPARADAS 
 

 
 
 
Ref. : Edital de Concorrência nº __/___ 
 
Objeto:   (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).          

 
 
 
 

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a 
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou equiparadas, conforme conceito 
legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06. 

 
 
Local, __ de ___ de 20__. 
 

 
 
           _______________________________________ 

                 (Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 
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MODELO Nº 13 
 
 
 
 

Ref. : Edital de Concorrência nº __/___ 
 
Objeto:   (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).          

 
 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, 
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

 
 
 

Local,       de       de 20__. 
 
 
 
           _______________________________________ 

                                (Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 
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MODELO N° 14 
 

 
CONTRATO Nº      /20      
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE       E A      , NA FORMA ABAIXO: 

 
 
O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir nº), a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante legal),  portador da cédula 
de identidade R.G. n. º (inserir nº), inscrito no CPF sob n. º (inserir nº), e a empresa (inserir nome da empresa), 
CNPJ (inserir nº, localizada na (inserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
(inserir nome do representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n. º (inserir nº) , inscrito no CPF 
sob n. º (inserir nº), residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal n. º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data), 
protocolo n. º (inserir nº) conforme condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato é a execução de (inserir objeto), sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da licitação n. º      , fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por extenso), 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
 
As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da dotação 
orçamentária      . 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 
 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até (inserir prazo de execução) dias, contados a 
partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:  
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a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b)  do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 
limites fixados na lei; 
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto 
contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
do CONTRATANTE; 
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
g) de outros casos previstos em lei. 
 
Parágrafo Terceiro  
 
Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas pelo 
CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para 
a readequação/alteração dos prazos pactuados.  
 
Parágrafo Quarto 
 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 
para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como justificativa.  
  
Parágrafo Quinto 
 
O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde que 
rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 330 (Trezentos e trinta) dias, contados da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA se obriga a:  
 
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em 
bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período de 
exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as  quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, 
ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados 
bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
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d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem 
dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando for o caso, do 
início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato; 
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos 
os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 
completa e satisfatória; 
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o edital, 
bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as 
normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no 
orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE. 
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo Método 
Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com 
as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas 
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região. 
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da cláusula 
sétima; e  
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de execução. 
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva rede de 
precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como referência o cronograma 
físico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará 
a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.   
 
Parágrafo Segundo 
 
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em 
decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da 
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de 
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis.  

 

Parágrafo Terceiro  
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As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor, fiscal 
e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.  
 
Parágrafo Quarto 
 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 
 
Parágrafo Quinto 
 
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo 
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Sexto 
 
Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através de 
ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da margem de 
tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT. 
 
Parágrafo Sétimo 
 
O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os 
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e 
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se forem 
previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE se obriga a: 
 
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto 
do presente Contrato; 
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal 
emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de controle tecnológicos, 
quando realizados; 
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;  
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 
presente Contrato;  
f) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.  
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata. 
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro. 
 
Parágrafo Único 
 
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes 
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e 
responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa oportunidade 
deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, 
implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á 
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o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições 
de pagamento e obrigações da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após 
recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação correta de cada fatura dos 
serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas 
contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. O faturamento deverá ser 
protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, 
conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número 
do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes sobre 
o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser 
certificada pelo Responsável Técnico; 
 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 
resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 
Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade 
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 
 

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada, 
devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e 
entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado. 

 
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 
 
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
 e.1) da ART pela CONTRATADA; 

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato;  

 e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de 
reforma/área de acréscimo/área nova); 
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;  
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra. 
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem 
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão 
ser entregues os seguintes documentos: 

g.1) original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11) em anexo; 
g.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida 
pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de 
origem nativa. 

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios – firmado pelo CONTRATANTE e pelo 
responsável da CONTRATADA –, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio.  
 
Parágrafo Primeiro 
 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de       – CNPJ n. º       
 
Parágrafo Segundo 

 

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do  recurso pelo  
CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco  por cento) ao 
mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

 
Parágrafo Terceiro 
 
O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente 
dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:  
 
SR = S ( I12 / I0 )  
 
R = SR – S  
 
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.  
 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.  
 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.  
 
SR = saldo reajustado  
 
R = valor do reajuste 
 
Parágrafo Quarto 
 
A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o 
percentual mínimo para a última medição.  
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
 
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.  
 
Parágrafo Primeiro 
 
A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena de 
decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da 
garantia adicional, se houver. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, 
poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação 
dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  
 
Parágrafo Quarto 
 
Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a 
garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a 
título de indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO,  GESTÃO E SUPERVISÃO DO CONTRATO 
 
O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou arquitetos 
e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 
 
Parágrafo Primeiro  
 
Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a)      , a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 
Parágrafo Segundo 
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Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a)      , e ao fiscal substituto Sr. (a)      , o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em 
especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização 
procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços 
executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará 
com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao 
estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação 
das penalidades previstas, se for o caso. 
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos seguintes casos: 
 
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; 
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização e/ou gestão 
tenham tomado providências;  
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e anuência 

da Supervisão do PARANACIDADE. 
 
Parágrafo Quarto 
 
A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos 
enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
 
Parágrafo Quinto 
 
A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-
la na execução do contrato. 
 
Parágrafo Sexto 
 
A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 
técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências 
– BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e 
pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 
 
Parágrafo Sétimo 
 
A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização. 
 
Parágrafo Oitavo 
 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
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Parágrafo Nono 
 
A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  
 
Parágrafo Décimo 
 
Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados 
pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 
vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, 
deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.   
 
Parágrafo Décimo Primeiro 
 
Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de 
materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 
 
Parágrafo Décimo Segundo 
 
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo 
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro  
 
A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será 
revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
Parágrafo Décimo Quarto 
 
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o 
seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 
A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais propostos para as 
obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-los caso estejam adequados 
ao objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
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Parágrafo Segundo 
 
A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de obras 
provisórias. 
 
Parágrafo Terceiro  
 
A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras 
provisórias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na obra, nos limites 
autorizados em lei. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante acordo 
entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites estabelecidos no 
caput desta Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
 
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste 
Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
 
Parágrafo Único 
 
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à 
mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da 
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso 
em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais 
como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 
de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
Parágrafo Primeiro 
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O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 
identificação da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo 
 
A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da 
Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com 
as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 
medicina do trabalho. 
 
Parágrafo Quarto 
 
O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se 
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 
Parágrafo Quinto 
 
Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do Código 
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 
projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 
Parágrafo Segundo 
 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato.    
 
Parágrafo Terceiro 
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Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
obrigações. 
 
Parágrafo Quarto 
 
A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de 
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 
(Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a 
comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, 
ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra 
pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro 
   
O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do 
recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 
Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) 
como recebida(s) definitivamente. 
 
Parágrafo Segundo 
 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem 
a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do Contratante.  
 
Parágrafo Primeiro 
 
A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de      % (     por cento) do valor 
total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas seguintes condições:  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

1Doc:          200/386



 

 
 

48 
 

 

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação 
técnica. 
 
 
Parágrafo Segundo 
 
A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a contratada, 
não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e a subcontratada, 
inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
Parágrafo Quarto 
 
Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem 
autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da 
obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo 
de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual. 
 
Parágrafo Quinto 
  
É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 
 
À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada, pela 
autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos danos a ele causados, as 
seguintes penalidades: 
a) advertência; 
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b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela recebida por dia 
de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será encaminhado para abertura de 
Processo Administrativo; 
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida; 
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato; 
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito Municipal 
determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 

e.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
e.2) não mantiver sua proposta; 
e.3) abandonar a execução do contrato; 
e 4) incorrer em inexecução contratual. 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipóteses: 

f.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
f.2) apresentar documento falso;  
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;  
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou 
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 
ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;  
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da Lei. 

 
Parágrafo Primeiro 
 
As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO. 
 
Parágrafo Segundo  
 
Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do valor da 
garantia contratual. 
 
Parágrafo Terceiro  
 
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou cobradas judicialmente.  
 
Parágrafo Quarto 
 
As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
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Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para apuração dos fatos e, 
quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao CONTRATADO o exercício do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos: 
 
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou 
consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE;  
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização, e 
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais 
penalidades legais cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se 
obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste contrato inteiramente 
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, devendo, obrigatoriamente, apresentar 
os documentos previstos na alínea “f” da Cláusula Oitava deste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, proposta, planilha de serviços, 
cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e 
aplicáveis a espécie. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos projetos, 
nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou nos valores, 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa e prévia do 
PARANACIDADE. 
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Parágrafo único 
 
Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da lei, não 
será necessária anuência prévia do PARANACIDADE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos a ele vinculados. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado 
entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso. 
 
Parágrafo Único 
 
Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem 
seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo em 
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA  
 
Parágrafo Primeiro 
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá executar a 
obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações 
juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será construída. 
 
Parágrafo Segundo 
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica ou nativa 
que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca), Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
(Inserir local),       de       de 20     . 
 
  
CONTRATANTE                                                    CONTRATADA 
            
 
Assinatura do Responsável  
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CREA/CAU n°       

 
 
Testemunhas:   
 
__________________________ 
RG      
 
 
__________________________ 
RG      
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

1Doc:          205/386



 

 
 

53 
 

 

ENSAIOS E DECLARAÇÃO 
 ANEXO 01 DO CONTRATO  

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ – PMF – TRATAMENTOS (TST) 
 

ENSAIOS NECESSÁRIOS 
 

1) Terraplenagem 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia (Grau de 
Compactação) – Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 
 

2) Reforço do Subleito 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia (Grau de 
Compactação) – Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 
 

3) Regularização e Compactação do Subleito 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia (Grau de 
Compactação) – Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista. 
 

4) Sub-base e Base 
 
- Análise Granulométrica dos Agregados – Norma DNER-ME 083/98 – mínimo 1 ensaio a cada 
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base); 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de areia (Grau de 
Compactação) – Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-ME 092/94 (de acordo 
com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo 1 ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada 
(sub-base e base). 
 
Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento – Norma DNIT 
148/2012- ES: 
 
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas na 
pista onde está sendo feita a aplicação) – mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista. 
 

5) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST) 
 
- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e 
área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de 
pista. 

 
Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada– Norma DNIT 148/2012- ES: 
 
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas na 
pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista (Repetir o 
ensaio para cada camada). 
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-  Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas, na pista 
onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista (Repetir o 
ensaio para cada camada). 
 
 
 

6) Revestimento em CBUQ / PMF 
 
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de 
massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 
m2 de pista. 
 
- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a 
utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em quatro 
posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras) - 
mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista; 
 
- Percentagem de Betume – Norma DNER-ME 053/94 – mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de 
pista; 
 
- Determinação da Densidade Aparente – Norma DNER-ME 117/94 – mínimo 1 ensaio a cada 
700 m2 de pista; 
 
- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica compactada na pista 
e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura – ensaio Marshall) –mínimo 1 
ensaio a cada 700 m2 de pista. 
- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa asfáltica 
(traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento 
asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo 
as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de 
materiais na região. 
 
- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão reavaliados 
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da 
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT. 

 
- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os 
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e 
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se 
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE       

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos 
 

Programa       
SAM        Lote       Medição nº       
SIT nº       

Empresa Contratada       
CNPJ             Nº Contrato Empreitada       
 
Valor do Contrato        
Valor Medido Acumulado       
Percentual Executado       
 
Nº da ART específica dos laudos       Data de recolhimento       
Profissional responsável       
CREA       
 
Serviços: 
 

(%) executado 

Terraplanagem:       
Reforço do Subleito:       
Regularização e compactação do subleito:       
Sub-base:       
Base:       
Revestimento:       

  
 
Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I 
do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados 
estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está apto 
a ser realizado. 
 
 
Declaro a veracidade desta informação prestada. 
 

Local                          data.       
 

  
____________________________________ 

Nome       
Formação        -  CREA/CAU        
Responsável pela Fiscalização da Obra 
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DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS 
 ANEXO 02 DO CONTRATO 

 
 

DECLARAÇÃO 

      (nome da empresa),      (qualificação), por seu representante legal Sr.(a)     , declara 
que tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

Práticas Proibidas 
 
1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas físicas 
oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, entre 
outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e concessionários 
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos padrões 
éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos de fraude ou corrupção sobre os quais 
tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, 
negociação ou execução de um contrato.  Fraude e corrupção estão proibidas. Fraude e corrupção 
incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) 
prática colusiva.  As definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos mais comuns de 
fraude e corrupção, mas não são exaustivas.  Por esta razão, o Banco também deverá tomará 
medidas caso ocorram ações ou alegações similares envolvendo supostos atos de fraude ou 
corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista a seguir. O Banco aplicará em todos os 
casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) abaixo. 
 
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:  
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane 
ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar uma 
obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou 
de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte;  
(v) uma prática obstrutiva consiste em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente 
uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, fraudulenta, 
coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a 
divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a 
continuação da investigação,  
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos 
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir. 

 
1. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas Práticas 
Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de 
sanções entre instituições financeiras internacionais. 
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(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em 
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou 
pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, 
incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou 
implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou 
execução de um contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco; 
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante 
estiver envolvido em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou  declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, 
se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não 
tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada 
ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco 
considere razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando sua 
conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por um 
período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiadas 
pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou 
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar 
atividades financiadas pelo Banco;  
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que 
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo.  
Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas. 
(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na 
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra 
resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de 
doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), 
poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha 
celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco 
de decisões de inelegibilidade.  Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a 

 
2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes dependendo 
do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo concorrente na sua 
proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e conhecimentos específicos e essenciais 
que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.   
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toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos 
ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI 
aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o 
Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo 
Banco.  Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão 
prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer ainda que todos os 
solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos 
os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete 
(7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam 
qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se 
de que os empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e 
seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviços e concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas 
pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação 
provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor 
devidamente designado.  Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, 
consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue 
a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra 
o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às sanções e 
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado 
contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não 
de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco.  O Banco se reserva o 
direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As 
agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas 
temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada 
celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada 
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 
 
1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e garantem 
que: 
 
(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus 
diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

1Doc:          211/386



 

 
 

59 
 

 

Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo 
Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo 
Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário 
ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível 
pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos 
financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito envolvendo Práticas 
Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de 
atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a 
imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b). 
 
 
 
     ,       de       de 20     . 
 
 
 

      
 

Assinatura Representante Legal da Empresa 
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MODELO 15 
RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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MODELO 16 
 

E D IT A L  D E  C O N C O R R Ê N C IA  N °  ( in s e r ir  o  n ú m e r o )  /  ( in s e r ir  o  a n o )  -  ( in s e r ir  a  s ig la  d o  l ic i ta d o r )

P R O P O N E N T E   :  ( in s e r ir  o  n o m e  d a  p r o p o n e n te )

M U N IC ÍP IO   /  L O C A L  :

O B J E T O  : À R E A  C O N S T R U ÍD A  :

L O T E  : P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O  :

IT E M

3 0 6 0 9 0 1 2 0 1 5 0 1 8 0 2 1 0 2 4 0

0 1 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 2 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 3 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 4 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 5 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 6 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 7 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 8 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 9 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 0 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 1 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 2 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 3 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 4 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 5 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 6 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

E X E M P L O :

N N U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E 2 4 3 2 2

   ( in s e r ir  o  lo c a l) ,   ( in s e r ir  a  d a ta )  d e  ( in s e r ir  o  m ê s )  d e  ( in s e r ir  o  a n o )

(c a r im b o ,  n o m e ,  R G  n °  e  a s s in a tu ra  d o  re s p o n s á v e l le g a l) (c a r im b o ,  n o m e ,  R G  n ° ,C R E A  n °  e  a s s in a tu ra  d o  e n g e n h .  h a b il i ta d o )

 C R O N O G R A M A  D E  U T IL IZ A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S , M Á Q U IN A S  E  E Q U IP A M E N T O S

      D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  V E ÍC U L O S , M Á Q U IN A S P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O  (  d ia s  )

             E  E Q U IP A M E N T O S  D IS P O N IB IL IZ A D O S

N O N O N O N O N O N O N O N O
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ANEXO I 

 
 

Ref.: Edital de Concorrência nº ____/____. 
 
MUNICÍPIO:  
 
OBRA:  
 
I -   ELEMENTOS GRÁFICOS  
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ANEXO II 
 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº ____/____. 
 
MUNICÍPIO:  
 
OBRA:  
 
 
I     -    ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS 
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ANEXO III 
 
 
Ref.: Edital de Concorrência nº ____/____. 
 
MUNICÍPIO:  
 
OBRA:  
 
 
I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO 
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ANEXO IV 
 

 
MODELO DE PLACA – DISPONIBILIZADO NO LINK   
 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas 
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(ANEXO V) 
PLANILHA DE INSUMOS  

Município:  CHOPINZINHO SAM   64   
Projeto:  PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA LOTE 01   
Local da Obra: PERIMETRO URBANO     

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO UD ORÇAMENTO 
APROVADO 

   km ( ton )  QUANT 
1  SERVIÇOS PRELIMINARES          

74209/1 Orçacivil PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES 

un 1,00 

4  REVESTIMENTO          
PAV-085 PM 

curitiba 
Limpeza e Lavagem da pista ( Recape )   m2 9.542,70 

561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive 
emulsão 

taxa RR-
1C 

0,0005 m2 9.542,70 

589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de 
ligaçãp 

400,00 1,0000 ton 4,77 

570000C DER CBUQ - CAPA Traço 2 (Quantidade menor que 
10000 toneladas) 

taxa CAP 0,0550 ton 687,07 

transporte  Areia 260,00 0,1002      
transporte  Cal Hidratada CH-1 400,00 0,0151      
transporte  Brita ( usina ) 0,20 0,8297      
transporte  Massa 5,00 1,0000      
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade 

menor que 10000 toneladas) 
400,00 1,0000 ton 37,79 

5  MEIO-FIO E SARJETA          
PAV-077 PM 

curitiba 
Arrancamento e reassentamento de Meio-Fio de Concreto com sarjeta m 401,90 

810150 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) 
- Pré-Moldado 

5,00 0,0982 m 128,00 

6  SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO          
810250F DER Fincadinha de concreto - (5x22,5x45cm-

0,01125m3/m) 
5,00 0,0263 m 461,90 

100576B SINAPI Regularização e Compactação p/ assentamento 
de calçadas/lajotas/blocos 

  m2 1.438,78 

603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de 
calçadas 

5,00 1,5000 m3 43,16 

520100F DER Aterro c/ mat. de jazida (escav 1ª 
CAT+transp+compact) - Passeio 

5,00 2,1000 m3 9,80 

530200C DER Bica Corrida - Passeio 5,00 2,2000 m3 3,40 
534906K DER Paver ou Bloket  e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 m2 1.253,99 
534906L DER Paver ou Bloket  Colorido e=6cm - sem colchão 5,00 0,1400 m2 184,80 
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - 

Modelo 02 - 5,94 m2 
  un 27,00 

7  SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO          
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 

m2/m2)  
m2 447,03 

820000F DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 
m2/ud) + suporte METÁLICO 

  un 6,00 

820000H DER Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 m2/ud) + 
suporte METÁLICO 

 un 2,00 

10  DRENAGEM          
603500 DER Alvenaria de Tijolos Maciços   m3 0,69 

11  ENSAIOS TECNOLÓGICOS 
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e 
equipamentos para a extração de amostras para os ensaios 
tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da 
empresa executora da obra) 

       

74022/27 SEIL/2016 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante 
Betuminoso 

 un 14,00 

7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas 
Betuminosas 

  un 14,00 

74022/53 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação 
da Mistura Asfáltica 

  un 14,00 

74022/56 SEIL/2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso   un 14,00 
74022/55 SEIL/2016 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - 

Misturas Betuminosas 
  un 14,00 

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com 
Sonda Rotativa 

 un 14,00 

3.20 DAER/RS Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de 
Corpos de Prova da Capa Asfáltica 

gb 1,00 
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ANEXO VI 
BDI (composição) 

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU 
PAVIMENTAÇÃO 

IMPOSTOS 

ISS = 1,65 
PIS = 0,65 

COFINS = 3,00 
CPMF = 0,00 

TOTAL = 5,30 
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45 
RISCOS 0,56 0,85 
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48 
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85 
LUCRO 7,30 5,11 
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 20,26 15,28 
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100) 

BDI (OBRA) 20,26% 
     
BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28% 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS  

 
 

DECLARAÇÃO 

      (empresa),      (qualificação), por seu representante legal Sr.(a)     , declara que 
tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

 
Práticas Proibidas 
 
1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas 
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, 
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e 
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os 
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou 
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o 
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato.  Fraude e corrupção estão 
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática 
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva.  As definições a seguir relacionadas 
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas.  Por esta 
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares 
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista 
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) 
abaixo. 
 
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:  
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que 
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou 
para evitar uma obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar 
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra 
parte;  
(v) uma prática obstrutiva consiste em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a 
investigação ou a continuação da investigação,  

 
3. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas 
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o 
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais. 
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(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos 
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir. 

 
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que 
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade 
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo 
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários 
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes 
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições 
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da 
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco; 
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência 
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou  declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um 
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma 
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a 
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um 
período que o Banco considere razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando 
sua conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por 
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades 
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor 
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para 
executar atividades financiadas pelo Banco;  
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; 
e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas 
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao 
processo.  Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções 
acima referidas. 
(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, 
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer 
outra resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 

 
4. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes 
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo 
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e 
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida 
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.   
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respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas 
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que 
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao 
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade.  Para fins do disposto neste 
parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de 
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta 
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de 
Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que 
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados 
pelo Banco.  Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco 
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades 
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho 
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à 
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam 
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de 
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 
designado.  Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a 
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas 
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às 
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, 
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou 
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência 
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em 
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco.  O Banco se reserva o direito de 
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências 
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária 
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um 
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada 
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 
 
1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e 
garantem que: 
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(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de 
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco 
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de 
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a 
práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, 
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido 
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às 
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 
sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado 
de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para 
participar de atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento 
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b). 
 
 
     ,       de             

 
 
      
 
Assinatura Representante Legal da Empresa 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
36

-9
F

A
0-

C
95

C
-2

03
A

1Doc:          224/386



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9E36-9FA0-C95C-203A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 24/03/2022 10:55:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 24/03/2022 15:48:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/9E36-9FA0-C95C-203A

1Doc:          225/386



  Memorando 14- 1.285/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/03/2022 às 16:52:32

 

Segue publicações do Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_BEM_PARANA.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CHOPINZINHO_SAM64_CONCORRENCIA_1_2022_AVISO_PAM

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022
O Município de Chopinzinho, ora denominado licitador, torna público
que fará realizar, às 09:00 horas do dia 28 de abril do ano de 2022, na
Rua Miguel Procópio Kurpel n° 3811 em Chopinzinho , Paraná,
Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s)
seguinte(s) obra(s): Local do objeto: Perímetro Urbano; Objeto:
Recape em CBUQ; Quantidade e unidade de medida: 9.542,70 m²;
Prazo de execução (dias): 150; A Pasta Técnica com o inteiro teor do
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou
solicitada através do e-mail licita2@chopinzinho.pr.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail
acima mencionados – Telefone 46 3242-8614.
 
Chopinzinho, 24 de março de 2022.

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:655A9575

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 25/03/2022. Edição 2484 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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B3
 Edição nº 8106

DIÁRIO DO SUDOESTE
25 de março de 2022 Publicações legais

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 2/2022. 
PROCESSO Nº 130/2022. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 23/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, 
e, estando o procedimento licitatório de acordo com a Lei n° 8.666/93, especialmente em seu artigo 
43, e com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007 que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, ADJUDICO e HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação 
de registro de preços para futura eventual aquisição de peças para linha mecânica leve, que serão 
utilizadas nos diversos veículos da frota municipal, às empresas: Luiz Carlos Teicheira Machado e 
Cia Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 09.232.143/0001-01, inscrição estadual 
nº 90424364-77, com o valor total de R$ 1.971,00 (Um mil novecentos e setenta e um reais). Rodrize 
Mecânica de Caminhões Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 04.325.195/0001-
09, inscrição estadual nº 90420737-30, com o valor total de R$ 1.313.211,68 (Um milhão trezentos e 
treze mil duzentos e onze reais e sessenta e oito centavos). LubriPeças Comércio de Lubrificantes e 
peças Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 20.777.790/0001-23, inscrição 
estadual n° 90671136-21, com o valor total de R$ 1.055,55 (Um mil cinquenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos). E determino que sejam elaboradas as documentações necessárias de 
acordo com os termos legais. Mariópolis, 24 de Março de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
 

 
 
 
 

 
 
 

ERRATA 
REFERENTE: HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
008/2022 - PMM 
RETIFICA-SE a publicação do dia 24 de Março de 2022, efetuada 
no DIOEMS página 78 edição 2575 e no Diário do Sudoeste, página 
B2, edição 8105 passando a viger a seguinte redação: 
Onde se lê: Seleção de proposta visando a contratação de 
empresa especializada em administração de estágios para 
estudantes regularmente matriculados em instituições de 
ensino para exercício de atividades na secretaria de educação 
nesta Municipalidade. 
Leia-se: Seleção de propostas visando a aquisição de ovos de 
chocolate para distribuição gratuita na comemoração da 
Páscoa para as crianças das instituições de ensino previsto no 
Programa de Governo Municipal em atendimento a solicitação 
da Secretaria de Educação desta municipalidade. 

Mangueirinha, 24 de Março de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 114/2022 
Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso 

Publico Municipal, face ao Edital nº 001/2017. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para 
assumirem o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
CARGO: Enfermeiro 40 horas 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
141639 ALANDA LUCIANA OLIVEIRA NOVAES MARCOLIN 73,00 10º 

Itapejara D’Oeste, 24 (vinte e quatro) de março de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 
LEI Nº 3139/2022, de 23 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 850.000,00, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 

seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 

Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 

de 2021 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 7878/2022, de 23 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 850.000,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 

eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 

3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
PORTARIA N° 101/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º - Designar a Servidora ROMILDA DE FATIMA BRANCO, matrícula 

n°2018-6, para desempenhar as funções de Coordenadora Pedagógica da Secreta-

ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com Carga Horária de 40 horas de 

primeiro padrão, ficando concedida Função Gratificada de 50%.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Por-

taria n°031/2021 e as demais disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 21 DE MARÇO DE 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI

PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
PORTARIA Nº 103/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, em con-

formidade da lei Municipal nº 2.649/2017, artigo 47.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora ANDREA SEBASTEANI INOCÊNCIO, ma-

trícula n°1071-5 como Coordenadora da Merenda Escolar, com carga horária de 

40 horas, sendo concedida Função Gratificada de 50%.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Por-

taria 071/2022 e as demais disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 21 DE MARÇO DE 2021.

 RAFAELA MARTINS LOSI

PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA

PORTARIA Nº. 102/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, em con-

formidade da lei Municipal nº 2.649/2017, artigo 47.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora RENILDE BORTOLINI, como Professora 

em Jornada Suplementar na Escola Municipal Doutor Arnaldo Busato, na Educa-

ção de Jovens e Adultos- turma Fase I, com carga horária de 20 horas, no período 

noturno, período de 16 de março de 2022 até 20 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 21 DE MARÇO DE 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022  
O Município de Chopinzinho, ora denominado licitador, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 28 de abril do ano de 2022, na Rua Miguel 
Procópio Kurpel n° 3811 em Chopinzinho , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Perimetro Urbano Recape em CBUQ 9.542,70 m² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licita2@chopinzinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 46 3242-8614. 
Chopinzinho, 24 de março de 2022. 
      

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 

PROTOCOLO 2022/03/289145 

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso do Sul – Estado do Paraná 
 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA:  IMPRESSOS MANIA LTDA – ME 
                   CNPJ nº 21.010.482/0001-30 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de pastas para bloco de nota do 

produtor rural a serem utilizados no departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 

conforme descritivo abaixo: 

item PRODUTO QTD. Valor Unitário Valor Total 
 

 
1 

Pasta para bloco de nota produtor rural, plano1: 
30x35cm, tinta policromia em triplex 300g. 

500 R$ 13,90 R$ 6.950,00 

Valor Total R$ 6.950,00 

 
VALOR: R$ 6.950,00 (Seis mil novecentos e cinquenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº: 10.00 – Departamento de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente; 
10.01 – Divisão Fomento Agrícola Pecuária e Meio Ambiente; 20606000132.037 Desenvolvimento 
de ações voltado ao setor agropecuário; 33.90.30 materiais de consumo; Despesa 869. 
 
JUSTIFICATIVA: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

Bom Sucesso do Sul, 24 de março de 2022. 
 
 
 
 

Nilson Antonio Feversani 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022. 

(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI) 

 O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 

Presencial nº 18/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para o Registro de Preços para 

futuras aquisições de refeições e marmitas servidas na cidade de Bom Sucesso do Sul, para 

atendimento aos servidores da Prefeitura que trabalham no interior do município para os 

demais servidores que necessitem de alimentação por estar desempenhando funções do 

município e para os servidores da Policia Militar conforme convenio firmado, Sessão de 

recebimento e abertura das propostas: dia 07/04/2022, às 09h01min, na Sede da 

Prefeitura Municipal, Rua Cândido Merlo, 290. O edital encontra-se disponível no endereço 

eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo também ser solicitado pelos e-mails 

pregoeiro_bssul.pr.gov.br e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Obs. edital exclusivo para 

microempresa (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor individual 

(MEI), nos termos do art. 3º e art. 18e, da lei complementar 123/06 e lei complementar 

147/14. Informações pelo fone (46) 3234-1135 ou por e-mail. 

 

Bom Sucesso do Sul, 24 de março de 2022. 

 

Josiane Folle 
Pregoeira 

 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU-
ÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

           O Presidente da Entidade supra no uso de suas atribuições legais que lhe 

conferem o Estatuto Social e a Legislação vigente, e visando dar oportunidade 

de maior participação dos trabalhadores CONVOCA os senhores associados em 

dia com suas obrigações sociais, bem como os integrantes da categoria profissio-

nal dos Trabalhadores na indústria da Construção Civil (Pedreiros, Carpinteiros, 

Pintores, Estucadores, Bombeiros Hidráulicos e Engenharia Consultiva); Traba-

lhadores nas indústrias de Artefatos de Cimento Armado, Produtos de Cimento 

em Geral ,Ladrilhos Hidráulicos e Trabalhadores na Indústrias de Pintura, Deco-

ração, Estuques, Ornatos e Gesso; Trabalhadores nas Indústrias de Mármores e 

Granitos; Oficiais Eletricistas e Trabalhadores na Indústria de Instalação Elétri-

cas, Gás e Sanitárias; Trabalhadores no Indústria de Cerâmica para Construção e 

de Olaria e Trabalhadores nas Indústrias de Montagem Industrial e Serviços rela-

tivos à Instalação e Manutenção do Gasoduto, que tem a data-base no mês de ju-

nho  dos municípios de: Coronel Vivida, Pato Branco, São João, Vitorino e Bom 

Sucesso Do Sul, para participarem das ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDI-
NÁRIAS, observadas as disposições estatutárias, bem como as medidas preven-

tivas em razão da pandemia, a serem realizadas dias 04, 05, 06 e 07 de Abril de 
2022, com abertura dos trabalhos na sede do Sindicato sito a Rua Tamoio – 969, 

Bairro Centro, na cidade de PATO BRANCO – PR no dia 04 de abril de 2022 as 

19h00 em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 dos associados 

quites, ou às 19h30min horas em segunda convocação, com qualquer numero de 

presentes. As demais assembleias, a fim de evitar aglomeração dos trabalhadores 

em razão da pandemia do COVID-19, serão realizadas durante os dias 05, 06 e 

07/04/2022 de forma itinerante no âmbito da base territorial acima citada, nos lo-

cais de trabalho dos empregados ou outros locais designados, para deliberarem 

sobre a seguinte ordem do dia:

Apreciação, discussão e deliberação sobre o rol de reivindicações das categorias 

visando a celebração das Convenções Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos 

de Trabalho para o período 2022/2023.

Discussão e deliberação para fixar os pisos salariais da categoria; 

Apreciação, discussão, deliberação e autorização expressa e prévia dos trabalha-

dores representados, filiados ou não ao Sindicato, e beneficiários do instrumento 

coletivo, anuindo, coletivamente, de modo prévio e expresso, aos descontos sala-

riais a titulo de contribuição negocial, destinada à entidade sindical, nos termos 

do Estatuto Social e do art. 545, da CLT (lei 13.467/2017;

c.1) Autorizar o Sindicato notificar a empresa (art. 545 da CLT), acerca da dedu-

ção das contribuições e respectivo repasse ao Sindicato;

Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de reivindicação, e acor-

dos coletivos de trabalho inclusive para nomear comissões ou árbitros e frustra-

da as negociações, autorização para outorgar mandato para ajuizamento de dis-

sídio coletivo.

As deliberações constantes dos itens “a” a “d” do presente edital, serão tomadas 

por escrutínio secreto, conforme previsão estatutária, cujas deliberações só serão 

válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 

Pato Branco, 25 de Março de 2022 – Leandro de Freitas – Presidente.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2022 - PROCESSO Nº 92/2022
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
materiais e artigos esportivos das mais diversas modalidades, materiais recre-
ativos e uniformes esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Mu-

nicipal de Esporte e Lazer, Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de As-

sistência Social.

PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 1.818.087,25 

DATA DE ABERTURA: 11 de abril de 2022 às 09h00min, no endereço eletrôni-

co: https://www.gov.br/compras. 

O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/
compras. Demais informações pelo e-mail: licitacao3@patobranco.pr.gov.br. Re-
giane Rufato - Pregoeira.

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3061/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Darbi Risso de Souza - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.632.564/0001 - 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
Pães  para a merenda escolar das Escolas e CMEIs da rede Municipal 
de Educação, do Município de Itapejara D´Oeste, PR, conforme 
especificados no Edital de Dispensa de Licitação Nº 025/2021. 
Fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 22 (vinte 
e dois) de Março de 2022 para 22 (vinte e dois) de Abril de 2022. 
Data do Aditivo: 18 (dezoito) de Março de 2022. 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

Decreto 7.880 de 24/03/2022 Sumula: Nomeia sob regime jurídico estatutário, Soeni Bolzanel Mingoti, aprovada em 

concurso público aberto através do edital nº 001/2019 para o cargo de Professor Municipal. 

 

Lei nº. 3.140 de 24/03/2022 Súmula: Revisão Geral anual de vencimentos para os servidores ativos e inativos, 

estatutário e celetistas, e para os Profissionais da Educação. 

 

Edital nº. 109 de 24/03/2022 –  Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Convocação de candidata habilitada:  

Cargo: Farmacêutico 

Nº ordem Nome Classificação inscrição 

1 ANGELA HAOACK 4º 688339 

 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA 
NOME ASSUNTO DATA 

321 Recursos Humanos Abertura de PAD 22/03/2022 

322 Maristela Malmann e outros Nomeia equipe pregão 22/03/2022 

323 Recursos Humanos Avanços após recursos 22/03/2022 

324 Mariane Aparecida Martinello e outros Nomeia equipe pregão 23/03/2022 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 25 de março de 2022, respectivamente, conforme Lei Complementar 
nº 70, de 06 de julho de 2017. 
 

1Doc:          229/386



336ª feira | 25/Mar/2022 - Edição nº 11138

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS, nº 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA - PR, torna público, que 
fará realizar licitação na Modalidade Tomada de Preços, AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO AMBULÂNCIA PARA O TRANSPORTE TIPO A, CONFORME 
HABILITAÇÃO PELA RESOLUÇÃO SESA Nº 1090/2021, com abertura no dia 
13/04/2022, às 09h00min (Horário de Brasília), no Setor de Compras e Licitações, 
situado na Avenida Brasil, 188, centro, Cafeara – PR. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3625-1000, das 
07h30m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m.
Cafeara-PR, 24 de março de 2022.

Thais Fernanda Tomadon
Presidente da Comissão de Licitação

27754/2022

Cafeara

Califórnia

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 042/2022

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022
O Município de Califórnia, Estado do Paraná, do presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, Sr. DANIEL LUCAS DOS SANTOS MATTOS e 

membros, nomeado pela Portaria n° 072/2021 de 19 de Julho de 2021, torna público 
aos interessados que, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, fará realizar 
às 09h00min do dia 27 de Abril de 2022, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 de 
dezembro, n° 149, Centro,        CONCORRÊNCIA, objetivando a concessão de direito 
real de uso, a título gratuito, de imóveis localizados na ampliação do parque 
industrial I, 12ª fase, neste município. Julgamento: Melhor Oferta. Obs. O Edital 

deverá ser retirado diretamente no site www.california.pr.gov.br, e informações 

poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à 
Rua 17 de dezembro, nº 149, no horário das 8h00min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, de 2ª a 6ª feira ou através do e-mail: licitacao2california@hotmail.

com. Califórnia, 24 de Março de 2022. Osvaldir Donizeti Turini Junior.

27631/2022

PROCESSO LICITATORIO Nº 041/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2022 – Registro de Preço

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel Lucas 
dos Santos Mattos e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 072/2021 de 
19 de Julho de 2021, torna público aos interessados que, em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, fará realizar às 09h00min do dia 08 de Abril 
de 2022, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, Centro, Pregão 
Eletrônico, objetivando o Registro de Preços para aquisição de Peças e serviço para 
conserto de veiculo (SAVEIRO ROBUST PICK UP CS (BCV-7F59)). Julgamento: 
Menor Preço por lote. Obs. O Edital deverá ser retirado diretamente no site www.
california.pr.gov.br, e informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-
1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, nº 149, no horário das 
8h00min às 11h45min e das 13h00min às 17h15min, de 2ª a 6ª feira ou através 
do e-mail: licitacaopmcalifornia@hotmail.com. Califórnia, 24 de Março de 2022. 
Osvaldir Donizeti Turini Junior, Diretor de Licitação e contratos.

27836/2022

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 033/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. 
Daniel e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 73/2021 de 20 de julho 

de 2021, torna público aos interessados que, em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, fará realizar às 09:00min do dia 07 de abril de 
2022, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, Centro, Pregão 
Eletrônico, objetivando Registro de Preços para eventual aquisição de 
Registro de Preço para Aquisição de Materiais e Equipamentos de 
Informática. Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital deverá ser retirado 
diretamente no site www.california.pr.gov.br, e informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de 
dezembro, nº 149, no horário das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h30min, de 2ª a 6ª feira ou através do e-mail: 
licitacao2california@hotmail.com . Califórnia, 24 de março de 2022. Osvaldir 

Donizeti Turini Junior. Diretor de licitação e contratos. 

 27875/2022

Cambará

MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – PR
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT MULTIMIDIA/VIDEOCONFERENCIA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/04/2022 ATÉ ÀS 09:00h
INÍCIO DA SESSÃO: 08/04/2022 A PARTIR DAS 09:01h
LOCAL: www.bllcompras.org.br.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
REQUISITADO, GRATUITAMENTE, PELO E-MAIL: municipiocambara@gmail.
com e disponível no Portal Transparência e Plataforma BLL.
Cambará, 23 de março de 2022.

JOSE SALIM HAGGI NETO
Prefeito

27362/2022

Campina da Lagoa

 

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO 

PARTES: IDR-Paraná e Município de Campina da Lagoa 
OBJETO: Promover ações integradas de assistência técnica e extensão 
rural, para a melhoria econômica, social e ambiental da população rural. 
VIGÊNCIA: de 17/09/2021 a 31/12/2024 
PROTOCOLO: nº 18.106.130-8 
ASSINAM: Milton Luiz Alves (Prefeito de Campina da Lagoa) e Natalino 
Avance de Souza (Diretor-Presidente – IDR-Paraná). 

 

 

 27356/2022

Céu Azul

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 31/2022 – M.C.A. – Forma Eletrônica
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de alimentação 
especial (leite em pó fórmula energética, alimento para nutrição enteral e outros) 

para pacientes enfermos e crianças  com desnutrição, segundo receituário médico 
e lei nº 954/2010  (a vigência do registro de preços será de 6 meses). Valor máximo 
estimado: R$ 87.609,46. Protocolo das propostas até às 08:00 horas e sessão de 
disputa às 08:30 horas, do dia 12/04/2022 Licitação exclusivas para ME, EPP ou 
MEI. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org.br. O texto do Edital poderá 
ser obtido no site www.ceuazul.pr.gov.br ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 
45-3121-1000, e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br. Céu Azul/PR, 23 de março de 
2022. Rui Carlos Maccari – Prefeito em Exercício

27556/2022

Chopinzinho

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022
O Município de Chopinzinho, ora denominado licitador, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 28 de abril do ano de 2022, na Rua Miguel Procópio 
Kurpel n° 3811 em Chopinzinho , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fi xos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): Local do objeto: Perímetro Urbano; Objeto: Recape em CBUQ; 
Quantidade e unidade de medida: 9.542,70 m²; Prazo de execução (dias): 150; A 
Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou 
solicitada através do e-mail licita2@chopinzinho.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 46 3242-8614. 
Chopinzinho, 24 de março de 2022.

27513/2022

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR.
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 32/2022. Forma: Eletrônico. Endereço: https://www.
gov.br/compras/pt-br/  Data da Licitação: Dia 07 de abril de 2022, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: Aquisição de Equipamento Agrícola Para Atendimento do Plano 
de Trabalho Proveniente do Convênio Nº 576/2021, Entre a Secretaria de Estado 
da Agricultura E do Abastecimento (Seab) e o Município De Chopinzinho. Valor 
estimado: R$ 24.681,00. Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se 
à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.
pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.

27814/2022

CÓDIGO LOCALIZADOR:
180153322

Documento emitido em 25/03/2022 10:39:00.
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[@cd_dtext]Sexta-Feira, 25 de Março de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2576 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022
O Município de Chopinzinho, ora denominado licitador, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 28 de abril do ano de 2022, na Rua Miguel Procópio Kurpel n° 3811 
em Chopinzinho , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de medida Prazo de execução (dias)
Perimetro Urbano Recape em CBUQ 9.542,70 m² 150

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou 
solicitada através do e-mail licita2@chopinzinho.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 46 3242-8614.
Chopinzinho, 24 de março de 2022.

Cod385165
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  Memorando 15- 1.285/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 29/04/2022 às 08:19:53

 

Conforme solicitado, segue memorando.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

1Doc:          232/386



Memorando 16- 1.285/2022

De: André M. - CPL

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 02/05/2022 às 11:32:30

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

Procedido a abertura dos envelopes e análise da habilitação, segue para conferência da planilha de serviços e
materiais junto a proposta de preço. 

Anexos:

ATA_REUNIAO_RECEBIMENTO_ENVELOPES_1_E_2_EDITAL_CONCORRENCIA_1_2022.pdf

CONCORRENCIA_01_2022_DOCUMENTOS_HABILITACAO.pdf

CONCORRENCIA_01_2022_PROPOSTA_DE_PRECOS.pdf
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Memorando 17- 1.285/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-PP-ENG2 - ENGENHARIA 2  - A/C Christiano S.

Data: 02/05/2022 às 11:40:05

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

Para análise da Planilha.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Memorando 18- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 02/05/2022 às 13:42:07

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

 Edital de Habilitação e Classificação Concorrência nº 1/2022.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Edital_Classificacao_Concorrencia_01_2022.pdf

Edital_Habilitacao_Concorrencia_1_2022.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR  
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA nº 1/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar 
as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 581.561,19 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 

                                                               
Chopinzinho, 28 de abril de 2022. 

 
                       
 
presidente da comissão : André Felipe Moraes 
membros da comissão   : 
 

Elder Felipe Klassen – Membro 
 

 
Neide Marinez Caldato – Membro                                                               

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  N
E

ID
E

 M
A

R
IN

E
Z

 C
A

LD
A

T
O

, A
N

D
R

É
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

38
B

-B
C

34
-A

06
F

-6
E

4A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
38

B
-B

C
34

-A
06

F
-6

E
4A

1Doc:          311/386



 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA 1/2022 
 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Concorrência nº 1/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 

 
Nº EMPRESA 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

 
Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase de habilitação e procedeu-se à 
abertura dos envelopes de propostas de preços. 
 

                                                               Chopinzinho, 28 de abril de 2022. 
 
 
 
                      presidente da comissão : André Felipe Moraes 
                      membros da comissão   : 
 

Elder Felipe Klassen – Membro 
 
 
Neide Marinez Caldato – Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B38B-BC34-A06F-6E4A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NEIDE MARINEZ CALDATO (CPF 023.XXX.XXX-70) em 02/05/2022 14:57:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 04/05/2022 08:19:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 05/05/2022 08:39:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B38B-BC34-A06F-6E4A

1Doc:          313/386



  Memorando 19- 1.285/2022

De: Christiano S. - SMA-PP-ENG2

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/05/2022 às 14:48:13

 

A planilha está OK.

_

Christiano Dossa Silvestri 

Eng. Civl

1Doc:          314/386



  Memorando 20- 1.285/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/05/2022 às 10:03:51

 

Segue publicações do Edital de Classificação e Habilitação.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Edital_de_Classificacao_AMP.pdf

Edital_de_Classificacao_DIOEMS.pdf

Edital_de_Habilitacao_AMP.pdf

Edital_de_Habilitacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Nº EMPRESA VALOR R$

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 581.561,19

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA 01_2022

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 1/2022
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA nº 1/2022, que
após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar
as seguintes proponentes:
 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.
 
Chopinzinho, 28 de abril de 2022.
 
ANDRÉ FELIPE MORAES
Presidente da Comissão
 
Membros da Comissão :
 
ELDER FELIPE KLASSEN 
Membro
 
NEIDE MARINEZ CALDATO 
Membro

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:39F72430

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/05/2022. Edição 2509 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Nº EMPRESA

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA 1_2022

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA 1/2022
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de Concorrência nº 1/2022, que após a
análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar
as seguintes proponentes:
 

 
Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase
de habilitação e procedeu-se à abertura dos envelopes de propostas de
preços.
 
Chopinzinho, 28 de abril de 2022.
 
ANDRÉ FELIPE MORAES
Presidente da Comissão
 
Membros da Comissão :
 
ELDER FELIPE KLASSEN 
Membro
 
NEIDE MARINEZ CALDATO 
Membro

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:D912016F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/05/2022. Edição 2509 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:          318/386
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Memorando 21- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 11/05/2022 às 09:31:41

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

 Relatório de Julgamento.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Relatorio_de_julgamento_CC1_2022.pdf
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MUNICÍPIO CHOPINZINHO 

 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

 
REF: EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 1/2022 
 
OBJETO: Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 9.542,70 m2, incluindo serviços preliminares, 
revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios 
tecnológicos. Trechos:  
• • Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua da 8ª Camara Constituinte e Lote 4875 da Q 34)  
• • Rua Pedro Caetano Pinto (entre Rua Coronel Santiago Dantas e Rua 14 de Novembro)  
• • Rua dos Anturios (entre Rua Estevão Pires Carneiro e Avenida Getulio Vargas)  
• • Rua Guilherme Bocalon (entre Rua Diogo Antonio Feijó e Rua 7 de Setembro)  
• • Rua das Palmeiras (entre Rua Paraná e Avenida 15 de Novembro)  
 
Área Pavimentada: 9.542,70 m²  
Colocação de placas de comunicação visual.  
 
01. ABERTURA: às 09:00 horas do dia 28 de abril do ano de 2022, na rua Miguel Procópio Kurpel n° 
3811 em Chopinzinho, Paraná. 
 
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários: 
 
Diário Oficial do Estado (DIOE) no dia 25/03/2022; 
Jornal de Grande Circulação no Estado Jornal Bem Paraná no dia 25/03/2022; 
Diário Oficial Jornal Diário do Sudoeste no dia 25/03/2022;  
Meios Eletrônicos DIOEMS e AMP no dia 25/03/2022;  
A íntegra do edital foi disponibilizada https://www.gov.br/compras/pt-br/ e 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/,  a partir de 25/03/2022. 
 
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 28 de abril do ano de 2022, 
portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, II e III c/c o § 2º, II, “a” e § 3º da Lei 8.666/93. 
 
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL: 
 
Nº NOME ENDEREÇO 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA CEP 85.560-000 Endereço RUA 13 DE MAIO, S/N - 
BARRACAO - SAO MIGUEL Município / UF Chopinzinho / 
Paraná 

 
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao edital, 
modelos e anexos. 
 
05. PARTICIPANTES DO CERTAME 
 

Nº EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA Nome MOISES DE GASPERIN CPF 518.634.809-00 
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06. HABILITAÇÃO 
 
Proponentes habilitados: 
 

Nº EMPRESA 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Não houveram proponentes inabilitados. 
A decisão foi publicada no DIOEMS e AMP em 03/05/2022 e comunicada em 28/04/2022 às empresas 
através de fornecimento da cópia da ata. Foi juntado o termo de renuncia à fase de habilitação e procedeu-
se à abertura do envelope de proposta de preços. 
 
07. RECURSOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 
Não houve recursos referentes à fase de habilitação. 
 
08. JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
Não houve julgamento de recursos referentes à fase de habilitação. 
 
09. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
Não houve julgamento de recursos referentes à fase de habilitação. 
 
10. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas:  
 

Nº EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA Nome MOISES DE GASPERIN CPF 518.634.809-00 
 

 
Os preços propostos foram: 
 

Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 581.561,19 

 
11. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O 
valor máximo admitido é de R$ 581.573,63, o prazo de execução é de 150 dias, o prazo de validade da 
proposta é de 60 dias. 
 
Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro, 
apurando-se os seguintes valores finais: 
 

Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR ANALISADO R$ 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 581.561,19 581.561,19 
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A decisão foi publicada no DIOEMS e AMP em 03/05/2022 e comunicada em 28/04/2022 às empresas 
através de fornecimento da cópia da ata. 
 
12. RECURSOS 
 
Não houve recursos referentes à fase de análise de propostas de preços. 
 
13. JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
Não houve julgamento de recursos referentes à fase de análise de propostas de preços. 
 
14. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
Não houve julgamento de recursos referentes à fase de análise de propostas de preços. 
 
15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do 
processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final. 

 
- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da concorrência nº 
1/2022 , sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste 
relatório, às respectivas proponentes vencedoras, para entrega nos prazos e de acordo com os cronogramas 
físico-financeiros propostos e pelos valores globais seguintes:   

 
Lote nº 1  Objeto: Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 9.542,70 m2, incluindo serviços 
preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
drenagem e ensaios tecnológicos. 
Trechos: 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua da 8ª Camara Constituinte e Lote 4875 da Q 34) 
• Rua Pedro Caetano Pinto (entre Rua Coronel Santiago Dantas e Rua 14 de Novembro) 
• Rua dos Anturios (entre Rua Estevão Pires Carneiro e Avenida Getulio Vargas) 
• Rua Guilherme Bocalon (entre Rua Diogo Antonio Feijó e Rua 7 de Setembro) 
• Rua das Palmeiras (entre Rua Paraná e Avenida 15 de Novembro) 
Área Pavimentada: 9.542,70 m² 
Colocação de placas de comunicação visual. 
 
proponente: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
valor global: 581.561,19 (quinhentos e oitenta e um mil quinhentos e sessenta e um reais e dezenove 
centavos) 
prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias. 
 
Chopinzinho, 11 de maio de 2022. 
 
presidente da comissão : André Felipe Moraes 
membros da comissão   : 
 

Elder Felipe Klassen – Membro 
 
Neide Marinez Caldato – Membro    
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Memorando 22- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 11/05/2022 às 09:32:17

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

 Declaração de Inexistência de recursos.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

DECLARACAO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
A

9F
-7

30
F

-0
19

1-
E

2D
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

A
9F

-7
30

F
-0

19
1-

E
2D

4

1Doc:          325/386



 1 

 
 

DECLARAÇÃO  
 

 

 

 

 

 

 

 

  Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após a 

abertura do envelope nº 2 - Proposta de Preços, da Concorrência nº 1/2022 e, após 

concluído todo o processo licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto 

administrativas quanto judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente à 

Concorrência supra. 

 

  Declaramos, ainda, no que se refere à parte geral do edital, que não 

houveram modificações prevalecendo o modelo aprovado pelo PARANACIDADE. 

 

 

  Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Chopinzinho, 11 de maio de 2022. 

 

 

 

André Felipe Moraes 

Presidente da Comissão 
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  Memorando 23- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/05/2022 às 14:12:22

 

Autorização para homologação SEDU.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_PARA_HOMOLOGACAO_SEDU.pdf
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AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Município : Chopinzinho
Modalidade : 0001/2022Nr. :Concorrência Nacional

Recapeamento Asfáltico em CBUQ em vias urbanas do município, numa área de 9.542,70 m²,
incluindo execução de serviços preliminares, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de
urbanização, sinalização de trânsito e rede de drenagem de águas pluviais.

Objeto :

1==> R$ 581.561,19Lote(s) :

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como :

* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s)  Fornecedor(es)  vencedor(es) :

     Lote 1 - PEDREIRA SANTIAGO LTDA

A presente Autorização prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da  Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, a mesma concluiu que todas as etapas  exigidas
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s)  Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$581.561,19;   Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDU: R$500.000,00;
Contrapartida Municipal: R$81.561,19;

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período
eleitoral, a excessão de repasses já transferidos antes deste período.

12/05/2022Curitiba , 

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Augustinho Zucchi
Secretário do Desenv. Urbano e de Obras Públicas

Associação : AMSOP
Escritório Regional : Escritório Regional de Cascavel

Contratos de empréstimo :
SAM Projeto Nr : 64
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  Memorando 24- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/05/2022 às 14:34:56

 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.744.134/0001-41
Razão Social:PEDREIRA SANTIAGO LTDA
Endereço: RUA 13 DE MAIO S/N BARRACAO / SAO MIGUEL / CHOPINZINHO / PR /

85560-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/05/2022 a 10/06/2022 
 
Certificação Número: 2022051202180132074436

Informação obtida em 18/05/2022 14:28:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Memorando 25- 1.285/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/05/2022 às 14:35:53

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Pavimentação Asfáltica - SAM 64

 

 Termo de Homologação Concorrência nº 1/2022.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

HOMOLOGACAO_E_ADJUDICACAO.pdf
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA nº 1/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Concorrência, tipo Menor Preço - Obra Execução Indireta Preço Global, nº 1/2022, 
e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 
 
 

Empresas Valor Total – R$ 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA 581.561,19 

 
 
Que apresentou o menor preço.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 

Chopinzinho - PR, 18 de maio de 2022. 
 

 
 
 

_______________________________ 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
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  Memorando 26- 1.285/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/05/2022 às 15:28:18

 

Segue Extrato do Contrato 172-2022.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_contrato_PEDREIRA_SANTIAGO_172_2022.pdf
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2022            
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho PR, inscrito 
no CGC/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.533.593-5/PR e do CPF/MF nº 518.894.719-68, e 
 
CONTRATADA: Pedreira Santiago Ltda, CNPJ 77.744.134/0001-41, localizada na Rua 
Treze de Maio, S/N, Bairro Sao Miguel, na Cidade de Chopinzinho/PR, CEP 85560-000, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por Moises De Gasperin, portador da 
cédula de identidade R.G. n. º 3.519.935-7 IIP/PR, inscrito no CPF sob n. º 518.634.809-00. 
 
OBJETO: Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 9.542,70 m2, incluindo serviços 
preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de 
trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos 
Trechos: 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua da 8ª Camara Constituinte e Lote 4875 da Q 34) 
• Rua Pedro Caetano Pinto (entre Rua Coronel Santiago Dantas e Rua 14 de Novembro) 
• Rua dos Anturios (entre Rua Estevão Pires Carneiro e Avenida Getulio Vargas) 
• Rua Guilherme Bocalon (entre Rua Diogo Antonio Feijó e Rua 7 de Setembro) 
• Rua das Palmeiras (entre Rua Paraná e Avenida 15 de Novembro) 
Área Pavimentada: 9.542,70 m² 
Colocação de placas de comunicação visual.  
 
VALOR:   R$ 581.561,19 (quinhentos e oitenta e um mil quinhentos e sessenta e um reais e 
dezenove centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (989) F: 000 e 05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (1684) 
F: 683. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 
Chopinzinho, 18 de maio de 2022. 
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  Memorando 27- 1.285/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/05/2022 às 15:29:55

 

Segue Contrato 172-2022, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

chopinzinho_sam64_contrato_172_2022_pam_PEDREIRA_SANTIAGO_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 18/05/2022 16:02:55 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Glacir Zanata 18/05/2022 16:21:47 1Doc GLACIR ZANATA CPF 441.XXX.XXX-04

Christiano Dossa Silvestri 19/05/2022 13:18:27 1Doc CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI CPF 022.XXX.XXX-8...

Talita Baseggio Kaminski D... 19/05/2022 13:21:01 1Doc TALITA BASEGGIO KAMINSKI DALSASSO CPF 059.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AD81-472E-B805-D310 
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CONTRATO Nº 172/2022 
 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
PEDREIRA SANTIGO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
 
O Município de Chopinzinho, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho PR, CNPJ 76.995.414/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Edson Luiz Cenci, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF sob n. º 
518.894.719-68 e a empresa Pedreira Santiago Ltda, CNPJ 77.744.134/0001-41, localizada na 
Rua Treze de Maio, S/N, Bairro Sao Miguel, na Cidade de Chopinzinho/PR, CEP 85560-000, 
a seguir denominada CONTRATADA, representada por Moises De Gasperin, portador da 
cédula de identidade R.G. n. º 3.519.935-7 IIP/PR, inscrito no CPF sob n. º 518.634.809-00, 
residente na cidade de Chopinzinho - PR, firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal n. º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 
28/04/2022, protocolo n. º      , conforme condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato é a execução de Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 
9.542,70 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n. º 1/2022, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 581.561,19 ( quinhentos e 
oitenta e um mil quinhentos e sessenta e um reais e dezenove centavos ), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
 
As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos 
da dotação orçamentária 05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (989) F: 000 e 
05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (1684) F: 683. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO 
 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 dias, contados 
a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:  
 
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b)  do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, 
obedecidos os limites fixados na lei; 
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse do CONTRATANTE; 
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
g) de outros casos previstos em lei. 
 
Parágrafo Terceiro  
 
Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser 
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.  
 
Parágrafo Quarto 
 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências 
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte 
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.  
  
Parágrafo Quinto 
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O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 330 (Trezentos e trinta) dias, contados da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA se obriga a:  
 
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser 
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, 
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as  quando verificado 
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto 
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência; 
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de 
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram 
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios 
necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de 
Ensaios emitida pela CONTRATANTE.  
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo 
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em 
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conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições 
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na 
região. 
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da 
cláusula sétima;   
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de 
execução; 
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva 
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como 
referência o cronograma físico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do 
cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de 
execução e respectivas datas de início e término.   
 
Parágrafo Segundo 
 
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda 
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a 
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a 
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de 
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.  

 

Parágrafo Terceiro  
 
As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.  
 
Parágrafo Quarto 
 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 
 
Parágrafo Quinto 
 
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Sexto 
 
Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através 
de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da 
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT. 
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Parágrafo Sétimo 
 
O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os 
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e 
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se 
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE se obriga a: 
 
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução 
do objeto do presente Contrato; 
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota 
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de 
controle tecnológicos, quando realizados; 
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios; 

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato;  
f) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.  
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata. 
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro. 
 
Parágrafo Único 
 
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes 
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal 
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa 
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas 
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do 
“Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as 
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias 
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 
parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede 
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 
forma de apresentação: 
 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo 
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 
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b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as 
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão 
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 
 

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado. 

 
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 
 
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
 e.1) da ART pela CONTRATADA; 

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os 
dados conforme contrato;  

 e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra 
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;  
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra. 

 
g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11) em anexo; 
g.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou 
subprodutos de madeira de origem nativa. 
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h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios – firmado pelo CONTRATANTE e 
pelo responsável da CONTRATADA –, quando o faturamento ocorrer após a realização de 
ensaio.  
 
Parágrafo Primeiro 
 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Chopinzinho – CNPJ n. º 
76.995.414/0001-60 
 
Parágrafo Segundo 
 

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do  
recurso pelo  CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula 
cinco  por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

 
Parágrafo Terceiro 
 
O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o 
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:  
 
SR = S ( I12 / I0 )  
 
R = SR – S  
 
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.  
 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.  
 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.  
 
SR = saldo reajustado  
 
R = valor do reajuste 
 
Parágrafo Quarto 
 
A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.  
 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
 
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.  
 
Parágrafo Primeiro 
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A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação 
da garantia contemplando o novo período. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  
 
Parágrafo Quarto 
 
Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de 
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas 
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO 
CONTRATO 
 
O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou 
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 
 
Parágrafo Primeiro  
 
Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Glacir Zanata Secretário de Viação e Serviços 
Urbanos, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
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Parágrafo Segundo 
 
Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Christiano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, 
Engenheiro Civil, CREA/PR n° 100.984/D, e ao fiscal substituto Sr. (a) Talita Baseggio 
Kaminski Dalsasso, CPF: 059.345.999-76, CREA/PR: 101.449/D, o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à 
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo 
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das 
penalidades previstas, se for o caso. 
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou 
RRT. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos 
seguintes casos: 
 
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; 
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização 
e/ou gestão tenham tomado providências;  
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e 

anuência da Supervisão do PARANACIDADE. 
 
Parágrafo Quarto 
 
A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
 
Parágrafo Quinto 
 
A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 
 
Parágrafo Sexto 
 
A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado 
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o 
manuseio da fiscalização. 
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Parágrafo Sétimo 
 
A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
 
Parágrafo Oitavo 
 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
 
Parágrafo Nono 
 
A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização.  
 
Parágrafo Décimo 
 
Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no 
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
CONTRATANTE.   
 
Parágrafo Décimo Primeiro 
 
Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 
Parágrafo Décimo Segundo 
 
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro  
 
A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade 
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
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Parágrafo Décimo Quarto 
 
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 
A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá 
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 
Parágrafo Segundo 
 
A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo 
projeto de obras provisórias. 
 
Parágrafo Terceiro  
 
A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de 
obras provisórias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) na 
obra, nos limites autorizados em lei. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo 
anterior. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante 
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
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Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios. 
 
Parágrafo Único 
 
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EPIs. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo 
 
A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do 
capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e 
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
Parágrafo Quarto 
 
O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, 
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das 
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso na execução da obra. 
 
Parágrafo Quinto 
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Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 
que seja providenciada a necessária perícia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 
 
Parágrafo Segundo 
 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato.    
 
Parágrafo Terceiro 
 
Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações. 
 
Parágrafo Quarto 
 
A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma 
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE 
ser responsabilizada por eles a nenhum título. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após 
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro 
   
O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 
obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
Parágrafo Segundo 
 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do Contratante.  
 
Parágrafo Primeiro 
 
A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de0% (zero por cento) do valor 
total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas seguintes 
condições:  
 
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os 
requisitos de qualificação técnica. 
 
 
Parágrafo Segundo 
 
A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a 
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e 
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos. 
 
Parágrafo Terceiro 
 
Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
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atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
Parágrafo Quarto 
 
Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a 
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual. 
 
Parágrafo Quinto 
  
É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a 
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 
 
À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, 
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da 
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela 
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será 
encaminhado para abertura de Processo Administrativo; 
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato; 
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito 
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 

e.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; 
e.2) não mantiver sua proposta; 
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e.3) abandonar a execução do contrato; 
e 4) incorrer em inexecução contratual. 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos, 
nas seguintes hipóteses: 

f.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
f.2) apresentar documento falso;  
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
procedimento;  
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou 
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;  
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 
da Lei. 

 
Parágrafo Primeiro 
 
As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão 
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do 
CONTRATADO. 
 
Parágrafo Segundo  
 
Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do 
valor da garantia contratual. 
 
Parágrafo Terceiro  
 
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.  
 
Parágrafo Quarto 
 
As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para 
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao 
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
O

IS
E

S
 D

E
 G

A
S

P
E

R
IN

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
G

LA
C

IR
 Z

A
N

A
T

A
, C

H
R

IS
T

IA
N

O
 D

O
S

S
A

 S
IL

V
E

S
T

R
I e

 T
A

LI
T

A
 B

A
S

E
G

G
IO

 K
A

M
IN

S
K

I D
A

LS
A

S
S

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
81

-4
72

E
-B

80
5-

D
31

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

81
-4

72
E

-B
80

5-
D

31
0

1Doc:          353/386



 

 
 

17 
 

 

 
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 
 
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer 
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;  
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e 
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro 
 
A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação 
das demais penalidades legais cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo 
 
Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto 
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea “f” da Cláusula 
Oitava deste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, 
proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam 
o processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor e aplicáveis a espécie. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução 
ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência 
expressa e prévia do PARANACIDADE. 
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Parágrafo único 
 
Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da 
lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos a ele vinculados. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso. 
 
Parágrafo Único 
 
Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor 
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está 
sendo executado o objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA  
 
Parágrafo Primeiro 
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá 
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e 
suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será 
construída. 
 
Parágrafo Segundo 
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica 
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio 
de 2005.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Chopinzinho 18 de maio de 2022. 
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CONTRATANTE                                                    CONTRATADA 
Municipio de Chopinzinho Pedreira Santiago 
 
Assinatura do Responsável  
CREA/CAU n° 100.984/D 

 
Testemunhas:   
__________________________ 
RG10.267.443-0 
 
__________________________ 
RG41959266 
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ENSAIOS E DECLARAÇÃO - ANEXO 01 DO CONTRATO  
PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ – PMF – TRATAMENTOS (TST) 

 
ENSAIOS NECESSÁRIOS 

 
1) Terraplenagem 

 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de 
areia (Grau de Compactação) – Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 
100 m de pista. 
 

2) Reforço do Subleito 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de 
areia (Grau de Compactação) – Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 
100 m de pista. 
 

3) Regularização e Compactação do Subleito 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de 
areia (Grau de Compactação) – Norma DNER-ME 092/94 - mínimo 1 ensaio a cada 
100 m de pista. 
 

4) Sub-base e Base 
 
- Análise Granulométrica dos Agregados – Norma DNER-ME 083/98 – mínimo 1 
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base); 
 
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de 
areia (Grau de Compactação) – Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo 1 ensaio a cada 
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base). 
 
Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento – Norma DNIT 
148/2012- ES: 
 
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área 
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) – mínimo 1 ensaio a cada 800 
m2 de pista. 
 

5) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST) 
 
- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de 
massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a 
cada 800 m2 de pista. 

 
Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada– Norma DNIT 
148/2012- ES: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
O

IS
E

S
 D

E
 G

A
S

P
E

R
IN

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
G

LA
C

IR
 Z

A
N

A
T

A
, C

H
R

IS
T

IA
N

O
 D

O
S

S
A

 S
IL

V
E

S
T

R
I e

 T
A

LI
T

A
 B

A
S

E
G

G
IO

 K
A

M
IN

S
K

I D
A

LS
A

S
S

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
81

-4
72

E
-B

80
5-

D
31

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

81
-4

72
E

-B
80

5-
D

31
0

1Doc:          357/386



 

 
 

21 
 

 

 
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área 
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 
de pista (Repetir o ensaio para cada camada). 
 
-  Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas, 
na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de 
pista (Repetir o ensaio para cada camada). 
 
 
 

6) Revestimento em CBUQ / PMF 
 
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de 
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). 
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista. 
 
- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com 
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em 
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das 
quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista; 
 
- Percentagem de Betume – Norma DNER-ME 053/94 – mínimo 1 ensaio a cada 700 
m2 de pista; 
 
- Determinação da Densidade Aparente – Norma DNER-ME 117/94 – mínimo 1 
ensaio a cada 700 m2 de pista; 
 
- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica 
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura – 
ensaio Marshall) –mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista. 
- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa 
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do 
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-
PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas 
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região. 
 
- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão 
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem 
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou 
DNIT. 

 
- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor 
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, 
serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos 
contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e 
PARANACIDADE, antes da execução. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos 
 

Programa       
SAM        Lote       Medição nº       
SIT nº       

Empresa Contratada       
CNPJ             Nº Contrato Empreitada       
 
Valor do Contrato        
Valor Medido Acumulado       
Percentual Executado       
 

Nº da ART específica dos laudos       Data de recolhimento       
Profissional responsável       
CREA       
 
Serviços: 
 

(%) executado 

Terraplanagem:       
Reforço do Subleito:       
Regularização e compactação do subleito:       
Sub-base:       
Base:       
Revestimento:       

  
 
Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I do contrato de 
empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados estão de acordo com o 
projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado. 
 
 
Declaro a veracidade desta informação prestada. 
 

Local                          data.       
 

  
____________________________________ 

Nome       
Formação        -  CREA/CAU        
Responsável pela Fiscalização da Obra 
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DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS - ANEXO 02  
DO CONTRATO 

 
 

DECLARAÇÃO 

Pedreira Santiago Ltda,  (empresa), pessoa jurídica CNPJ nº 77.744.134/0001-41 
(qualificação), por seu representante legal Sr.(a)Moisés de Gasperin, RG nº 3.519.935-7 
IIP/PR, CPF nº 518.634.809-00, declara que tem conhecimento e aceita a aplicação da 
POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE 
PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

 
Práticas Proibidas 
 
1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas 
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, 
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e 
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os 
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos de fraude ou 
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o 
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato.  Fraude e corrupção estão 
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática 
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva.  As definições a seguir relacionadas 
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas.  Por esta 
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares 
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista 
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) 
abaixo. 
 
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:  
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que 
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou 
para evitar uma obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar 
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra 
parte;  
(v) uma prática obstrutiva consiste em: 

 
1. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas 
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o 
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais. 
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(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a 
investigação ou a continuação da investigação,  
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos 
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir. 

 
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que 
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade 
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo 
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários 
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes 
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições 
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da 
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco; 
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência 
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou  declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um 
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma 
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a 
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um 
período que o Banco considere razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando 
sua conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por 
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades 
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor 
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para 
executar atividades financiadas pelo Banco;  
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; 
e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas 
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao 
processo.  Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções 
acima referidas. 

 
2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes 
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo 
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e 
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida 
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.   
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(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, 
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer 
outra resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas 
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que 
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao 
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade.  Para fins do disposto neste 
parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de 
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta 
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de 
Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que 
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados 
pelo Banco.  Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco 
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades 
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho 
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à 
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam 
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de 
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 
designado.  Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a 
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas 
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às 
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, 
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos 
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funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou 
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência 
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em 
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco.  O Banco se reserva o direito de 
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências 
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária 
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um 
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada 
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 
 
1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e 
garantem que: 
 
(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de 
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco 
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de 
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a 
práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, 
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido 
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às 
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 
sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado 
de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para 
participar de atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento 
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b). 
 
Chopinzinho, 18 de maio 2022 

 
Moisés de Gasperin 
 
Assinatura Representante Legal da Empresa 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:01:29 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:01:51 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:02:05 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:02:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:02:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:02:47 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:03:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:03:14 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:03:28 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:03:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:03:57 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:04:11 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:04:25 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:04:40 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:04:56 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:05:12 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:05:26 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:05:44 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:06:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:06:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:06:36 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:06:56 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:07:14 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:07:32 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:07:53 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 18/05/2022 15:08:14 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 18/05/2022 16:02:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 18/05/2022 16:21:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI (CPF 022.XXX.XXX-89) em 19/05/2022 13:18:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TALITA BASEGGIO KAMINSKI DALSASSO (CPF 059.XXX.XXX-76) em 19/05/2022 13:20:57

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/AD81-472E-B805-D310
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  Memorando 28- 1.285/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/05/2022 às 08:55:22

 

Segue em anexo as publicações da Homologação e Extrato de Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Extrato_do_Contrato_DIOEMS.pdf

Homologacao_e_Adjudicacao_AMP.pdf

Homologacao_e_Adjudicacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO_PEDREIRA SANTIAGO_172_2022 - CC 01-

2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2022
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do
Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, número
3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho PR, inscrito no
CGC/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato
e funções, Edson Luiz Cenci, portador da Cédula de Identidade
RG nº 3.533.593-5/PR e do CPF/MF nº 518.894.719-68, e
 
CONTRATADA: Pedreira Santiago Ltda, CNPJ
77.744.134/0001-41, localizada na Rua Treze de Maio, S/N,
Bairro Sao Miguel, na Cidade de Chopinzinho/PR, CEP 85560-
000, a seguir denominada CONTRATADA, representada por
Moises De Gasperin, portador da cédula de identidade R.G. n. º
3.519.935-7 IIP/PR, inscrito no CPF sob n. º 518.634.809-00.
 
OBJETO: Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 9.542,70
m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio
com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,
drenagem e ensaios tecnológicos
Trechos:
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua da 8ª Camara
Constituinte e Lote 4875 da Q 34)
• Rua Pedro Caetano Pinto (entre Rua Coronel Santiago Dantas
e Rua 14 de Novembro)
• Rua dos Anturios (entre Rua Estevão Pires Carneiro e
Avenida Getulio Vargas)
• Rua Guilherme Bocalon (entre Rua Diogo Antonio Feijó e
Rua 7 de Setembro)
• Rua das Palmeiras (entre Rua Paraná e Avenida 15 de
Novembro)
Área Pavimentada: 9.542,70 m²
Colocação de placas de comunicação visual.
 
VALOR: R$ 581.561,19 (quinhentos e oitenta e um mil
quinhentos e sessenta e um reais e dezenove centavos). As
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a
conta 05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (989) F: 000 e
05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (1684) F: 683.
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias contados a partir do 11°
(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma
físico-financeiro.
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias.
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de maio de
2022.
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná.
 
Chopinzinho, 18 de maio de 2022.
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:3B2A7A80

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/05/2022. Edição 2521 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresas Valor Total – R$

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 581.561,19

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CC 01-2022

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA nº
1/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Concorrência, tipo
Menor Preço - Obra Execução Indireta Preço Global, nº 1/2022, e
após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno
público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe
e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas:
 

 
Que apresentou o menor preço.
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
 
É A DECISÃO.
 
Chopinzinho - PR, 18 de maio de 2022.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:25125963

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/05/2022. Edição 2521 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 29- 1.285/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/05/2022 às 13:43:15

 

Segue em anexo a garantia de execução da obra.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

GARANTIA_DE_EXECUCAO.pdf
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APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920229907750685145000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

 1.532.076

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

R SANTOS DUMONT  533 - CENTRO

CHOPINZINHO PR85.560-000

76.995.414/0001-60

DADOS DO SEGURADO

Vigência do seguro a partir das 00h do dia 18/05/2022 até 24hs do dia 14/11/2022.

NOME:
ENDEREÇO:
CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:

85.560-000

77.744.134/0001-41PEDREIRA SANTIAGO LTDA
RUA 13 DE MAIO, S/Nº - SÃO MIGUEL

CHOPINZINHO PR

DADOS DO TOMADOR

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:202029643FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 10.864.690/0001-80

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 29.078,06  -  Vinte e Nove Mil e Setenta e Oito Reais e Seis Centavos

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DA GARANTIA
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 
previstas no Contrato 172/2022, Edital CR 01/2022, cujo objeto é: Execução de Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 9.542,70 m2, incluindo serviços preliminares, 
revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços R$ 29.078,06 R$ 227,28

Ações Trabalhistas e Previdenciarias R$ 29.078,06 R$ 22,72
Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
VencimentoParcela Valor

 1 R$ 250,00 29/05/2022

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Total

IOF

Custo de Apólice

Adicional de Fracionamento

Prêmio Líquido R$

R$

R$

R$

R$

 250,00

 0,00

 0,00

 0,00

 250,00

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras.

Belo Horizonte, 19/05/2022  10:25:00

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice. 

No site, informe o Nº da Apólice: 0306920229907750685145000. Após sete dias úteis 
da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br sob o nº de documento 
030692022009900750685145000000.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep 15414.900138/2014-20. O 
Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 
Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 
ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º andar-CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Link de reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Deficiente Auditivo ou de Fala: 08002005007

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br      SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 01 de 13
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APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920229907750685145000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

 1.532.076

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO SETOR PÚBLICO

1. OBJETO
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 

perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s) em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I. processos administrativos;
II. processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III. parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV. regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 
em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 

Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e /ou coberturas 

de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e /ou 

cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 

Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 

(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a 
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 
de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e 
que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não 
a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 
nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a 
serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º andar-CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Link de reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Deficiente Auditivo ou de Fala: 08002005007

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br      SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 02 de 13
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2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 

assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para 
alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas 
uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 
ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco , 
ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido , 
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo , 
o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá 
acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 

vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
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houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 

seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 

adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando 
houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas , 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia 
útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou 
seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 
respectivo vencimento.

6. VIGÊNCIA:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 

contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 
as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma , 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 
da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 

modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 

apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 

e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 

prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 

segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZACÃO:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 

máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade , 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 

inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento 
solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente daquele em que forem 
completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e /ou da multa objeto 
da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga -se a devolver a seguradora 
qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 

termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação , 
acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes 
da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior a data de sua efetiva 
liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais 
valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 

seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 

responsabilidade do segurado;

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º andar-CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Link de reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Deficiente Auditivo ou de Fala: 08002005007

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br      SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 05 de 13
1Doc:          378/386



APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920229907750685145000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

 1.532.076

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 

acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 

pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 

seguro;

VI Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má- fé 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 

tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 

deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 

deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 

eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. 
destas Condições Gerais:

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 

apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 

apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrario nas 

Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 

somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no 
parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses 
previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 

ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 

recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada                                     Relação a ser aplicada
sobre a vigência original     % do prêmio          sobre a vigência original      % do prêmio
para obtenção do prazo                                    para obtenção do prazo
em dias                                                             em dias

15/365                                        13                     195/365                                      73
30/365                                        20                     210/365                                      75
45/365                                        27                     225/365                                      78
60/365                                        30                     240/365                                      80
75/365                                        37                      255/365                                     83
90/365                                        40                     270/365                                      85
105/365                                      46                     285/365                                      88
120/365                                      50                     300/365                                      90
135/365                                      56                     315/365                                      93
150/365                                      60                     330/365                                      95
165/365                                      66                     345/365                                      98
180/365                                      70                     365/365                                      100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 

resolvidas:
I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 

arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 

expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 

comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo 

Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início às 0h e término de vigência às 24hs das datas para 

tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 

recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 

endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br <<http://www.susep.gov.br>>.
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19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br 
<<http://www.susep.gov.br>>, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 

nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CAPÍTULO II: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PÚBLICO.

1. OBJETO:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice , 

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 
principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.303/2016 ou na Lei 
nº 8.666/1993.

1.3. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade da seguradora, todas e 

quaisquer obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Tomador, salvo 

pela contratação, com verba específica independente, da Cobertura Adicional de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias.

2. DEFINIÇÕES:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei nº 

13.303/2016 ou na Lei nº 8.666/1993 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95:
I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 

execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer 
prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras :
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 

obras, serviços e/ou compras;
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na 
manutenção da garantia.

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
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possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, 

indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da 

inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de 

comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 

comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que 

comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do 

Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 

assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo 

segurado e pelo tomador;

Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do 

tomador;

Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofridos;

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 
item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 
regulação.

5. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial.
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Texto Cobertura

Ações Trabalhistas e Previdenciarias

1. OBJETO: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, ate o limite 
máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações 
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal , 
nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado 
subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado, bem como do transito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses 
de acordo entre as partes com previa anuência da seguradora e conseqüente homologação do Poder 
Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente 
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, 
oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice . 
Conseqüentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao período de vigência da apólice e 
que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. DEFINIÇÕES: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:
2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja 

oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão.
2.2. Limite Maximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 

perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas 

as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o 
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 
percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como 
de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a 
legislação em vigor.

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços , 
aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o 
cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da relação 
processual e conste do titulo executivo judicial.

3. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para 

apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de 

natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar a 

seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) 

documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça 
do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, 

mediante comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o 
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pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a)comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura 

Adicional;

b)certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 

homologados;

c)acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

d)guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

e)guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços 

contratados;

f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o 

réu/tomador no contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se 
refere ao Direito do Trabalho.

3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
citados no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o 
relatório final de regulação de sinistro.

4. ACORDOS:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar 

acordos nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 

cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a ser 

acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua 

análise da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do 

recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou 

ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente 

comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias 

poderão ser realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2..

5. INDENIZAÇÃO:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 
por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. PERDA DE DIREITO: 
Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 

perderá o direito a indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta 

Cobertura Adicional.
II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 

recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do 
Trabalho ou confessar.
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III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 
homologado pelo Poder Judiciário.

IV - nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral 
e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do tomador e /ou do 
segurado e indenizações por acidente de trabalho.

7. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial.
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CLÁUSULAS PARTICULARES

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO

              1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos , 
rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de 
anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, 
filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos 
no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado. 

 1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos 
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou 
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste. 

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular 
Eletrônica n.º 1/2021/DIR1/SUSEP.
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